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OFICIO/PMJN/SEMUC Ng 073/2022  

João Neiva, 30 de março de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor: Paulo Sérgio De  Nardi  

Prefeito Municipal 

Assunto: Contratação de serviço de arbitragem e aquisição de troféu 

Senhor Prefeito, 

Como já é de conhecimento, o "Torneio do Trabalhador" tornou-se tradição no 

município de João Neiva, sendo realizado há anos, com intuito de celebrar o "Dia do Trabalhador". 

Atendendo as medidas de enfrentamento impostas pela pandemia causada pelo 

novo Coranavirus (COVID 19), não houve a edição do torneio nos anos de 2020 e 2021, mas, com a 

redução do número de casos e o avanço da vacinação, tornou-se possível a edição em 2022. 

Considerando que esta Secretaria protocolizou na data de 23/12/2021, Processo 

Administrativo n2  6.261, solicitando autorização para abertura de processo licitatório com a 

finalidade de registrar prego para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de arbitragem para diversas modalidades de esporte. Apesar da fase de 

orçamentos estar concluída, até a presente data não há previsão para que ocorra o certame 

licitatório. 

Considerando, que da mesma forma, esta Secretaria protocolizou em 09/11/2021, 

Processo Administrativo n2  5.248, solicitando autorização para abertura de processo licitatório com a 

finalidade de registrar prego para futura e eventual aquisição de material esportivo (medalha e 

troféu) para atender as necessidades do Departamento de Esporte da Secretaria Municipal de 

Cultura e Esporte — SEMUC, porém, até a presente data, este ainda se encontra no Setor de Compras 

para conclusão da fase de levantamento de orçamentos; 

Considerando ainda, que o prazo para realização do evento está próximo, não 

havendo tempo hábil para conclusão dos processos acima mencionados. 

Do exposto, solicitamos que seja analisada a possibilidade de o objeto em tela ser 

contratado por meio de Dispensa de Licitação", com fulcro no  Art.  24, inciso ll da Lei 8.666/93, 

visando a celeridade do processo. 

Respeitosamente, 	1 

	

Jac/Aug 	SelvaticISarcinelli 

	

Secreti 	Icipilkl•Cultura 

Dec e o ° 73/2021  

PREFEITURA MUNICIPAL ITE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE - SEMUC  

AV.  PRESIDENTE VARGAS, N°257 CENTRO — CEP: 29680-000 — JOAO NEIVA— ES  
e-mail:  cultura@joaoneiva.es.gov.br  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviço de arbitragem e aquisição de troféus, a fim de premiar os atletas 

que participam do "Torneio do Trabalhador", realizado em 12  maio, para celebrar o "Dia do 
• , 

Trabalhador" 

2. JUSTIFICATIVA 

0 "Torneio do Trabalhador" tornou-se tradição no município de João Neiva, pois é realizado 

há anos no dia 12  maio, com o intuito de divertir e entreter o público presente, e ainda, 

premiar os participantes. 

Atendendo as medidas de enfrentamento impostas pela pandemia causada pelo novo 

Coranavirus (COVID 19), não houve a edição do torneio nos anos de 2020 e 2021. Com  a 

redução do número de casos e o avanço da vacinação, tornou-se possível a edição em 2022. 

Considerando que esta Secretaria protocolizou na data de 23/12/2021, Processo 

Administrativo n2  6.261, solicitando autorização para abertura de processo licitatório com a 

finalidade de registrar prego para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de arbitragem para diversas modalidades de esporte. Apesar da 

fase de orçamentos estar concluída, até a presente data não há previsão para que ocorra o 

certame licitatório. 

Considerando, que da mesma forma, esta Secretaria protocolizou em 09/11/2021, Processo 

Administrativo n2  5.248, solicitando autorização para abertura de processo licitatório com a 

finalidade de registrar prego para futura e eventual aquisição de material esportivo (medalha 

e troféu) para atender as necessidades do Departamento de Esporte da Secretaria Municipal 

de Cultura e Esporte — SEMUC, porém, até a presente data, este ainda se encontra no Setor 

de Compras para conclusão da fase de levantamento de orçamentos; 

Considerando ainda, que o prazo para realização do evento está próximo, não havendo 

tempo hábil para conclusão dos processos acima mencionados. 

Do exposto, solicitamos que seja analisada a possibilidade do objeto em tela ser contratado 

por meio de Dispensa de Licitação", com fulcro no  Art.  24, inciso ll da Lei 8.666/93, visando a 

celeridade do processo. 

3. DO QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÃO 

3.1. As especificações e quantidades estão constantes no Anexo Único deste documento. 
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4. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. Do serviço  

4.1.1. Os serviços serão prestados após recebimento da Ordem de Serviço — OS, emitida pelo 

Setor de responsável da PMJN, em 1° de maio de 2022. 	 . 
I 4.1.2.0 torneio será realizado na sede do Município; 	a l'c' f̀   

4.1.3. Todos os componentes da equipe de trabalho deverão ser maiores de 18 anos; 

4.1.4. A equipe de arbitragem deverá estar devidamente uniformizada, de acordo com as 

especificações de uniformes previstas para cada modalidade conforme regimento da 

respectiva federação ou confederação. 

4.2. Do fornecimento  

4.2.1. Os troféus deverão ser entregues após recebimento de Autorização de Fornecimento —  

AF,  emitida pelo Setor de Compras da PMJN, no prazo 02 (dois) dias, no Almoxarifado da 

PMJN, localizado na Av: Presidente Vargas, 157, Centro, nesta cidade, no horário de 7:00 às 

10:30 e 12:30 às 16:00, de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 

4.2.2. 0 objeto deverá ser entregue nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços 

vencedora do certame ou de qualidade e rendimento equivalentes, conforme as 

especificações deste Termo de Referência, acompanhados da Nota Fiscal e Certidões de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.2.3. 0 objeto entregue deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o 

fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando adequadamente 

embalado de forma a preservar suas características originais. 

5. DA GESTÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

5.1. A autoridade competente designará, formalmente, fiscal responsável pelo 

acompanhamento da execução da contratação, aos quais compete: 

a) Exercer de modo sistemático a fiscalização de execução do futuro contrato, objetivando 

verificar o cumprimento das disposições administrativas, em todos os seus aspectos; 

b) Atestar a prestação dos serviços de acordo com as cláusulas do contrato; 

c) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas convenientes nos casos 

em que as providências necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, consoante 

disposto no  art.  67, §§ 12  e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

d) 0 fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a entrega em registro próprio, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas de execução, conforme Termo 

de Referência; 

e) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PMJN e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

f) O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Cultura, Turismo, 	$)_e 

Esporte —Semuc. 

2 
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6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. Dos serviços  

6.1.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos 

neste Termo, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízo que, 

por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas 

atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar A CONTRATANTE e a terceiros. 

6.1.2. Assumir todas as despesas com transporte dos árbitros até os locais das partidas, bem 

como, despesas com alimentação, diárias, horas extras e demais encargos necessários 

perfeita execução dos serviços contratados; 

6.1.3. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

6.1.4. Os árbitros da contratada deverão comparecer nos locais dos eventos, uniformizadas, 

em até 30 (trinta) minutos antes do inicio destas; 

6.1.5. Fornecer todos os equipamentos necessários para que os profissionais prestem os 

serviços de acordo com os deste Termo. 

6.1.6. Caso a contratada envie árbitros não formados, esta terá o prazo de até 30 (trinta) 

minutos para que apresente substituto certificado; 

6.1.7. E de responsabilidade da contratada fornecer súmulas preenchidas e assinadas pelo 

árbitro responsável por cada partida, para que a contratante tenha como comprovar a 

existência daquele campeonato / partida; 

6.1.8. 0. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data de prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto; 

6.2. Do fornecimento  

6.2.1. Entregar os produtos de acordo com as especificações, condições e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência no que tange a marca, fabricante e modelo; 

6.2.2. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto, nos termos da 

legislação vigente, não transferindo a terceiros, nem mesmo parcialmente, sem anuência do 

CONTRATANTE; 

6.2.3. Providenciar a troca do objeto que estiver em desacordo com as especificações, As 

suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se verifique danos em decorrência 

do transporte, avarias e/ou defeitos, no prazo 01 (um) dias, a partir da notificação; 

6.2.4. Apresentar Nota Fiscal e documentação de acordo com o exigido no item 9.1, condição 

de pagamento; 

6.3. Para prestação de serviço e fornecimento  

6.3.1. Aceitar a fiscalização e o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

6.3.2. Manter, durante toda a execução da contratação, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n° 8.666/1993, informando a 

CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

3 
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6.3.3. Comunicar a PMJN, mediante documentação própria, toda e qualquer alteração feita 

no contrato social, ato constitutivo ou estatuto, para apreciação da autoridade competente. 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições especificadas; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor especialmente designado, 

nos termos do  art.  67 da Lei ng 8.666/93; 

7.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, nas 

condições e prazos estabelecidos no item 09; 

7.4. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários A execução da contratação. 

7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na execução 

do contrato, determinando que o regularize, sem ônus A CONTRATANTE, tantas vezes 

quanto necessárias, sempre que apresentarem incompatibilidade com o objeto. 

7.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada. 

7.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

7.8. Fornecer A Contratada, informações sobre os regulamentos gerais e específicos de cada 

competição, sendo que é obrigação da empresa Contratada garantir que a equipe de 

arbitragem tenha pleno conhecimento desses documentos para executarem o serviço 

cumprindo o que está previsto nas regras. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento do (s) produto (s), sujeitando-se As penalidades constantespOA‘‘-a. 

nos artigos 86 e 87 da Lei ng 8.666/1993, a saber: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 

gerem prejuízo para PMJN; 

b) Multa por Mora de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% (dez 

por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento do 

prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de produtos previstas 

neste Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 

correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) Multa por lnadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em fornecer os produtos; 

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a PMJN por um período 

de 02 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do material; 

4 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação 

ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa. 

8.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no  art.  109 da Lei n2  

8.666/1993. 

8.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida notificação 

e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

8.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência, com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

8.5. 0 prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no  art.  110 

da Lei n2  8.666/1993. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da certificação 

da nota fiscal/fatura e mediante apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 

9.2. Verificada qualquer irregularidade na emissão da NF/fatura, esta será devolvida a 

CONTRATADA, para que seja providenciada sua correção, ficando o prazo de pagamento 

prorrogado, proporcionalmente ao prazo de regularização, sem que isso implique qualquer 

custo adicional a Municipalidade; 

9.3. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando da 

Contratação; 

9.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL, deverão constar, obrigatoriamente, 

o número do Pregão, objeto, prego unitário e total; 

9.5. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 

relativas 5 proposta de prego e habilitação; 

9.6. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 

decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas; 

9.7. Os pregos serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos em lei; 

9.8. Em nenhuma hipótese haverá pagamento antecipado. 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 

10.1. Para ambas empresas  

10.1.1. Deve o futuro contratado apresentar no  minim,  01 (um) atestado de capacidade 

técnica fornecido por órgão público ou privado atestando o fornecimento do objeto de  art.  

30 da Lei n° 8.666/93. 

5 
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10.2. Para serviço de arbitragem  

10.2.1. Comprovação de possuir em seu quadro, no  minim,  03 (três) árbitros diplomados 
pela Federação Capixaba de Futebol. 

10.2.2. Apresentar cópias autenticadas certificação da equipe de arbitragem na respectiva 

modalidade. 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.2. 0 prazo de vigência do CONTRATO se dará até 31/07/2022, não sendo permitido sua 

prorrogação. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento 

vigente a saber: 

12.1.1. Serviço de arbitragem  

Fonte: 1001 

Ficha: 0683 

12.2.2. Aquisição de troféu 

Fonte: 1001 

Ficha: 0681 

João Neiva, 30 de março de 2022. 

João Augusto Selvatici Sarcinelli 

Secretário Municipal de Cultura 

Decreto ng 7.773/2021 

6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE - SEMUC  

AV.  PRESIDENTE VARGAS, N°257 CENTRO — CEP: 29680-000 — JOAO NEIVA— ES  
e-mail:  culturaAjoaoneiva.es.qov.br  

ANEXO ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

01 
Serviço de arbitragem especializado em jogos de Futebol de Campo. 

OBS: Composta por 03 (três) árbitros e 01 (um) mesário 
JG 12 

02 

CONJUNTO 01 

Conj. 01 

Conjunto composto por 04 (quatro) Troféus, com altura de: 

12  Lugar - 113cm /26,5/39cm 

22, 32  e 42  Lugar - 108cm /26,5/39cm 

Com base octogonal com 26,5 cm de largura, em polímero, na cor 

preta, um estágio com base de madeira, taça em polímero metalizada 

na cor dourado com 46/39 cm de largura a partir das algas. Tampa da 

taça e algas em polímero metalizado na cor dourada. Quatro colunas 

composta por componentes em polímero metalizado na cor dourada e 

cones em polímero metalizados na cor dourado Uma estatueta de 

honra ao mérito (deusa da Vitória) fixa na base e quatro águias fixas no 

estágio em base de madeira. Estatueta intercambiável. Espaço para 

colocação da etiqueta e etiqueta personalizada com logo do município, 

logo do evento e modalidade conforme layout/arte gráfica fornecida 

pela SEMUC. 

03 

Troféu Artilheiro 

Unid. 01 

Troféu com altura de 26 cm, base oitavada com 10,1 x 18,0 cm em 

polímero na cor preta. Um suporte em polímero metalizado na cor 

dourada. Sobre estes suportes uma estatueta fixa de chuteira de 
futebol/suíço/tênis 	de 	futsal, 	grafite 	com 	dourado. 	Espaço 	para 
colocação da etiqueta e etiqueta personalizada. 

A 
k 	, 

IIlb 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, Ne 157, CENTRO, CEP: 29.580-000  

TEL:  (27) 3258-4725 - CEL: (27) 9 9985-5267  
CNN:  31.776.479/0001-86 

   

PEDIDO DE ORÇAMENTO  

Joao Neiva/ES, 04 de  Abril  de 2022. 

SEMUC - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 

Estamos solicitando que esta Empresa apresente o seu prego para o material abaixo relacionado: 

r 	1 
! ITEM i 	ESPECIFICAÇÃO UN1D. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

, 
i Serviço 	de 	arbitragem 

' especializado em logos de Futebol 

: de Campo. 
09 	I 1060 12 

' OBS. 	Composta 	por 	03 	(tres) 

árbitros e 01 (um) mesário por 

I 

	

1 

 partida 

623 ,00 6.,00 6.27600 

OBSERVAÇÕES 

Condições de Pagamento: At 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do material e mediante  NF.  

.Atenciosamente,  

Laura  Mendes Novais 

Setor de Compras  

Tel..  (27) 3258-4707  

E-mail:  comprasPioaoneiva.es gov.br  

B. DE  OLIVEIRA  BONOMO ME 
CNN: I 1718.5S8/000I-30  
AV. Jo/1.0  XXIII.  917 - BOA VISTA 
24.931-225 - SAO MATEUVES 



07/04/2022 13:22 	 Locamail :: Encaminhar: Cotação Empresa B.de Oliveira Bonomo 

Assunto: Encaminhar: Cotação Empresa B.de Oliveira Bonomo 
De 	Bruna de Oliveira Bonomo <bonomoef@yahoo.com.br> 

Para: 	<cornpras@joaoneiva.es.gov.br> 

Data 	07/04/2022 13:15 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA.pdf (-383  KB)  

Prezados, Segue conforme solicitado. Favor confirmar recebimento. Atenciosamente, Bruna Bonomo 

- 

https://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=18018&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 	1/1 



17/02/2022 13138 	 Locamail SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - ARBITRAGEM 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - ARBITRAGEM 
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Para: 	<ebproducoes@hotmail.  corn>  
Data 	17/02/2022 13:29 

• PROC. 6261-2022 -arbitragem.doc (-54 KB) 

/et) 

Prczados (as), boa tarde! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

- O orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do contrário, o 
orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no pedido de 
,,rçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui.  

or  indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h As 16:30h 

Atenciosamente,  

Laura  Mendes 

SETOR DE COMPRAS 

\—.L'REFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 3258-4707 

• hrh/9/7 task=mail& framed=l& safe=0& uid=6538& mbox=ikuqrne 



ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS FEDERADOS DE ARACRUZ 
FUNDADO EM IS DE OUTUBRO DE 1997 

Arnow. 22 de  Fevereiro  de 2022. 

A 
Prefeitura Municipal de J00  Melva  
A/C Setor de Compras 

PEDI DO DE ORAME  

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇO  UN  QUANT. VALOR 
UN1TAR IO 

TOTAL 

9 

Serviço 	de 	arbitragem 	especializado 	em 
jogos de Futebol de Campo. 

OBS: Composta por 03 (três) árbitros e 01 
(um) mesário por partida 

30G0 12 455,00 5.460,00 

TOTAL . 5.460,00 

2.748.955/0001 -57 
Assoclaclio de Arbitras 
Federados de A racruz 

• 9. e 08, J.quIi4. ArserueE 

02.748.955/0001-57 
Assobtardie de  Arbitres  
Forbore dos de Amami 

Mee *1,s 66, JesiiNiba.Atasreaut3 
Ci.: PO 11,416 



06/04/2022 14:35 Locamail Orçamento 

Assunto: 

De 

Para: 

Data 

Orçamento 
Adailson Alves <adailsonalves709@gmail.com> 

Setor De Compras - Prefeitura De João Neiva/ Es 
<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

06/04/2022 14:27 

Orçamento  AAFA-JN.pdf (,--201 KB) 

Segue orçamento 

Enviado do meu iPhone 

https://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=18001&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 	1/1 



Aracruz, 04 de Abril de 2022. 

A Prefeitura Municipal de João Neiva 

Conforme solicitado segue orçamento. 

ORÇAMENTO 

ITEM 
.........m... 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO , 

VALOR TOTAL 

Serviço 	de arbitragem 	especializado 	em 
jogos de Futebol de Campo. 

OBS: Composta por 03 (três) árbitros e 01 
(um) mesário por partida 

JOGO 12 420,00 5.040,00 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome da Proponente: POTENCIAL PRODUÇÕES ME 

Raao social: POTENCIAL PRODUÇÕES ME 

CNPJ 	24.622.860/0001-25 

Banco: BANCO DO BRASIL Agência n2.: 0829-X Conta n2.: 6065-8 

Endereço: Rua Rio  Rom  Jesus, ns 22 Bairro Fátima Aracruz — ES 

Telefones: (27) 99668-9791 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

ne: VINICIUS MOREIRA CORREIA 

Identidade ne: 1.913.941-ES CPF n° 103.474.697-96  

 

 

 

VIN 	S MOREIRA CORREIA 



Locamail :: Re: SOLICITAÇÃO DE 
ORÇAMENTO - ARBITRAGEM 

Assu n to : 

	

De 	
Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - ARBITRAGEM Potencial 

Produções <potencialproducoesltda@gmail.Com
> 

	

Para: 	sFroa  OF  COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

	

Data 	04/04/2022 13:37 

• ORCAMENTO POTENCIAL.jpg (,-527 KB) 

Boa tarde. 

Segue conforme solicitado. 

Em seg., 4 de abr. de 2022 às 13:28, SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<compras(ajoaoneiva.es.gov.br> escreveu: 

-- 

Prezados (as), bom dia! 

1 Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

O orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrário, o orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
pedido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h às 16:30h 

Atenciosamente,  

Laura  Mendes 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 3258-4707 

ORCAMENTO POTENCIAL.jpg 
,-527 KB 

https://webmail-seguro.com.brioaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=17951&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 	1/2 



OKAWKI. 

1000 

OunA 

04104/2022 14:03 Locamail :: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - ARBITRAGEM 

r,. 	 NEIAL PRODUÇÕES LTDA -ME 

t. 

POTE 

 

Mow. 	2,3214 

WM* 

rutossmmoroverak 
Ilmenra*Repa.rx 
an. scernottu 11101,00.6. 

15.1ser Inier,r9t 

opaptomunaurrum 

1.16.6.3.1.3 Cif 

1103°41  

Kite.16. 	Ilk 
•0. 

https://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=17951&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 	2/2 



Ce 

E 	•• 	• 

OSPECIFICA00' 
IN. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NOVA  
AV  PRESIDENTE VARGAS, N9 157, CENTRO, CEP: 29.680-000 

TEL;.(21) 3258-4725 - CEL: (27) 9 9986-5267  
CNN:  31.776:479P001-86 

- 

PEDIDO DE ORCAMENTO  

10  CAVAN()  ME,„ 

slao Nela S, 09 de fevereiro 

Processo: 5248/2021 

OsEIVIUC -AECRETARIA DE MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO  

4f. 
Estamos 	solicitando que esta Empresa apresente o seu prego parai:ialrateriatOalwrelacionado: 

ONJUNTOE:  GI  
Conjunto composto  pot  04 (qUatr0):írrofftsi.thliaabora de  
in  Lugar 113cm /26 5/39cm• 	• 
22, 3 e 42  Lugar ,1.00c0 /26i51.3.9tia. • 
Com base octogonal com 26,5 cm de..lamitai :Mu pollitieroinator:pratiV:.  

• um : estagio com•• base, .de. madeira taça  ear  p.olitnero metalizada na  tor.  
,  Adak-add.  •tóiu„...4.;6139..cm  tie  largura .a partir :das.  alças • Tampa da inva 

alças eat.'polim:Or0.-Metalizaila•-oa:tOrdourada•:Quatin•colu nas composta 
por componentes : em  Epp  mero metalizado•E na cor .dourada e cones em 
•pcilimern:¡inetalizados.ua . 	dooradir, lima..'estatuets de honra ante040, • 

)1 	(deusa 	na ba*a 441470:40,10$ fixas no estagio ecabase 
• ••••• • .4;k:  macleira.:EstaMetaikitertaM.bizivel ESpaçoEparato.liitaçOn4aautpiett. ie  • 

.ditiO04p•M7S40:4400a•  com . logo,•daniudicipie.;:lórYdnev.exito 
conforme . layo0411:Egralits:forooda,..:pala.mwm]  

, CONJUNTaO2:  
toilitito.comptstovionialloattoyirreow.44*.4*- 

- 

	

	1.-.1,;i4ggr:•:-.: 66  till' 	• 
. 2 Lugar . 6.2.  tin:  
32 e4° Lugar-S9 cm . 

• .Cóin base redonda com....21tMEdalargiira eM•p.ollinero. Oicorprott,Sõbra 
esta, 	• .base .• 	•supOrtes:.  OM  :polimern "metalizado na cor dourada  

. intercalada E por 	um  **kepi  :paliMero::metalizatto na • cor prata Taça com •?.E 	33 cm de  !at&  raapartir.das alças metalizada op•tnr.doorada;disM•taMpa .  
ena.: paIlmeró metalizada na  tor  dotnada• Estatueta uitrdmbláveL 

••gSpacti..•;Para:•Olocapó!..daetlipieta.e ei4Ueta...perstinailiailit•E:tom:;140 de': 
..EpOinitifooi:  'too do: it-oetito. t modalidade conforme :layout/aide gráfica 

..)foruegidapela$EQ4i1C.:  

.. • . 	• •:.  
'CON  JUENTa03. 

• Conjunto composto p:.0•04.:(4oatralETrolOus,•.tomaltura 
,80.cm 	 • 
• 60 cot -.22..Logar
• 

	

	• 
50 cm-32.e 42  Lugar ..• 	 ,,,. 	• 	• 	• 	. 	••. 	••.. 

• • •Com.. base Tedoodar • eni '141:47.:na,..ctit.pretai:E.E'Sobre: esta base bastes; a' 

,C o 	's, 

a 

Conj. 	03 

-1)2, •04 

VALOR •  

. UNITÁRIO: 



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JOAO HEI VA.  

AV.  PRESIDENTE VARGAS, N2 157, CENTRO, CEP: 29.680-000  

TEL  (27) 3258-4725 - CEL: (27) 9 9986-5267 
CNPJ: 31.776.479P001-86 

-41,1-11 	TANG 	- ME 
e.struiura em metal de fundição e no topo bola e ou bobearru da com 
lecin de diametra. No centro contém espaço para colocação de etiqueta e 

.etiqueta personanzada  coot  logo do município, logo 
do evento e modalidade conforme layouttarte 

grifita fornecida pela SEMUC. 

CONJUNTO 04  
.Conjunto composto por 94(cMatro) Trefegs:c0MalttitUdet: 
1° Lugar - 48cru 

41  an  
3•2:e4°•!1•Anger.-; 32CM: . 
.Trofen..COrtalttita de:  48'.;: 4 e• 32eirt,-.4aSe•Ottegeoar.COM,8.5 cm de largura 

	

,.• em.peliMerosna cor prem.. Cone centxletallteiierUpOlitnero   na : • 

	

..cor degrada, taça em   douradacem.-detalft'efiexinrizadOS, 
atinydelargettra upOrtir  da  **•.Talf.P.PE!Otn.-.P011toterurnetalfradg• na cor 

..dOgra4.. Sobre • 	taci uma coroa ém.  • pohinero com 12 ponhas 

04 melahLada  na cor .000.radUe dentro .,,tisia...cor0:•itton,..figt;irn.:de•: bOla do rnni  
futebol metalizada na 	prata com gOntos•••••pintatioa.ria:cor azul /verde :1""'.'") :`• 

• Espamparu-tolocaçAo..deetiquete:e etiquoUliersOnaligadal:.conitOgO do:. 
nninicfpio Jogo do evento e modalidade conforme „ 

:fora ecid a. pela•SEMUC: 

CONJUNTO OS. 
Conjunto composto por 04 (quatro) Trofeus  torn  altura de!. 

• •33"cni 12  Lugar 
..• 30.Cm• -22:Lugar. 	 • . 

.;.: 
j Co.M.base.oilavadaernmilliner0.nkeórdcMradactiznX4;5:Cni.de lairgOta, 

sobre • esta base .uma  place  em....actffito. prettv4iiiin com detalhes em • 
acrilico espelhado .dourado .: Espaço .circular fixada  .Corn  leito 

'personaliii.Vel :para. decalque  co  Inserto:.  .de. 	Layout  
•Iiét$.011#144.(14 .C1:01! •-logo doIntottiefpicii:  .cOnfoppp: . 	. 	. 
..teina:::dlYersOS:e:sde:aebrdoccim.etterite. a Ser::; 

OfiO4:;:fornooidtt,•:0014.SEINIU.C., 

CONJUNTO 06 

I
. 

 
Conjunto composto por 94 (quatro) Trofeus  dim  altura da 
130 cm -,•Ig-Lugar 
60011 - 29--tuigar 	 1 	: 
50 cm -..32.e 42  Lugar 	 . . 
Com base redonda em  MEW  na Cot preta, Sobre esta, base bastes e: 
estrutura em metal e no topo bota ou bola arramada cgni lacrli ..* 
difimetro. No centro contém espaço para colocação de etiqueta e etiqueta  

1.6  



PREFEITURA MUNICIPAL DE   MAO  NEIVA  

AV  PRESIDENTE VARGAS, Ne 157, CENTRO, CEP:-29.630.-000  

TEL  (27) 3258,4725 - CEL (27) 9 9986-5267  
CNN:  31.776.47910001-86 

personalizada 	: 	manieirOio,. logo,  40 evento: 
1 g 	modalidade •.onfOrine .4y:out/ado gráfica,1 
fornecida pela SENWC.. 
Conforme temas diversos e . de acordo com eyent!O: 

Personalizada 	logo do 	logo do evento: 3   

modalidade conforme .layOutiartot.-;:igStba, 
fornecida pela SEMUC 

• 

CONJUNTO 07  
Conjunto composto por .04 tquatro)  Trains,  com altura de 
pi-Agar-7o cm 
22  Linor - 50 cm 
32a 4° Lugar - 45 cm 
Com  :dims  bases -recortada -eni MDF,1 Sabre a V.  base, -.lima 1.4  -base 
sustentada por bastes de metal e sobre esta base estruturas recortadas 
em MDF e placa de metal de fundiçâo e no topo bola a oii.!:Xdaprainada 
com 1.8cm de difimetro sustentada por urna estrutura anelar. Cores a 
definir espaço para colocação de etiqueta e etiquete conforme ternas  Lon).  diversos e de acordo tom .evento a ser definido 

•TroféliArtilheiro e Goleiro Menos Vazado 
,Troféu com altura 'de 26 cm, base oitavada com 16,1 x 18,0 cm  wit.;  
polimero  pa car  preta. Um suporte em  polluter°  metalizado na cor 

08 	futebol'isufgoitinis de fulsal, grafite  coin  dourado. Espaço pare colocação 
dourada. Sobre estes suportes ulna estatueta fixa de chuteira de 

da etiqueta e etiqueta personalizada. 
	 SUnid. 

- Co junto 	composto 	por 	03 
	

Troféus, 
individualizado, com altura de: 

ViLogar.• 

29cytt..-;o0iiái .ClaSSiticaçãet: 	. 	. 
Composto do  
Mat Ott OM  base oitavado entliiiiiMero:oarororéta:toin.14,5;crn Cie!. 
largura Sobre ba0,i:::arota.do.6itict.corsto.do..titféu, um recorte em 
acrilien/4.1.DE,Adesivo.cOnftiriiielayiiiitperSiinalit.adO.:.peinWpeças 
.:perStrnalf*aiks:tie acorde.,contevento:adefinit Colocação da etiqueta na 
f.baseeetiquelaiperSOnalitad*:- 

19i Conj. 10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEVA 

PRESIDENTE VARGAS, W 17, CENTRO, CEP:29.680-00Q  

TEL  (27)3258-4725 cELE (27) 9 9986-5267 

CNRI: .31.776-479/0001-86 

':Coniunto composto por 	03 Trofélis, 
individualizado, 	 com altura de 
26 cm - 12  Lugar Dourado 
26 cm - 22  Lugar Prata 
26 	Demais Classificações;;BrOnze 

, Com base -oitavacia em polímero na cor preta com '14,5 cm de largura, 
sobre esta base uma placa adeshrada conforme irtyoutpersonalifido  coin  - 
temas diversos de acordo cora evento a  &flair.  Colocação da etiquetana 
base eeti  nett  ers.ortalliada 

Ii  

MEDALHA 60ITITT1 
Medalha redunda fundida  ern  figametPlica de zamac, com 60,mtn de 
diAmetro, e centro liso para adesivo cora 50 nua, Borda da medalha  corn  
frisos. Espessura de 3 mm. Metalizada na cor dourado. Suporte para fita 
com 2,5 cm de largura  A medalha vem acompanhada de fita de cetim nas 
cores branca ou verde com 2,5 cm de largura. Modelo de fita  corn  1,5 
cenbrnetros de largura por 80  centimetres  de ccimptimento.  

Unit& 
 

600 

MEDALHA 85  Mill'  
1' 

 
Medalha retangtilar fundida  am  ligkmetalica,de'.Zeniat,.;inettilizada.A.4 cor 

. •tinitt*lb,!.pratit e brottzettontolamanho defnintri,.:de,altura:i'60intiftle 
largura que permite a colocação :deatieSiva:dê 50mm de..frente e vergd. 

-7- 	• ..Siiporte. para 	de•15mtride largitra.Atnedalhavemacompanhatiada 
I'  L.2 	 . 	• .• 	• 

'"' • ••• 	• 	• 	• 	••• 	• • 	• 	• 	• 	 • 	• 	• 	• 	 d,  • fita deCetint, rias.cOres.bratica verde ModelOE.de.filacOM!.2A 	Vivi  
entinietros de la•rgutaPor8DcentiMetrits de conapria.teron. 

-MEDALHA 100-  mm  
.Medalha redonda fundida era liga Met:Rica  de zamak, com o tanianho'd 
100 mm e centro liso  corn  60  ram  de difiznetro que permite também a 
colocação de adesivo. Com  um  ram*  lateral e detalhas textbrizadas. 
Metalizada na cor dourada. Suporte para hla  corn  2.,5 cm de largura A 
mectithe vem acompanhada de fita de cetim-  nas cores branca ou verde 

I'com 2,5 cm de largura. 

MEDALHA DE ACRÍLICO' 
Medalha retangular de  =ilk°  pretbirecortaual.1-  p  *Pet  como formato 0.6',. '. 4 	::65000:1,0414rgo?,:x.  7.61itat & altura a 3mm de espessUra. Peso de. 1.4tC: 

E

. Adegivci. de ,.54.tttra, personalizada CObrld0 com os da dos do evento:éntre • 
antres. SOporte:para.fitirde 25mm de largora.,  it  medalha vem 
iacOnipanliadkde..fitt.:deicetom)nas cores.brancanamerde,Modekvflefita .. 	. 

. .. , . 	... 



, PRFFEITURXMVNICIOALME.JOAPNEIVA 
.Alkh, PRESIMPITE::VARGAS;:ifst,2  1.57.;..CENTROi.::05Pi"29 6h80-000, 

T.El4,(2.7).3258472S- CE1.,: (27)9 9986-5267 
:CNIlt•31:77.6,.479AVBIB 

.;.. •eolii.2;S'cokitfinewastle largura 	 compilmento.  

Ike 

1.5 

E..MEDALHA 'DE ACRÍLICO. 
:Ma.dalha:.daacrflico c 	irecõriatla alaser--comolitirmatoiik,60.molot* 
rnuumo de...3: 5nita de. centro • .3 mm.:de: espOssOra,--AdeshruperSona0Zad0 
cobrido com os.dados:do.  evento entre 	SuliOrtë..paranfa-da:15.0xu 

..rie:Ihrgpra- A medalha Vem acoiapai.ihada::dellia:dê..ceiin4nas.cores' 
branca ou verde : Modelo de fitkleuiri '00'01410S de largura . por 80

.  
. 	. 

..centímetros  de. cazaprimuuto. 

, 

    

   

Z000 

_ 

OBSERVAÇÕES 

COindig6es de,Pagamerrto: Ate 30 (trinta).dias 	efetiVa.,,entrega..clij to;#00.01:...0 Mediante 

.Atenciosamente, 

Laura•Mendes Novais 
Setor de Compras  
Tel.:  (27) 9 9662-8838 

r.nalL  cam  pras Ploa onelva. es. golkifir. 

• :,. 
Favor bater a carimbo dø CNPJéassinãr.  

Ns 	 5 

07 890 	90!O00i01 

].:Av 404:410amytoe_tvi ,14.44!: 
29 O 

Vit64 



410212022 07:40 	 Locamail :: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL ESPORTIVO - URGENTEIImII  

Assunto: 

De 

Par: 

Data 

RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL 
ESPORTIVO - URGENTE'"""'  
A D H ROSARIO CAETANO-ME <comIsantaclara@hotmail.com> 

SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

11/02/2022 15:13 

• ORÇAMENTO TROFEUS PM J NEIVA.pdf (-682  KB)  
• ORÇAMENTO TROFEUS PM J NEIVA I .pdf (-707  KB)  

• ORÇAMENTO TROFEUS PM J NEIVA II .pdf (,-6.97  KB)  

• ORÇAMENTO TROFEUS PM J NEIVA  III.  pdf (-868  KB)  

• ORÇAMENTO TROFEUS PM 3 NEIVA IIII.pdf (-411  KB)  

Boa tarde Senhores, 
Segue em anexo orçamento de trofeus, 

Att, 
A D H ROSARIO CAETANO ME 

\--r-edro Osvaldo Caetano de Souza 
(27) 3227-8921 / (27) 99942-7940 

Do: SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES <compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 17:30  
Pin:  A D H ROSARIO CAETANO-ME <comIsantaclara@hotmail.com> 

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MATERIAL ESPORTIVO - URGENTE 	 

-- • 
Prezados (as), bom dia! 
Muito obrigada! 

Desde já, agradecemos. 

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h As 16:30h 

lytenciosamente, 
CaL41-a Mendes 
SETOR DE COMPRAS 

' 	FEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 
(27) 3258-4707 

14/02/2022 14:25, A D H ROSARIO CAETANO-ME escreveu: 

'BiSa tarde senhores, 

...Slegue em anexo orçamento solicitado. 

Att, 

A D H ROSARIO CAETANO ME 
vP-bdro Osvaldo Caetano de Souza 
(27) 3227-8921 /(27) 99942-7940 

cs 	 o. om.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&  framed=l& safe=0& uid=17794& liffawebmail-segur mhny=11\IRCIYA, artinn=nrinf.R. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS,  Ng  157, CENTRO, CEP: 29.680-000 	 4* • •  
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4Lf SEMUC SECRETARIA DE MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 
• 

TEL:  (27) 32584725 - CEL: (27) 9 9986-5264m  
CNN:  31.776.479/0001-86 	03.865 7 0 ! 0 00 1 -32 4 

Estamos solicitando que esta Empresa apresente o seu prego para o material abaixo relacionado: 

., 	.' 
rim ESPECIFICAÇÃO UM, 

QIIANT.  
MIN.  

QUART.  
MAX.  

VALOR 
UNITÁRIO 

,.... CONJUNTO 01 
.. 	. Conjunto composto por 04 (quatro) 

tst Lugar -113cm f26,5/39an 
Trofeus, com altura de: 

22, 32  e 42  Lugar - 108cm /26,5/39cm 
Com base octogonal  corn  26,5 cm de largura, em polímero, na cor preta, 
um estagio com base de madeira, taça em  polluter°  metalizada na cor 
dourado com 46/39 cm de largura a partir das alças. 'Pampa da taça e 
alças em polimero metalizado na cor dourada. Quatro colunas 
composta por componentes em polimero mera1l7ado na cor dourada e 

01 . 

cones em polimero metalizados na cor dourado Uma estatueta de honra 
g ao mérito (deusa da Vitória) fixa na base e quatro águias fixas no 

estágio em base de madeira. Estatueta intercambiável. Espaço para Conj. 02 04 
i 

colocaçáo da etiqueta e etiqueta personalizada com logo do município. 
logo do evento e modalidade conforme layout/ark gráfica fornecida peia 

... 	- SEMUC. 

- 00 44 1  
.A.,4,...: 

\\ 40  NIA 	Uzi  2- 
gxX) (i ti3 

N
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._, COJUNTO 02 ti 0 
Conjunto composto por 04 (quatro) .„, 	:. Troféus, com altura de: 
12  Lugar -66  an  

li ....:M. 22 Lugar -62 cm 
_. 32 e 42 Lugar - 59 cm 

, 	- Com base redonda com 21 cm de largura em polímero na cor preta. 
.. Sobre esta base dois suportes em  nullifier°  metalizado na cor dourada 

intercalada por um anal em polinter° metalizado na cor prata.  Tap cam  
cm de largura a partir das alças metalizada na cor dourada  corn  

02  tampa 	em 	polímero 	metalizada 	na 	cor 	dourada. 	Estatueta 
intercambiável. 	Espaço 	para 	colocaplo 	de 	etiqueta e etiqueta 

(.
04, `'' 03 06 

personalizada com logo do município, logo de evento e modalidade 
conforme layoutfarte gráfica fornecida pela SEMUC. 

.. 

iii  4.  
/ 
t.41 	(4CI°  

LIU 

NTO 03 4. 
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80  an  - 1g Lugar 
60 cm - 211  Lugar 

Conj.. 03 06 a 1100 
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PEDIDO DE ORÇAMENTO 
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AV.  PRESIDENTE VARGAS,  Ng  157, CENTRO, CEP: 29.680-000  
TEL:  (27) 32584725 CEL: (27) 9 9986-5267"m 

CNRI: 31.776.479/0001-86 	i 03.8 5.570/0001-3i. 
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• 

..t.  

... 

Com base redonda em MDF na cor preta, sobre esta base hastes e 
estrutura em metal de fundiplo e no topo bola e ou bola aramada com 
18cm de diâmetro. No centro contem espaço para colocação de etiqueta 

e etiqueta personalizada com logo do municipio, 
logo 	do 	evento 	e 	modalidade 	conforme 
layout/arte gráfica fornecida pela SEMUC. 

..-1G 1200 	Wil
,A 	go  

60  
50 

TA Lalk  

• 

ES 
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04 

CONJUNTO 04 	 qa 

Conj. 08 16 

Conjunto composto por 04 (quatro) Troféus com altura de: 
12 Lugar - 48cm 
22  Lugar - 41cm 
32  e 42 Lugar - 32cm 
Trofeu com altura de 48, 4 e 32cm, base  octagonal cam  8,5 cm de 
largura em  polluter°  na cor preta. Cone com detalhes em polirnero 
metalizado na cor dourada, taça em  polluter°  na cor dourada com 
detalhes texturizados e 9cm de largura a partir da alça. Tampa em  
polluter°  moralizada na  car  dourada. Sobre esta taça uma coma  ern  
polímero com 12 pontas metalizada na cor dourada e dentro desta 
coroa uma figura de bola de Putebol metalizada na cor prata com gomos 
pintados na cor azul /verde. Espaço para colocação de etiqueta e 
etiqueta personalizada com logo do municipio, logo do evento e 
modalidade conforme layout/arte grafica fornecida pela SEMUC. 

v (fo 	5 	•  al  I .., 	il! 4  ...... 

;)/ 
09,  

-----"' 

05 

CONJUNTO 05 

Con j. 08 16 

Conjunto composto por 04 (quatro) Troféus com altura de: 
33 cm - 1.5  Lugar 
30 cm - 22  Lugar 
28 cm - 32 e 42  Lugar 
Com base oitavada em polfmero na cor dourada com 14,5 cm de largura, 
sobre esta base uma placa em acrflico preto 4mm  cam  detalhes em 
acrílico 	espelhado 	dourado. 	Espaço 	circular 	fixada 	com 	leito 
personalizavel 	para 	decalque 	ou 	inserto 	de 	acrílico. 	Layout  

personalizada com logo do município, conforme 

temas diversos e de acordo com evento a ser definido, layout/arte 
gráfica fornecida pela SEMUC. 

06 

CONJUNTO 06 

10 20  

Conjunto  compost()  por 04 (quatro) Troféus com altura de: 
80 cm - 12  Lugar 
60 cm - 22  Lugar 

ugar 	 • Conj. so  cm - 32.  e 42 L 
Com base redonda em  MOP  na cor preta. Sobre esta base bastes e 
estrutura em metal e no topo bola ou bola arramada com 18CM de 
diâmetro. No centro contém espaço para colocação de etiqueta e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  

AV,  PRESIDENTE VARGAS, Ne 157, CENTRO, CEP: 29.680-000  
TEL:  (27) 3258-4725 - CEL: (27) 9 9986-5267 :71  op  

CNP1: 31.776.479/0001-86  

ALE&=IN.0.  LORDS  

. 

.. 

etiqueta personalizada COM logo 

evento e modalidade conforme 
fornecida pela SEMUC. 
Conforme temas diversos e de acordo 
Personalizada com logo do município, 
e 	modalidade 	conforme 
fornecida pela SEMUC. 

- 	
t ati)fit  

do município, logo do 

com evento a ser definido. 
logo do evento 

layout/arte 	gráfica 

ay/1'i' 

, 	 6- 

layoutiarte gráfica  
c MAR - LOJ 

- 

'--- 

07  

CONJUNTO 07 
com altura de: 

sobre a lg base, uma Za base 
sobre esta 2* base estruturas  
de fundição e no topo bola e ou 

sustentada por uma estrutura 
colocação de etiqueta e etiqueta 
com evento a ser definido 

tirl 	9.,c(}
4
q
,0 

 

5'  
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onj. 03 06 i 

Conjunto composto por 04 (quatro) Trofeus, 
10  Lugar - 70 cm 
25 Lugar -56 cm 
3g e 42 Lugar - 45 cm 
Com duas bases recortada em MDF, 
sustentada por bastes de metal e 
recortadas em MDF e  place  de metal 
bola aramada com 18cm de diâmetro 
anelar. Cores a definir espaço para 
conforme temas diversos e de acordo 

- : 

08 

35 Troféu Artilheiro e Goleiro Menos Vazado 

Unid. 15 30 

Trofeu com altura de 26 cm, base oitavada com 10,1 x 18,0 cru em 
polfmero na cor preta.  Urn  suporte em polfmero metalizado na cor 
dourada. Sobre estes suportes uma estatueta fixa de chuteira de 
futebolisuiçoitanis de futsaL grafite com dourado. Espaço para 
colocação da etiqueta e etiqueta personalizada. 

VilrPfli I) 	S°üSZE 
 0 

09  
-1 

Conjunto 	composto 	por 	03 	Troféus, 

Conj• . 10 20 
611 6180). 

individualizado, com altura de: 
36 cm -12  Lugar 
32 cm - 2e Ltuipar 
29 cm -  Demais Classificações 
Composto de um misto de MDF/ABS e Acrílico, contendo base dupla de 
25 mm ou com base oitavada em polimero na cor preta com 14$ cm de 
largura. Sobre a base é afixado como corpo do troféu, um recorte em 
acrilico / MDE Adesivo conforme  layout  personalizado. Deraaispeças 
personalizadas de acordo com evento a definir. Colocação da etiqUeta 
na base e etiqueta personalizada. 	 r) ta Aat .• .N 

CP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS,  Ng  157, CENTRO, CEP: 29.680-000  

TEL:  (27) 3258-4725 - CEL: (27) 9 9986-5267 
CNPJ: 31.776.479/0001-86 
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Conjunto 	composto 	por 	03 	Troféus, 

10 20 14-x  iS  

individualizado, com altura de: 	- 
26 cm - 12  Lugar Dourado 
26 cm - 22  Lugar Prata 
26 cm - Demais Classificações - Bronze 
Com base oitavada em polirnero na cor preta com 14,5 cm de largura, 
sobre esta base uma placa adesivada conforme  layout  personalizado  
cam  temas diversos de acordo com evento a definir. Colocação da 
eti ueta na base e eti ueta 	rsonailzada 

Tgin 0 

ii  

MEDALHA 60mm 

Unid. 600 1200 6 a  
pi 

Medalha redonda fundida em liga metálica de zamac, com 60 mm de 
diâmetro, e centro liso para adesivo com 50 mm. Borda da medalha com 
frisos. Espessura de 3 mm. Metalizada na cor dourado. Suporte para fita 
com 2,5 cm de largura A medalha vem acompanhada de fita de cetim 
nas cores branca ou verde com 2,5 cm de largura. Modelo de fita com 
1,5 centímetros de largura por 80 centfmetros de comprimento. 

P 	\l' Ira) f.) O' OGO03 

\., 
— 

12 

MEDALHA 85mm 

Unid. SOO 1.000  
l 

Medalha retangular fundida em liga metálica de Zamac, metalizada na 
cor dourado, prata e bronze, com o tamanho de 85mm de altura x 
60mm de largura que permite a colocaçâo de adesivo de 50mm de 
frente e verso. Suporte para fita de 15mm de largura. A medalha vem 
acompanhada de fita de cetim, nas cores branca ou verde. Modelo de 
fita com 2,5 centímetros de largura por 80  centimetres  de 
comprimento. 

-----Q  

13  

, 

MEDALHA 100 mm 

Unid. 600 1.200 tO .9 
/ 

Medalha redonda fundida em figa metálica de zamak, com o tamanho de 
100 mm e centre liso com 60 mm de diãmetro que permite também a 
colocação de adesivo. Com  um ramo lateral e detalhes texturizados. 
Metalizada na cor dourada. Suporte para fita com 2,5 cm de largura. A 
medalha  limn  acompanhada de fita de cetim nas cores branca ou verde 
com 2,5 cm de largura. 

,: 	-- 	••._ 	,,' 
, 	

\I %-roa_i ett 	4A DO 

MEDALHA DE ACRÍLICO 

2000. 
Alsidcalha e nsular de acrilico reto recortada a laser  cam  o 

` 
14gr. Adesivo de 50mm, personalizado colorido com os dadosdcievento 
"•.0-•••A ....N....  Cy  • vs.N••••• •••••••••• Cfne. .7.4. .1 C*  wow.  elw, loweettAr•A 	4 .A.AIA.Mr•  -6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NE) VA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS,  Ng  157, CENTRO, CEP: 29.680-000  

TEL:  (27) 3258-4725 - CEL (27) 9 9986-5267  
CNN:  31.776.479/0001-86 

acompanhada de fita de cetim, nas cores branca ou verde. Modelo de 
fita com 2$ centímetros de largura por 80 centímetros de 
comprimento. 

qco(\ Lt00  

15 

i 

MEDALHA DE ACRÍLICO 

Unid. 1.000 2.000 
011)C9'ICIC  

Medalha de acrilico cristal recortada a laser com o formato de bOmm 
com mínimo de 35mrn de centro e 3mm de espessura. Adesivo , 
personalizado colorido com os dados do evento entre outros. Suporte 
para fita de 15mm de largura. A medalha vem acompanhada de fila de 
cetim, nas cores branca ou verde. Modelo de fita com 1$ centímetros de 
largura por 80 centímetros de comprimento. 

vn. 	 RcKlut 
-11,.... . 	,.. 

OBSERVAÇÕES 

• 	Condições de Pagamento: Até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do material e mediante NE 

Atenciosamente,  

Laura  Mendes Novais 
Setor de Compras  
Tel.:  (27) 9 9662-8838  
E-mail:  comprasPioaoneiva.es,gov.br  

Favor bater o carimbo do CNP.I e assinar 

7010001-3
1 

2 
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11/04/2022 10:21 	 Locamail :: RES: ORÇAMENTO ESPORTE 

Assunto: RES: ORÇAMENTO ESPORTE 
De 	<adm@megsport.com.br> 

'SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES' 
Para: 

<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Data 	09/03/2022 13:50 

SIM 

De: SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES <compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 9 de março de 2022 13:36 

Para: adm@megsport.com.br  

Assunto: Re: ORÇAMENTO ESPORTE 

Etezados (as), bom dia! 

Desde já, agradecemos, vocês também trabalham com Troféus e medalhas? 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h às 16:30h 

Atenciosamente,  

Laura  Mendes 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

(27) 3258-4707 

Em 09/03/2022 12:44, adm@ws.gsport.com.br  escreveu: 

BOA TARDE, 

SEGUE ANEXO ORÇAMENTO SOLICITADO 

https://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=17614&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 	1/1 



11/04/2022 10:21 	 Locamail :: RES: RES: ORÇAMENTO ESPORTE 

Assunto: RES: RES: ORÇAMENTO ESPORTE 

De 	<adm@nnegsport.com.br> 

Para: 	<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Data 	15/03/2022 09:52 

• orçamento  RFC Joao Ne1va597.pdf (-209 KB) 
• orçamento  RFC Joao Neiva596.pdf (-228 KB) 
• orçamento  RFC Joao Ne1va595.pdf (-236 KB) 
• orçamento  RFC Joao Ne1va594.pdf (-228 KB) 
• orçamento  RFC Joao Ne1va598.pdf (-113 KB)  

BOM DIA, 

SEGUE ANEXO 

De: adnn@megsport.com.br  <adm@megsport.conn.br> 

Enviada em: quinta-feira, 10 de março de 2022 08:28 

Para: 'arte@nnegsport.com.bri  <arte@megsport.com.br> 

Assunto: ENC: RES: ORÇAMENTO ESPORTE 

De: SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES <compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 9 de março de 2022 14:03 

Para: adm@megsport.com.br  

Assunto: Re: RES: ORÇAMENTO ESPORTE 

Prezados (as), bom dia! 

Poderia está fazendo o orçamento dos itens no anexo abaixo? 

_desde já., agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h às 16:30h 

Atenciosamente,  

Laura  Mendes 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 3258-4707 

https://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=17687&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 	1/2 



11/04/2022 10:21 	 Locamail :: RES: RES: ORÇAMENTO ESPORTE 

Em 09/03/2022 13:50, adm@megsport.com.br  escreveu: 

SIM 

De: SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES <compras@joaoneiva.es.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 9 de  mat-go  de 2022 13:36 
Para: adm@megsport.com.br  
Assunto: Re: ORÇAMENTO ESPORTE 

Prezados (as), bom dia! 

Desde já, agradecemos, vocês também trabalham com Troféus e medalhas? 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h às 16:30h 

Atenciosamente,  

Laura  Mendes 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 3258-4707 

Em 09/03/2022 12:44, adm@megsport.com.br  escreveu: 

BOA TARDE, 

SEGUE ANEXO ORÇAMENTO SOLICITADO 

https://webmail-seguro.com.brioaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&  _framed=1&_safe=0&_uid=17687&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 	2/2 
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CONIUNT0. 0.3:— 
CiitijiintetteiMOstOlióitleft 	 altura de  
80cm -1 Lugar 

..60.4m:,•gglugar: • . 	• 	.. 	.„. 
.50:011-:3•1Fe:Vitits  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NOVA 

. PRESIDENTE VARGAS, Ne 157, CENTRO, CEP: 29.  

TEL  (2.7)3258-4725-CEL: (27) 9 9986-52671  

CNPJ: 31.776.479/0001-86 
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Process*:  5248/2021 	 
SEMUt SECRETARIA DE MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE: 

Esta atsolicitando„ 	• E fa.t1 material abaixi3relaciortaclo: 

ITEM  
QUM: 

MIN 
QUANT-

MAX- 

VALOFt  

UNITÁRIO  ESPECIFICA . 1.j.NTIX 

CONJUNTO  
:.:0014/101.,..;omposto.ppr 0.4..(qiPli)l'roféu . • ,:4:0M. ' 	,.. .. .. 	 : 
' • II,Lupri•-.113.0n.)740;5MCni 	 :. .. .: 
..29.,.3°.60.100e.-..108titt p6i5i3904. 	 : .••• 
.Eroin.basg...octegonal.torty.2.64:•01 de.:largura.;:ent rmg.r.9.-  gr9,1m.gor preta,.1 

104.:es.Ogip. ç0m..)34se de.medelp;:.tagc..m..„ppi..imero.mgp.ili*.ade na cor 
: • dtaireda. 0;4:4.0/3.9:  On  .de:::iergivi*.a! pattir  des  :alOW.T.initiada:Casi.:e.: 
alças .em .p011ieeto• •metalizado :.ne. coe,  .daurade. . %Mire...  =Wog.  

; .composta por:winpeeerges:empoliMera meMik4ade-.ee:.cot..doerade e.:  

• 

 
cones em poUniero metalizados na cor dourado Uma estatueta de honra 
ao mérito (densa  dã,  VitOiliy:.!g34..tiã.:, :: ti#0 .e .4400*...Aguio:'thos . 00.:. 

:.:ett.,ágio::em:.:ba$0 de :madeira„ . Estatueta IPterrambl4Yel,  Espaço para 
.049004 da..: ..d.oqueo ..:..04Eptel* personalizada rem lago do etunielpie,• 
• loge:  do evento e inkidochiae...ccinro.rme..igyaiithottb...gemik.roinecid*:poo. . 
• SEMUC. 

Co4  -oz 

Conjmdo composto 	 .  ?cant  
••1.1..:Legar 
22  Lngar:62  ern  

...P.:4 49 .Lugati.,•• 59.•:Cin • •  
Coin.  bake  •i'edatida:..c.ant•••21:-.Crit...delargura:•ein•:.polinfere ngi!çor..preta. • • Sabre eta. base,...dois suportes em painterti. meteliZAdel:im..eet.dautada 
intercalada pornrn anel ern.:.pelitnerninetnliamle:im  gar  prete.i Taça  cony  33  'On  de largurn• , ••.0irtir: • das •alta0•••..m.etalizarla.•na cor tletunda :tnnt 
t4mpat.  gm  :polimgro.  moilizada na  car  •dourada ; •• Estatueta  intercambifiriel, :.::E$pago • para colocaçäo de etiqueta e etiqueta 
peretinaliaada.  %Cain  logo 	.:ineniciple.,.  fog°.  •:de  :agate  •e••• modalidade taniertnelaPititietteigrilica fornecida pela 

CONJUNTO 02  

o:.: .  

03 

Cott; 



05  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, Ne 157, CENTRO, CEP: 29.680-000  

TEL:  (27) 3258-4725 CEL: (27)9 9986-5267  
CNN:  31.776.479/0001-86 

Com base redonda em NIDE a cor preta, sobre esta base bastes e 
estrutura em metal de fundição e no tope bola e ou bola aramada com 
18cm de drainetra. No centro contem espaço para colocação de etiqueta 

e etiqueta personalizada com logo do município, 
logo do evento e modalidade conforme 
aYouriarte gráfica fornecida  Ada  SEIVIUC. 

CONJUNTO E04 	 
çoolooto composto por 	 do: 

22 Lugar - ocat, 
:.32;e41Magat -4241i . 
• Troféu •  corn  altura de 484 e 32cm, base: oetogouallicom 85 cm  del!  
largura•:••em. : palhoera .  au..cor.:preta..• •  One  •com deplhes eME-pOliMetto 
otOlnlieado:.  on,  cor dourada, taça em polimero na cor dourada  edit  

.•detaillet texturizados e 9ard.:.410.1argOr05.  partir dp: alria..•••TAmpa..em : 
'peilintero."metalizado:ua cor dourada.  'Ohre.  esta raça • uiTia:cdroa-em 
:,•00iinw..ro.: .:cout 12:  petit&  metalizada na 	&tirade  e  dented  desta 
•.etittaUMitfigura..ifel101tdOfittehrdinietalizada.tia  ter prata com gomou 
pintados ta  Car  azul /verde Espaço para colocação de adildata•a 

!..adquata personal4ada. eittO logo do munic1pio, 100 :do evento e 
modalidade .eonforme layotinarte.grifitialfornaidapela.SENIVC; 

CONJUNTO 05 
	  

Cenjant9 mpg:gm 14 figiaro  'Vigo  comail*riiilfr 
33  cat  - 12  Lugar 
30 cot 22 Lugar 
28  an  - 32o 4-2  Lugar 
Cora base oitavada em paihnero na cor dourada  tent  14,5 cm de largura, 
sobre esta base uma placa em acriliat preto 4ntm tom detalhes em 
actilico espelhado dourado. Espaço circular lixada com leite 
personalirlivel para decalque tia inserto de . aailico.  Layout  
personalizada  con'  logo do município, conforme 

. 	. 

temas diversos e de acordo com evento a ser defini4".  layout/arte 
gráfica fornecida pela SEMU 

L  

CONJUNTO 06  
i.coolooto composto poco4ttptot.torgo.ti€0.0.coot, „ . 
80 cm -IA.:Lugar 
60 aol-.;9:440.r.  

Com baso::.rodauda.:em::ivipp  na cor preta. $Oltre esta base **WS O. . 	 , : 	:- 4430.44n-4:pm: metal e no ippa bola  pa  bola arramada com 18cm de,¡. , diâmetro. . AtO :centre ::rediditt espaço  part  talOcaçãO, 	de etuluett.  



    

#/) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA  

AV.  PRESIDENTE VARGAS,  Ng  157, CENTRO, CEP: 20.680-000  
TEL:  (27) 3258-4725 - CEL: (27) 9 9986-5267 

CNPI: 31.776.479/0001-86 

etiqueta personalize& com logo do município, logo do 
evento e modalidside conforme layout/arte gráfica 
fornecida pela SEIVIUC. 
Cunfonne temas diversos e de acordo com evento a ser definido.  

Persona 	com logo do município, logo do evento 
e modalidade conforme layout/arte gráfica 
fornecida pela SEMUC, 

CONJUNTO 437 
Conjunto comitaittiOtite4(qtatto) Tirefeit*; Ota altura de: 
jQ oikak, 
22ugar...$6cm 
!39  e!V Litgar 45cm 

i  :OM  duas baSeS»reCtirtada,;Ont,  Mpg:  sobre a,  lit  base;  matt  2 base 
sustentada !par '.itasteS: de, : metal e:,:  sabre esta Zt  base estruturas 
recortadas em  MOP  e placa 4:e Metal delittidiciie e no :0446 bola e:cin 

' bola aramada com 18cm de diátitettn -sustentada por :uma estrutura 
anelar Cores a definir esperse: para  editittic#0 de etiqueta e etiqueta  
con  Mcmetentaslfivocsost.deaCordarom evento aser definido; Co 

:Trafén:Artilheircre. G610:0,1kUnos V#AdO 
Troféu com altura: de 20 cm. base Oitavada com 101 x  lox)  era em 
:polimero na  nor  preta,  Dot  suporte  ern  polirtiero metalizado na cor 
dourada Sobre esteS. suportes Uttla estatueta fixa : de Chuteira de 

Hfutehtit/StdcoNeiti de !:fittSitl.. vote. com  :doltrol*: :Eopaço!  pa  
:colocação da etiqueta e etiq  ntpersonalizeda,, 

06 

Conjunto composto por  
individualizado,  corn  altura de: 

Troféust  

36 cm- ig Lugar 
32 cm 39 Lugar 
29 cm Demais CiasSificasDes 

• Composto denm misto de  MOP  / A13.1 e.Acrtlicu, content/it 'base  **la  de 
25 mammal base oitavada em  poll  mero  tor pre*  com 14,5 cm de  
lemma.  Sabre a base é afixado canto corpoi do  nag%  um tecotte em 
acrilico  MBE  Adesivo conforme layogt'persooalizada.Demaispe 
personalizadasdeacordo  cent  evento a definir Colocação da etiqueta 
na basee etiquetapessonalizada.  
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"d. 

. 	• •  

•PREMIUM  NIUNIaPAL DE JOÃO NEIVA  

AV.  PRESIDENTE VARGAS, N2  157, CENTRO, CEP: 29.680-000  

TEL  (27) 3258-4725 CEL: (27)9 9986-5267 
CNPI: 31.776.479/0001.-86 

Conjunto con1130stO por 03  
individualizado,  coin  altura de; 
26 cm -  lit  Lugar Dourado 
26 cm - 22  Lugar Prata 
26 cm Demais ClassificalAes -Bronze 
Com base oitavada em pollmer° na cor preta com 14,5 cm de largura, 
sobre esta base uma placa adesivada conforme  layout  personalizado 
com temas diversos de acordo com evento a definir. Coloca0o da 
eti uem na base e e uma 	nalizada 

mR1ALHA.,60nItn.....  
1..44411,4t*deititit:ttutittda'iti*:»itit .14:eallroxleltatikag‘!0.1a.00.'lamde. . utimettix..ecetio.ottiOpitraadesive.out 50  mitt. son*  da Medalita oant. trisos.:Espessitto.de3.Mm.i..folelatittida  tweet,:  dattrado. Suporte para delargtita•Alttodarhaveinatitrepauhadade.fita de eetlin 
nascorestraticeirverdecor02„5:m4e

largutwlvlddelo.tleftttccola  1,5 :centimetres de largura piar liD CentimetroS:t*co itnento. • .. 

éus, 

600 

12 

EBS:itint 
Medalha rebingulnr:fundidamuligattiebillead4OMci metalizada na 

 
Car 

 dourado, prata thranteitaita.,4 tainatibe de 85ntiti de altura x' 60ium de largura 
tine perMite a colocao° de:adesiyo de Sflimu.de frente e verso.Suportepara fita  tie  ;15mm de largura. A medallia  vein  acompanhada. de fita de cetim, 	cares  branco ou verde fitodelit de fita rpm 2,5 ceurimetros:delargerapee 80 centittiettes de comprimente Unid. oo 	o 

13 

DAL:IIA 100. 171 
Medalha redondafiindidaget llgattietalica; de taMak couro titnanlva de

1 
lott mitte centro liso  corn 

 BiButnt ilealfunetre:tfu*p#riitit.e:tantb‘M colotatAiii de adesiVe..Cent um,:tatott lateral elletallies tettlairizadits. Metaliiada tia cor dourada.ISUPertepa0 fitairbm
:24 cm 40:4Fgura,A ont ;•:5 cta 4e:latzurai, 

Medalha  yew  attimlia0 4.4a fita de cetim  nisi** ill-Ana  Olt  verde 
c 	

: 

ixetanPa1a4.  
Medalha retangular Ocia‘Taigg Pre.teire.qtrtattikaia*.r tOtt,o furmato 
4e 65mm-de lamina xleitun dkaturaie 3titinde eipiatitra, Peso de 

Adesivo 0:SOmi*personalitado COlOrlde  Cent GS  datieSiltiOtenta::.  
entre outras : Suporte 	251ast,ileiargura4A inedalhatt  .  

1CO 

_ 2.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL  OE  JOAO NEVA  

Alt  PRESIDENTE VARGAS,  Ns  157, CENTRO, CEP: 29.680-000  

TEL:  (27) 3258-4725 CEL: (27)9 9986-5261 

CNPI: 31.77647910001-86 

  

• : cÕp 	j idd 	tnaecOre*bran#.'ettlierde;1M0del0i de. 
fita  corn  Z;$ xeotiptetret.delarguro p or.00 :centímetros de, 

taprittieitta,7, 

.., . 

. 	: MEDALHA :DE ACRÍLICO.  
14edallia deeirilico cristal reiertadoo:14ettedtplierni$OdeOfirom ; 	:. " 	 :  
coin 'optima di  3S mm de.tootko:.e.3.irua:  Op  espessura. Adesivo 	• .. 
pertenalizadocOlorldp..tomos::dados do evento entre outros Suporte 
Para fita de iStonCdt. largura. 4 medalha veto acompanhada de fita de . 

15 	cetim, tastore*brancoOti if.ario, Nodelode'fito  ',zeta.  1;5 centtmetras d0; '! ' 
larvqa por 80téntimetiv* 40 0010pornego. 

OBSERVAÇÕES 

• Condições Pagamento: Até 30.  Oa)  diasepós a efetiva entrega do matetial'e mectiantAR 

Atenciosament* 

I:auva  Mendes  Igovals  
Setor  de Corftpras 
Tel: (27) 9 9662-8838 

E?rnali: corn ras 'oaoneiva.es. ov.hr 

Favor bater o 
carimbo do CtiPi e assinar 

1.00 1000 

•-• 

, 
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/02/2022 13:37 	 Locamail SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - ARBITRAGEM 

Assunto:  SO  LICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - ARBITRAGEM 
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<comprasajoaoneiva.es.goV.br> 

Para: 	<adailsonalves709@gmail.com> 

Data 	17/02/2022 13:28 

• PROC. 6261-2022 -arbitragem.doc (-54 KB)  

Prezados (as), boa tarde! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

O orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do contrário, o 
orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no pedido de 
orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

,\  or  indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h às 16:30h 

Atenciosamente,  

Laura Wades  

SETOR DE COMPRAS 

REFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 3258-4707 

4.4nn-11.,,,nht-n•mil_erarti trn 	hriirianneiva.es.nov.briv2/? task=maiI& framed=1&_safe=0& _uid=6537& mbox=INROX PnviarlacR A /A 



7/02/2022 13:38 	 Locamail SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO  - ARBITRAGEM 

A3SU nto:  SO  LICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - ARBITRAGEM 
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<comprasajoaoneiva.es.gov.br> 

Rara: 	<avafnv@hotmail.com> 

Data 	17/02/2022 13:30 

• PROC. 6261-2022 -arbitragem.doc (,-54 KB) 

‘)(A 

let)  

Prezados (as), boa tarde! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

• O orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do contrario, o 
orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no pedido de 
orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

aN  or  indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h as 16:30h 

Atenciosamente,  

Laura  Mendes 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 3258-4707 

hr/inannaivas nriv_hr/v2i? task=mail& framed=l& safe=0& u1d=6539& 	Itola 	Aznvinrinc2 	 o - 	A IA 
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oi 
Locamail :: Re: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFÉUS E MEDALHAS 11/01/2022 07:17 

Assunto: 

De 

Para: 

Data 

Re: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEUS E MEDALHAS 
Ztrez Contato <  co  ntato@ztrez. com. br> 

SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

10/01/2022 16:45 

Olá boa tarde, tudo bem? 

Nosso  site  funciona como um e-commerce,  
é bem fácil comprar com a gente. 
Basta adicionar os produtos no carrinho de compras, 
preencher informações de entrega e pagamento. 
Após isso pode enviar a parte da personalização. 

Infelizmente não fabricamos modelos personalizados, 
modelos além de nosso e-commerce,  pois como nossa 
loja é um e-commerce,  foi preciso padronizar os modelos, 
características e medidas dos produtos para ser possível 
atender  online  com volume, qualidade e também com prego competitivo. 

Mas para modelos diferentes do que temos em nosso e-commerce,  
especiais ou exclusivos vou te indicar a Zanoello, do mesmo grupo, 
esta marca de produtos atende através de vendedor e pode verificar. 
2ontato WhatsApp: 
wa.me/554921010214  

Att., 

Ztrez Troaus e Medalhas 
(49) 2101-0212 

WhatsAgp 
www.ztrez.com.br  

facebook.com/ZtrezTrofeus   
instagratn.com/ZtrezTrofeus   

Em seg., 10 de jan. de 2022 às 08:51, SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES <comprasajoaoneiva.es.gov.br> 
escreveu: 

Prezados (as), bom dia! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

O orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do contrário, o 
orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no pedido de 
orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social,  CNN,  Endereço e Telefone), assinar e carimbar a proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

I Horário de Funcionamento: 07:00h is 16:30h 

ttps:ffwebmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.briv2/?_task=mail&  safe=0& uid=1688sP, mnrw.imiany2. 



11/01/2022 07:18 Locamail :: Re: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEU E MEDALHAS 

Re: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFÉU E 
MEDALHAS  
Top  Troféus - Troféus, Medalhas e Placas de Homenagem 
<contato@toptrofeus.com.br> 

SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Data 	10/01/2022 11:03 

Assunto: 

De 

Para: 

Bom dia, como vai? 

Seja bem vindo(a) a  Top  Troféus! E um prazer tê-lo(a) conosco. 

Me chamo  Caroline,  sou da equipe de atendimento/comercial e darei seguimento ao seu atendimento. 

Infelizmente não trabalhamos com os produtos informados. 

Agradeço o contato. 

Atenciosamente,  
Caroline  Oliveira 
Departamento Comercial 

Em seg., 10 de jan. de 2022 às 09:35, SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<compras(ajoaoneiva.es.gov.br> escreveu: 

_ 

Prezados (as), bom dia! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

0 orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrario, o orçamento  sera  desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
pedido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
= proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

ttps://webmail-seguro.com.brijoaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_safe=0&  uidr--2091& mhnyz.-INIRCW 	• 



10/01/2022 08:42 Locamail SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEU E MEDALHAS 

Assunto: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEU E MEDALHAS 

D 	
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 

e  
<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Para: 	<acarte@acarte.com.br> 

Data 	10/01/2022 08:26 

• PROC. 5248-2021 - AQ. TROFEU E MEDALHA.doc (-42 MB) 

Prezados (as), bom dia! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

0 orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrario, o orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
pedido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h as 16:30h 

Atenciosamente, 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 3258-4707 

ittps://webmail-seguro.com.brijoaoneiva.es.gov.briv2/?_task=mail&_safe=0&_uid=6198&_mbox-4NBOX.enviariAst.  



10/01/2022 08:42 	 Locamail SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFÉU E MEDALHAS 

Assunto: 

De 

Para: 

Data 

SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFÉU E MEDALHAS 
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<compras@joaoneiva.es.gov.br> 
<trofeusul@hotmaiLcom> 
10/01/2022 08:29 

• PROC. 5248-2021 - AQ. TROFEU E MEDALHA.doc (-12 MB) 

Prezados (as), bom dial 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

O orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrário, o orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
pedido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
proposta. 

Desde já., agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h as 16:30h 

Atenciosamente,  

LAURA  MENDES 

ETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 3258-4707 

ttps://webmail-seguro.com.brijoaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_safe=0& 
 uic1=6199&_mbox=INBOX.enviadasR, 



10/01/2022 08:42 Locamail SOLICITAÇA0 ORÇAMENTO - TROFEU E MEDALHAS 
3st 

Assunto: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFÉU E MEDALHAS 
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 

De 	
<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Para: 	<recpcao@excellcontabilidade.com.br> 

Data 	10/01/2022 08:35 

    

• PROC. 5248-2021 - AQ. TROFEU E MEDALHA.doc (-12 MB) 

 

Prezados (as), bom dia! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

O orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrário, o orçamento  sera  desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
ledido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h as 16:30h 

Atenciosamente, 

—AURA MENDES 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVAJES 

Cel.: (27) 3258-4707 

ttps://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/vaLtask=mail&_safer--0&_uid=6200kmbox=-INBOX.enviariaoz. 	• ." 



10/01/2022 08:42 Locamail SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEU E MEDALHAS 

Assunto: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFÉU E MEDALHAS 
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 

De 	<compras@joaoneiva.es.gov.br> 
Para: 	<contato@toptrofeus.com.br> 

Data 	10/01/2022 08:42 

• PROC. 5248-2021 - AQ. TROFEU E MEDALHA.doc (,‘,12 MB) 

 

Prezados (as), bom dia! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

O orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrário, o orçamento  sera.  desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
pedido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h As 16:30h 

Atenciosamente,  

LAURA  MENDES 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 9 9986-5267 

ttps://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?Jask=mail&_safe=0&  uid=6201&_mbox=IN8OX.anviza ,.9 - 



10/01/2022 08:49 Locamail SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEUS E MEDALHAS 

Assunto: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEUS E MEDALHAS 

D 	
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 

e  <compras@joaoneiva.es.gov.br> 
Para: 	<contato@ztrez.com.br> 
Data 	10/01/2022 08:50 

• PROC. 5248-2021 - AQ. TROFEU E MEDALHA.doc (-12 MB) 

Prezados (as), bom dia! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

0 orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrário, o orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
pedido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

---- Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE 

Horário de Funcionamento: 07:00h As 16:30h 

Atenciosamente,  

LAURA  MENDES 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 325-4707 

ttps://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_safe=0&_uid-=6202&_mbox---INBOXenviart..A.  



02/12/2021 09:11 	 Locamail SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEU E MEDALHAS 

Assunto: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFÉU E MEDALHAS 

D 	
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 

e  <compras@joaoneiva.es.gov.br> 
Para: 	<acarteaacarte.com.br> 
Data 	02/12/2021 09:10 

• PROC. 5248-2021 - AQ. TROFEU E MEDALHA.doc (-12 MB) 

Prezados (as), bom dia! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

O orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrário, o orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
pedido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h as 16:30h 

Atenciosamente,  

LAURA  MENDES 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA/ES 

Cel.: (27) 9 9662-8838 

ittps://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_safe=08Luid=5845&_mbox=INBOXenviadasx  



02/12/2021 09:10 Locamail SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEU E MEDALHAS 

Assunto: 

De 

Para: 

SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFÉU E MEDALHAS 
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 
<com pras@joa n eiva . es. gov. br> 
<trofeusui@hotmail.com> 

Data 	02/12/2021 09:12 

     

       

       

• PROC. 5248-2021 - AQ. TROFEU E MEDALHA.doc (-12 MB) 

Prezados (as), bom dia! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

0 orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrário, o orçamento será desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
edido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h ás 16:30h 

Atenciosamente,  

LAURA  MENDES 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEB/A/ES 

Cel.: (27) 9 9662-8838 

https://webmail-seguro.com.br/joaoneiva.es.gov.br/v2/?_task=mail&_safe=0&_uid=5846&_mboxANBOX.enviadas&  + • • 



02/12/2021 09:16 Locamail SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFEU E MEDALHAS 

Assunto: SOLICITAÇÃO ORÇAMENTO - TROFÉU E MEDALHAS 
SETOR DE COMPRAS - PREFEITURA DE JOÃO NEIVA/ES 

De 	<compras@joaoneiva.es.gov.br> 

Para: 	<recepcao@exceilcontabilidade.corn.br> 

Data 	02/12/2021 09:19 

• PROC. 5248-2021 - AQ. TROFEU E MEDALHA.doc (-12 MB) 

Prezados (as), bom dia! 

Solicito gentilmente a cotação dos itens/serviços que encontram-se na planilha em anexo. 

0 orçamento deverá vir com as especificações e unidades iguais aos que foram enviados no pedido, do 
contrario, o orçamento  sera  desconsiderado. 

Se o seu estabelecimento não vender o produto ou prestar o serviço da forma e nas condições que conta no 
pedido de orçamento, favor riscar no "valor unitário e total", indicando que não o possui. 

Favor indicar os dados da empresa (Razão Social, CNPJ, Endereço e Telefone), assinar e carimbar a 
proposta. 

Desde já, agradecemos. 

OBS.: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE  E-MAIL.  

Horário de Funcionamento: 07:00h As 16:30h 

Atenciosamente,  

LAURA  MENDES 

SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NETVA/ES 

Cel.: (27) 9 9662-8838 

https://webmail-seguro.com.brijoaoneiva.es.gov.br/v2/? 
 jask=mail&_safe=0& uid=5848&_mbox=INBOXenviRrtz.2. —44-- • •- 



UN 1,00 192,10 192,10  

DIA 12,00 466,00 5.592,00 	4° 

10.706,7 -7-)  

11 QC Mitia 	OE 1988 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES 
11/04/2022 10:24:59  

Pesquisa de Pregos N° 000028/2022 - 11/04/2022 - Processo N° 002036/2022 

        

Item  Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

        

00001 00879666  

00002 00879672 

00003 00000429 

CONJUNTO DE TROFEUS 1 
conjunto composto por 04 (quatro) troféus, com altura de: 
10 lugar - 113cm /26,5/39cm 
2°, 3° e 4° lugar - 108cm /26,5/39cm 
com base octogonal com 26,5 cm de largura, em polimero, na cor 
preta, um estagio com base de madeira, taça em polimero metalizada 
na cor dourado com 46/39 cm de largura a partir das algas. tampa 
da taça e algas em polimero metalizado na cor dourada. quatro 
colunas composta por componentes em polimero metalizado na cor 
dourada e cones em polimero metalizados na cor dourado uma 
estatueta de honra ao mérito (deusa da vitória) fixa na base e 
quatro águias fixas no estagio em base de madeira. estatueta 
intercambiável. espaço para colocação da etiqueta e etiqueta 
personalizada com logo do município, logo do evento e modalidade 
conforme layout/arte gráfica fornecida pela semuc. 

TROFEU ARTILHEIRO E GOLEIRO MENOS VAZADO 
troféu com altura de 26 cm, base oitavada com 10,1 x 18,0 cm em 
polimero na cor preta. um  suporte em polimero metalizado na cor 
dourada. sobre estes suportes uma estatueta fixa de chuteira de 
futebol/suíço/tênis de futsal, grafite com dourado, espaço para 
colocação da etiqueta e etiqueta personalizada.  

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO 
serviço de arbitragem especializado em jogos de futebol de campo. 
obs: composta por 03 (três) árbitros e 01 (um) mesário por partida 

CJ 	 1,00 	4.922,67 	4.922,67 

1.a257 	t  
Responsável  

Laura  Mendes Novais Ribeiro 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NL. IA 

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES 
Pesquisa de Pregos N° 000028/2022 - Processo N° 002036/2022 - MENOR PREÇO POR ITEM 

Item Lote Código Especificação Unidade Quantidade 

POTENCIAL 
PRODUCAOES LTDA  

ME 

ALESSANDRA NUNES  
LORDS  ME 

12 .F.C. 
SPORT-RAFAEL 

FERNANDES 
CAETANO-ME 

A D H ROSARIO 
CAETANO 

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total 

00001 00879666 

CONJUNTO DE TROFEUS 1 conjunto composto por 04 
(quatro) troféus, com altura de: 
1° lugar- 113cm /26,5/39cm 
2°, 3° e 4° lugar - 108cm /26,5/39cm 
com base octogonal com 26,5 cm de largura, em 
polimero, na cor preta, um estágio com base de madeira, 
taça em polimero metalizada na cor dourado com 46/39 
cm de largura a partir das alças. tampa da taça e alças 
em polimero metalizado na cor dourada. quatro colunas  
composta por componentes em polimero metalizado na 
cor dourada e cones em polimero metalizados na cor 
dourado uma estatueta de honra ao mérito (deusa da 
vitória) fixa na base e quatro águias fixas no estágio em 
base de madeira. estatueta intercambiável. espaço para 
colocação da etiqueta e etiqueta personalizada com logo 
do município, logo do evento e modalidade conforme 
layout/arte gráfica fornecida pela semuc. 

CJ  1 4.888,000 4.888,00 4.900,000 4.900,00 4.980,000 4.980,00 

00002 00879672 

TROFEU ARTILHEIRO E GOLEIRO MENOS VAZADO 
troféu com altura de 26 cm, base oitavada com 10,1 x 
18,0 cm em polimero na cor preta. um  suporte em 
polimero metalizado na cor dourada. sobre estes 
suportes uma estatueta fixa de chuteira de  
futebol/suíço/tênis de futsal, grafite com dourado. 
espaço para colocação da etiqueta e etiqueta 
personalizada. 

UN  1 189,800 189,80 192,000 192,00 194,500 194,50 

00003 00000429 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JOGOS DE FUTEBOL DE 
CAMPO serviço de arbitragem especializado em jogos de 
futebol de campo. 
obs: composta por 03 (três) árbitros e 01 (um) mesário 
por partida 

DIA 12 420,000 5.040,00 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO Nk- 

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS  SIMPLES 
Pesquisa de Pregos N° 000028/2022 - Processo N° 002036/2022 - MENOR PREÇO POR ITEM 

Item Lote Código Especificação Unidade Quantidade 

ASSOCIACAO DE 
ARB1TROS 

FEDERADOS DE 
ARACRUZ 

B. DE OLIVEIRA 
BONOMO 

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total 

Valor Total OBTIDO 	 5.040,00 	 5.077,80 	 5.092,00 	 5.174,50 

Valor Total VENCIDO 	 5.040,00 	 5.077,80  

2 



f` 	PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NE, ,,A 
UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES 
Pesquisa de Pregos N° 000028/2022 - Processo N° 002036/2022 - MENOR PREÇO POR ITEM 

Item 

_ 

Lote Código Especificação Unidade Quantidade 

- 	ASSOCIACAO DE 
ARBITROS 

FEDERADOS DE 
ARACRUZ 

B. DE OLIVEIRA 
BONOMO 

Unitário Total Unitário 
_ .. 

Total Unitário Total Unitário Total 

00001 00879666 

CONJUNTO DE TROFEUS 1 conjunto composto por 04 
(quatro) troféus, com altura de: 
10 lugar - 113cm /26,5/39cm 
2°, 3° e 4° lugar - 108cm /26,5/39cm 
com base octogonal com 26,5 cm de largura, em 
polimero, na cor preta, um estágio com base de madeira, 
taça em polimero metalizada na cor dourado com 46/39 
cm de largura a partir das alças. tampa da taça e alças 
em polimero metalizado na cor dourada. quatro colunas  
composta por componentes em polimero metalizado na 
cor dourada e cones em polimero metalizados na cor 
dourado uma estatueta de honra ao mérito (deusa da 
vitória) fixa na base e quatro águias fixas no estágio em 
base de madeira. estatueta intercambiável. espaço para 
colocação da etiqueta e etiqueta personalizada com logo 
do município, logo do evento e modalidade conforme 
layout/arte gráfica fornecida pela semuc. 

CJ  1 

00002 00879672 

TROFEU ARTILHEIRO E GOLEIRO MENOS VAZADO 
troféu com altura de 26 cm, base oitavada com 10,1 x 
18,0 cm em polimero na cor preta. um  suporte em 
polimero metalizado na cor dourada, sobre estes 
suportes uma estatueta fixa de chuteira de  
futebol/suíço/tênis de futsal, grafite com dourado. 
espaço para colocação da etiqueta e etiqueta 
personalizada. 

UN  1 

00003 00000429 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JOGOS DE FUTEBOL DE 
CAMPO serviço de arbitragem especializado em jogos de 
futebol de campo. 
obs: composta por 03 (três) árbitros e 01 (um) mesário 
por partida 

DIA 12 455,000 5.460,00 523,000 6.276,00 

3 	
4d-c" 



LiMJjrT,ar 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NL_ 

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS  SIMPLES 
- Processo N° / - 

Item  tote  Código Especificação Unidade Quantidade 

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total 

Valor Total OBTIDO 	 5.460,00 	 6.276,00  

Valor Total VENCIDO 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  

AV.  PRESIDENTE VARGAS, N°157, CENTRO -  TEL:  (27) 3258-4713 
CEP: 29680-000 - JOAO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86 

Processo n°. 2036/2022 
Requerente: SEMUC 
Assunto: aquisição de bens de consumo (materiais esportivo) e serviço de arbitragem 
esportiva. 

Trata-se de pedido de aquisição, por dispensa de licitação em razão ao valor orçado, 
para aquisição bens de consumo (materiais esportivo) e serviço de arbitragem 
esportiva, para evento tradicional - Torneio do Trabalhador em comemoração ao "dia 
do Trabalho", vindo pelo OF/PMJN/SEMUC N° 073/2022, fls. 02. 

Acompanhou o presente pedido o Termo de Referência, fls.03/06. 

Constam nos autos simplificadamente o objetivo do pedido e justificativa, como sendo: 
"abertura de processos administrativos n°. 6261/2021 em 23/12/2021 e 5248//2021 em 
09/11/20212, para registro de preços desde objetos (material esportivo e arbitragem 
esportiva), ainda sem conclusão, fls. 02, Termo de Referência, fls. 03/06, orçamentos de 
fls. 08/38, planilha de pregos fls. 39/43. 

Vieram os autos com orçamentos que refletiram na Planilha que compôs o valor de R$ 
10.706,77 (dez mil, setecentos e seis reais e setenta e sete centavos). 

Não há registro nos autos de dotação orçamentária para tal aquisição, assim como 
autorização do Prefeito para esta despesa. 

Encaminhado a C.P.L., este fez retornar a Procuradoria a fim de verificar a dispensa de 
licitação pelo valor apresentado, fls. 02 e termo de referência, com base no  art.  24, inc. 
II da Lei 8666/93. 

Justifica, a principio e em síntese, as fls. 02, que a modalidade atende ao inciso ll da Lei 
8666/1993, pelo valor da pesquisa de mercado e pela celeridade que se requer ante as 
datas dos eventos, contudo, tais justificativas não passam pelo crivo desta Procuradoria 
por serem atos inerentes ao gestor de cada pasta, já que é dele o interesse público, 
conveniência e oportunidade. 

Vieram os autos com orçamentos, fls. 08/38, no valor médio de R$ 10.706,77 (dez mil, 
setecentos e seis reais e setenta e sete centavos), sendo R$ 5.040,00, pela empresa 
ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS FEDERADOS DE ARACRUZ, De R$ 5.077,80 pela empresa B.DE 
OLIVEIRA BONOMO, para serviços de arbitragem. De R$ 5.092,00, pela empresa R.F.0  
SPORT-  RAFAEL FERNANDES CAETANO ME. De 5.174,50 pela empresa A D H ROSÁRIO 
CAETANO, para materiais esportivos, conforme se infere na Planilha de fls. 39/42, para 
estes objetos. 

Ainda não há registro nos autos de dotação orçamentaria para tal aquisição 

Wario C4er gkregri 

Decretor 7.7731202-i 



Encaminhado a C.P.L., este fez retornar a Procuradoria a fim de verificar a dispensa de 
licitação pelo valor apresentado, com base no  art.  24, inc. II da Lei 8666/93, solicitado 
ás fls. 02. 

Entendo que esta remessa a Procuradoria traz em seu bojo, que no exercício do ano de 

2022, ainda não foram adquiridos estes objetos ou de mesma natureza solicitado no 

presente processo, não sendo, desta forma, fracionamento de despesa, vedada pela 

Lei Licitatória, vez que o controle destes dados não cabe a Procuradoria Jurídica 
Municipal. 

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

A aquisição de bens de consumo (materiais esportivos) e serviços e arbitragem 

esportiva, devem ser precedidas, em regra, pela licitação. É o que estabelece o artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988,  "in  verbis":  

"Art. 37 (...):  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislactio,  as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis ti garantia do cumprimento das obrigações". 

No mesmo sentido, o artigo 2° da Lei 8.666/93:  

"Art.  2°- As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administragdo Pública e particulares,  ern  que haja um 
acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações 
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada." 

No caso em análise, entendo que o vinculo que se pretende formar, com estipulação 

de obrigações reciprocas, deverá ser efetivado através de um contrato administrativo. 

Sobre este assunto, ensina o mestre Carvalho Filhol: 

"De forma simples, porém, pode-se conceituar o contrato administrativo como o ajuste 
firmado entre a Administração Pública e particular, regulado basicamente pelo direito 
público, e tem como objeto uma atividade que, de alguma forma, traduza interesse 

público." 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo,7° edição,  Lumen  Juris, São Paulo, 2001, P. 

143.  



A contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos públicos, 
deverá ser precedida, em regra, pela licitação. É o que estabelece o artigo 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal de 1988,  "in  verbis":  

"Art.  37 (...): 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

No mesmo sentido, o artigo 2° da Lei 8.666/93:  

Art.  2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações 
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

0 mestre CreteIla Júnior2  versa sobre a licitação: 

"Licitação, no Direito Público brasileiro atual, a partir de 1967, tem o sentido preciso e 
técnico de procedimento administrativo preliminar complexo, a que recorre a 
Administração quando, desejando celebrar contrato com o particular, referente a 
compras, vendas, obras, trabalhos ou serviços, seleciona, entre várias propostas, a que 
melhor atende ao interesse público, baseando-se para tanto em critério objetivo, fixado 
de antemão, em edital, a que se deu ampla publicidade. 

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles3  a definiu: 

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona 
a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse". 

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações especiais 

em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela 
• Administração Pública. 

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva 

obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e 

inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a 
Administração e o particular, nos casos estabelecidos no  art.  24, da Lei 8.666/93. 

CRETELLA JÚNIOR. José. Licitações e Contratos do Estado. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, P. 52. 

MEIRELLES.  Help  Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 22° ed. Malheiros:  Sao  Paulo, 1997, P. 365  

Cesar Xegri 
Piocurador  Geral  

Decrete,n° 7.77312021 

2 

3 



Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, 
sendo este rol taxativo. Neste sentido, as lições do renomado Jessé Torres Pereira  Junior,:  

"As hipóteses de dispensabilidade do  art.  24 constituem rol taxativo, isto 6, a 
Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma 
das situações previstas na lei federal. Lei estadual, municipal ou distrital, bem assim 
regulamento inferno da entidade vinculada não poderá criar hipótese de 
dispensabilidade". 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, 
devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta 
pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Margal Justen Filho5, "os custos 
necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir". 

0 mestre Margal Justen Filho6  versa precisamente sobre os motivos que levam a dispensa 
da licitação: 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável competição 
entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao interesse público. (...). Muitas 
vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-beneficio  sera  desequilibrada. Os custos 
necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir." 

Para a professora Vera Lucia Machado7: 

"a dispensa é figura que isenta a Administração do regular procedimento licitatório, 
apesar de no campo fatico ser viável a competição, pela exigência de vários 
particulares que poderiam oferta o bem ou serviço." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no  art.  24 da 

Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. 
Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão-somente sacrificar o 
interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade 
de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

0 professor Margal Justen Filho8  assim trata do tema proposto, versando sobre a ligação 
da dispensa da licitação com o principio constitucional do interesse público, sendo 

aplicável na contratação aqui debatida: 

"a supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de 
licitação para contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses 
em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecução dos 
interesse públicos.(...). Por isso, autoriza-se a Administração a adotar um outro 
procedimento, em que formalidades são suprimidas ou substituídas por outras". 

Continua o mestre, agora versando sobre o principio da economicidade, que deve ser 

PEREIRA JÚNIOR, Jessé Tores. Correntários à lei das licitações e contratações da administração pública, 6. ed., Renovar, Rio de 

Janeiro, 2003, P. 102. 

FILHO,  Margo'  Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11  Ed.  2005. Malheiros. 

Ob. Cit. P. 234. 
MACHADO D' AVILA. Vera Lúcia. Temas Polémicos sobre Licitações e Contratos. 2. ed.  Rev,  e Ampl. São Paulo: Malheiros, 1995, P.76. 

8 	 Ob. Cit. 

5 

7  



observado em todos atos administrativos: 

"...  NC-10 basta honestidade e boas intenções para validação de atos administrativos. A 
economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de 
vista da gestão dos recursos públicos". 

Na mesma linha de entendimento, a opinião do professor Jorge Ulisses  Jacoby  

Fernandes9: 
"0 reduzido valor do objeto a ser contratado colocaria em conflito o principio da 
licitação e o da economicidade, ensejando um gasto superior à vantagem direta aferível 
pela Administração, decidindo o legislador, ai vista do interesse público, pela prevalência 
do segundo". 

Sendo o fim da licitação a escolha da proposta mais vantajosa, deve o administrador 
estar incumbido de honestidade ao cuidar coisa pública, não dispendendo, ao seu 
talante, recursos desnecessários. Relaciona-se com o principio da moralidade bem como 
com o da eficiência, este inserido no texto constitucional pela Emenda n.° 19/98. 

Como exposto, o principio da eficiência foi recentemente introduzido em nosso texto 
constitucional, tendo influência direta sobre os casos de contratação direta, objeto do 
presente Parecer, servindo como suporte para a contratação direta aqui debatida, visto 
que esta contratação é uma forma de obediência a este grande principio. 

0 Professor Hely Lopes10, assim resume o entendimento: 

"... dever de eficiência é o que se impõe a todo o agente público de realizar suas 
atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno 
principio da função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada 
apenas com a legalidade, exigindo resultados positivos Dora o serviço público e 
satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros". 
(destaques não originais) 

O principio da proporcionalidade também ampara a referida contratação direta aqui 
debatida, pois preceitua que as contratações administrativas somente poderão tornar-
se válidas quando exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja 
realmente demandado para cumprimento da finalidade de interesse público a que 
estão atreladas. Ora, resta claro o interesse público na contratação, bem como o meio 
a ser utilizado (contratação direta), pois a licitação, no presente caso, se mostraria 
dispendiosa e ineficaz. 

Na visão de Maria Si'vial', o principio da proporcionalidade constitui um dos aspectos 
contidos no da razoabilidade. E explica que este preceito "... entre outras coisas, exige 
proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem 
que alcançar. Assim, versa Celso Antônio12: "o principio da proporcionalidade não é 
sendo uma faceta do principio da razoabilidade". 

9 	 FERNANDES, Jorge Ulisses  Jacoby.  Contratação Direta sem Licitação.  Brasilia: Brasilia  Jurídica, 1995. 
MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 22° ed. Malheiros: São Paulo, 1997, P. 56.  

DI  PIETRO. Maria Silvia ZaneIla. Direito Administrativo.11. ed.  Sao  Paulo: Atlas, 1999, P.81 

12 	 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 10° ed. Malheiros:  Sao  Paulo, 1998, P. 67. 

Atfa.ri:o Cesi13fegii 
procurador Geral  

Decree  n° 737312021 
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Nos preciosos comentários de Margal Justen Filho' 3  encontramos com precisão os 
motivos que embasam a contratação direta aqui debatida: 

"A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de 
licitação prévia para contratações da Administração Pública. No entanto, existem 
hipóteses em que a licitação formal seria impassivel ou frustaria a própria consecução 
dos interesses públicos. 0 procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do 
interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa. Por isso, autoriza-se 
a Administração a adotar um outro procedimento, em que formalidades são suprimidas 
ou substituídas por outras. Essa flexibilidade não foi adornada de discricionariedade. 
próprio legislador determinou as hipóteses em que se aplicam os procedimentos 
licitatórios simplificados. Por igual, definiu os casos de não-incidência do regime formal 
de licitação. A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos que 
orientam a atuação administrativa. Nem caracteriza uma livre atuação administrativa. 
(...) Permanece o dever de realizar a melhor contratação possível, dando tratamento 
igualitário a todos os possíveis contratantes. (...) 
Ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a 
administração bem entender, sem cautelas nem documentação. (...) 
Em um momento inicial a Administração verificará a existência de uma necessidade a 
ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado para atender ao reclamo. 
Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências acerca da 
elaboração de projetos, apuração da competitividade entre a contratação e as 
previsões orçamentárias. (...) 
A diferença residirá em que, no momento de definir as formulas para contratação, a 

Administração constatará a inaplicabilidade das regras acerca de licitação. Assim, ao 
invés de elaborar o ato convocatório da licitação e instaurar a fase externa apropriada, 
a atividade administrativa interna desembocará na contratação direta.(...) 
Definido o cabimen2to da contrafação direta, a administração devera pesquisar a 
melhor solução, tendo em vista os princípios da isonomia e da supremacia e 
indisponibilidade do interesse público. Logo, deverá buscar a melhor solução, 
respeitando (na medida do possível) o mais amplo acesso dos interessados  el  disputa 
pela contratação.(...) 
Verificada a existência de pluralidade de particulares  ern  condições de atender ao 
interesse público e existindo critérios objetivos de seleção, a administração terá o dever 
de propiciar a competição. (...) 
A escolha do particular a ser contratado deverá ser a mais objetiva possível. (...) 
A dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável competição 
entre particulares, a licitação afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse 
público. Toda licitação envolve uma relação de custos e benefícios. Ha custos 
econômicos propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos  materials  da 

licitação(publicação pela imprensa, realização de testes laboratoriais  etc.)  e da 

alocação de pessoal. (...) 
Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-beneficio  sera  desequilibrada. 

Os custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir." 

0 caso de aquisição de bens de consumo (materiais esportivos) e serviço de arbitragem 

esportiva, enquadra-se, em virtude do valor apresentado, no inciso II do artigo 24 da Lei 

8666/93, que prevê a contratação direta, com dispensa de licitação, relacionada ao 

valor do objeto:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comenfar osà Lei de licitações e Contratos Administrativos. 8.  Ed. Sao  Paulo. Dialética, 2001. p. 228. 



- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto no  
alit-lea  a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; 

É evidente que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no 
presente caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num 
processo de licitação, entretanto devem obediência estrita aos princípios constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade 
administrativa impostas  CI  Administração Pública. 

Nesta linha de pensamento, encontramos a lição de Antônio Roque Citadinim: 

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará o 
administrador desobrigado da obediência aos princípios básicos da contratação 
impostos oi Administração Pública. Assim, será sempre cobrada ao administrador a 
estrita obediência aos princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei 
e não fruto de artimanha do administrador para eliminar a disputa); da impessoalidade 
(a contratação direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a 
um ou outro fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas de licitação não 
elimina a preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos públicos, que deve 
nortear a ação do administrador); da igualdade (a contratação direta não significa o 
estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado perante a Administração); 
da publicidade (embora restrita, a contratação direta não será clandestina ou 
inacessível, de modo que venha a impedir que dela conheçam os outros fornecedores, 
bem como os cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo com 
que a Administração deve agir ao contratar obras, serviços ou compras)" . 

Destaco que a contratação aqui debatida somente poderá ocorrer com observância 
estrita aos princípios constitucionais e licitatórios, bem como não ser fracionamento de 
serviço, para burlar procedimento licitatório. 

Entendo, também, que tal contratação deve ser efetivada, preferencialmente, com 
pessoas jurídicas, sendo contratadas pessoas físicas somente em hipótese excepcionais. 

Ill - CONCLUSÃO 

Opino pela contratação por meio da regra em razão da proximidade do valor 
apresentado com o limite estabelecido em lei para contratação direta, ante a 
possibilidade de aferir melhor prego com a disputa, contudo, como não atingido este 
valor, poderia ser efetivado de forma direta, tendo em vista que a referida contratação 
enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, taxativamente definida no inciso li 
do artigo 24 da Lei 8.666/93, devendo utilizar o menor orçamento ofertado, desde que 
haja recurso financeiro para tanto. 

No entanto, conforme narrado no presente parecer, mesmo sendo dispensa de 
licitação, se assim autorizado pelo Sr. Prefeito e informada existência de recurso 
financeiro e dotação orçamentária,  deve ser observado taxativamente todos os 
princípios constitucionais estabelecidos no  art.  37 da CF/88 e Lei 8.666/93, não podendo 
se tratar de contratação fracionada, o que é vedado pela Legislação. 

14 CITADINI. Antõnio Roque. Dispensa e inexigibilidade de licitagao: casos mais utilizados. In Apriori: http://www.apriori.com.br, 10  set.  2001. 

azio  &sew  gsfegri 
Procurador Geral 
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Vale destacar que o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente 
jurídico, não analisando elementos de caráter financeiro, tais como dotação 
orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como critério de conveniência e 
oportunidade administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não é de 
competência da Procuradoria Geral do Município de João Neiva /ES. 

Vale frisar também, que deve ser verificado pelo setor de contratação, como sugestão, 
o seguinte: colher do contratado, antes de sua assinatura, os documentos seguinte: 
Certidão Negativa de Débito (INSS,  art.  47, inc. I, alínea "a" da Lei 8218/91), Certidão 
Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN n.° 80, de 1997), 
Certidão de Regularidade com FGTS (CEF)  (art.  27 da Lei 8.036/90 e Acordão 260/2002 
Plenário) e, por fim, Certidão Negativa de Débito Municipal da sede da empresa, bem 
como a Certidão Negativa deste Estado ou do Estado sede da empresa contratada, 
caso não tenha filial neste Estado. 

Opinamos também pela verificação do valor total do mesmo objeto, ora adquirido, no 
atual exercício financeiro e avaliada a necessidade de aquisição até o fim do mesmo, 
pelo setor competente, para que se chegue ao valor total a ser adquirido durante todo 
o atual exercício financeiro, e informação de existência de recurso financeiro, pois 
somente desta forma poderá aferir a necessidade de realização de processo licitatório 
ou usar os atributos da dispensa de licitação prevista no  art.  24 da Lei 8666/93. 

João Neiva/ES, 11 de abril de 2022. 

MARI 	EGRI 
OAB- 	2 
Procurador -ral 
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MEMORANDO/PMJN/SEMUC N2  117/2021  

João Neiva, 23 de dezembro de 2021. 

A Sua Excelência õ Senhor: Paulo Sergio De  Nardi  

Prefeito Municipal 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório 

Senhor Prefeito, 

Considerando que a prática de esporte tem dentre seus objetivos a 

interação e a socialização da população, além de grande relevância na promoção da saúde e 

na qualidade de vida dos cidadãos e o histórico do Município no incentivo ao esporte, 

mantendo há anos a "Escolinha de Futebol do  Alone,  o projeto "Campeões de FUturo", 

promovendo campeonatos amadores, com a participação de crianças, jovens e adultos 

moradores na sede e nos bairros do interior, e ainda, incentivando a prática das demais 

modalidades. 

Considerando a estabilização do número de casos de infecção pelo 

Coranavirus (COVID 19) e, ainda, o avanço da vacinação no Município, esta Secretaria está 

retomando o planejamento de eventos esportivos para o ano 2022. 

Considerando ainda que para realizar campeonatos em qualquer 

modalidade de esporte, amador ou profissional, é imprescindível que haja a presença de 

árbitros. 

Solicitamos 5 Vossa Excelência que providencie junto ao setor competente 

abertura de processo licitatório para contratação dos serviços especificados no Termo de 

referência anexo. 

Respeitosamente, 

Decreto n° 7.773/2021 

• • 
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e-mail:  culturaioaoneiva.es.gov.br  
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MEMORANDO/PiVIJN/SEMUC N2  098/2021  

João Neiva, 08 de novembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor: Paulo Sergio De  Nardi  

Prefeito Municipal 

Assunto: Abertura de Processo Licitatário pare aquisição de material esportivo 

Senhor Prefeito, 

Informamos que  corn  avanço da vacinação em todos pais e principalmente no 

Estado, esta Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte — SEMUC, esta planejando e 

organizando a retornada dos eventos esportivos e, posteriormente os eventos culturais. 

Tendo em vista que o município mantém a "Esc°linha de Futebol do Naná" e o. 

projeto "Campeões de Futuro" que juntos, atendem aproximadarnente 120 (centro e vinte) 

crianças e adolescentes residentes na sede e nos bairros do interior, tendo corno objetivo, 

incentive, a interação e a socialização através da pratica de esporte, e ainda, o apoio ás demais 

modalidades de esporte praticadas no municfpio, são, promovidos campeonatos preparando os 

atletas para campeonatos futuros, bem como campeonatos amadores para atletas de todas  

Corn  objetivo de premiar os atletas que participam dos eventos esportivOs 

promovidos e apoiados por esta Secretaria e pela Prefeitura Municipal de João Neiva — PMJN, 

solicitamos a Vossa Excelência que providencie junto ao setor competente abertura de procesSo 

licitatário  corn  a finalidade de Registrar Preço para futura e eventual aquisição de material 

esportivo (medalha e troféu). 

informamos ainda que a opção peia utilização do SRP, se da em virtude do 

encerramento do exercício financeiro 2021, e ainda peia impossibilidade de se prever 

exatamente o quantitativo, tendo em vista que este depende do calendário de eventos para 

2022, que no momento ainda não esta definido. 

Respeitosamente, 

João Augusto S ivatici Sarcinelii 
Secretário Mumcipal de Cultura 

Decreto ng 7.77W2021 
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(PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
ESPIRITO SANTO 
31.776.479/0001-86 
NOTA DE PRÉ EMPENHO N° 0000052/2022 - LIBERADA 

FL  RUBRICA 

N° PROCESSO 

DATA: 	/ 	/ 	 

Orgdo 

Unidade Orçamentária 

Função 

Subfunção 

Programa 

Projeto/Atividade 

Elemento Despesa 

Fonte de Recurso  

:280000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

:28.500 - ESPORTE E LAZER 

:27 - Desporto e Lazer 

: 812 - Desporto Comunitário 

: 0046 - Esporte é Saúde 

:2.132 - Ações de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer 

:33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

: 10010000000- RECURSOS ORDINÁRIOS 

  

  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Exercício : 2022 	Ficha: 0000683 

Data : 26/04/2022 Data  Ref.:  26/04/2022 Valor 5.592,00 

  

  

  

	

Favorecido : 	 CNRUCPF : 

	

Bairro : 	 Cidade : 

	

Endereço : 	 UP  : 

Histórico • CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM, A FIM DE PREMIAR OS ATLETS QUE PARTICIPAM DO "TORNEIO 
DO TRABALHADOR", REALIZADO EM I° DE MAIO, PARA CELEBRAR 0 "DIA DO TRABALHADOR" 

Saldo Anterior Ficha 	 17.000,00 	Valor Pré Empenho 	 5.592,00 	Saldo Disponível 11.408,00 

(cinco mil quinhentos e noventa e dois reais ) 

N° Requisição : 

N° Processo 	0002036/2022 

Modalidade 	Dispensa 

Objeto 

_..) 
SUBELEMENTO 

390 999000 - OUTROS SER VICOS DE TERCEIROS-PESSOA JUR1DICA 5.592,00 
LANÇAMENTO' 

N 	Débito 	 Valor 	Crédito Valor 

Pré Empenho -  Emissão de Pré-empenho -  Reserva De Dotação -  Outras Despesas Correntes 
-1-- 0 	1 	522910100000 -  PRE-EMPENHOS EMITIDOS 	 5.592,00 622120200000 - CREDITO  PRE-EMPENHADO 

0 	1 	622110000000 - CREDITO DISPONIVEL 	 _I 	5.592,00 622910100000 -  PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 
5.592,00 
5592,00 

Local/Data/Assinaturas 

JOAO NEIVA, 26 de abril de 2022 

INSERCÃO1 lais vitali da silva fraga menezes 

ionictbilidade Pfiblica kletranica 
ALTERACÃO: lais vitali da silva fraga menezes  

Page  1 41 
IMPRESSÃO: lais vitali da silva fraco menezes  

ProdziOes de  Software  LMA 



(PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
ESPIRITO SANTO 
31.776.479/0001-86 
NOTA DE PRÉ EMPENHO N° 0000053/2022 - LIBERADA 

FL  RUBRICA 

N° PROCESSO 

DATA: 	/ 	/ 	 

brgáo :280000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

Unidade Orçamentária :28500 - ESPORTE E LAZER 

Função :27 - Desporto e Lazer 

Subfunção : 812- Desporto Comunitário 

Programa : 0046 - Esporte ó Saúde 

Projeto/Atividade :2.132 - Ações de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer 

Elemento Despesa 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 10010000000- RECURSOS ORDINÁRIOS 

   

   

Determino o Pr e Empenho da forma abaixo  
Exercício: 2022 	 Ficha: 0000681 

Data: 26/04/2022 	Data  Ref.:  26/04/2022 Valor : 5.114,77 

   

   

   

	

Favorecido: 	 CNPJ/CPF : 

	

Bairro: 	 Cidade : 

	

Endereço : 	 UF : 

Histórico: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS, A FIM DE PREMIAR OS ATLETS QUE PARTICIPAM DO "TORNEIO DO TRABALHADOR", 
REALIZADO EM 1° DE MAIO, PARA CELEBRAR 0 "DIA DO TRABALHADOR" 

Saldo Anterior Ficha 	 5.114,77 	Valor Pré Empenho 	 5.114,77 	Said°  Disponível 	 0,00 

(cinco mil cento e quatorze reais e setenta e sete centavos ) 

N° Requisição : 

N° Processo: 0002036/2022 
r 

Modalidade : Dispensa 	 1 

Objeto: 

•._ 	 J 
SUBELEMENTO 

33903099000- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 	 5.114,77 
LANÇAMENTOS  

N" 	Débito 	 Valor 	Crédito 	 Valor 

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes 
0 	1 	522910100000-  PRE-EMPENHOS EMITIDOS 	 5.114,77 622120200000- CREDITO  PRE-EMPENHADO 	 5.114,77 
0 	1 	622110000000- CREDITO DISPONÍVEL 	 5.114,77 622910100000-  PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 	 5.114,77 

Local/Data/Assinaturas 

JOAO NEIVA, 26 de abril de 2022 

INSERCÃO: lais vitali da silva fraga menezes 

1.:&I ,Contabilidade Ptihlica Eleirdnica 151  Page 2 qt.  2 
IMPRESSÃO Iais vitali da silva fraga menezes  

meti, Producees de 	171 4 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.865.570/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/06/2000 

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
ALESSANDRA NUNES  LORDS  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEGSPORT 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de pegas de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

14.12-6-03 - Facção de pegas do vestuário, exceto roupas intimas 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDI CA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R SANTA MARIA 
NÚMERO 
129 

COMPLEMENTO 

LOJA 5 

CEP 
29.700-200 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COLATINA 

UF 
ES  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 

MOTIVO DE siTuAgÃo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

19/04/2022 13:29  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2022 às 13:30:53 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



Data da consulta: 13/04/2022 14:39:36 

Identificação do ContribUinte - GNPJ hilatriz 

CNPJ: 03.865.8701000142 
A opção pelo Simples  National  efou WEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: ALESSANDRA NUNES  LORDS  

sct) 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 0110712007 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIM El 

Voltar 

 

Gerar  PEW 

  



Secretaria da Micro e Pequena  Empress  

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -  HIRE  DA SEDE 

32101281958 

MIRE DA FILIAL (preensher  smote  se oto 	raleire 	filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESARIO (complete, sern abreviaturas) 

ALESSANDRA NUNES  LORDS  
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Feminino 

REGIME DE BENs(ae  cameo)  

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mile)  

ADEG1L  LORDS 	 1 EiMILIA NUNES  LORDS  
NASCIDO EM (data de nascimento) 

07/03/1974 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (ralmcro) 	Orgin emissor 	 UP  

1262012 	 1 SSP 	 1 ES 

CPF(ninnero) 

034.743.397-96 
EMANCIPADO POR (rorma de emencipeclo • Bar:mite no 

XXX 

coo de menor) 

oomicui  ADO  NA (LOGRADOURO - ruo, eu,  etc)  

RUA SANTA MARIA 

NUMERO 

51 
comeLemoiro 

1 ANDAR 

BALRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

29700-200 

CODIGO DO MUNICIPIO (Uso do 

001847 - Colatina 

junt2 Comercial)  

1 
MUNICIPIO  

Colatina 

UP  

ES 

declara, sob as  pans  da lei, Rio  ester  impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresario e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
307- REENQUADRAMENTO DE 
PEQUENO PORTE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
307- REENQUADRAMENTO DE 
PEQUENO PORTE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 1 

NOME EMPRESARIAL 

ALESSANDRA NUNES  LORDS  
ENOUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

LOGRADOURO (nitheir. cio) 

RUA SANTA MARIA 
NUMERO 

129 
COMPLEMENTO 

LOJA 05 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

29700-200 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (ysti  du  

001847 -  Colutina . 
junta Comercia)) 

I 
MUNICIPIO  

Colatina 
UP 	 PAIS 

i ES 	 1 BRASIL 

CORREIO ELETRONICO  (E-MAIL)  

XXX -i. VALOR DO CAPITAL -RS 

50.000,00 
VALOR DO 

cinquenta 

CAPITAL -  (por  ammo)  

mil mais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAII Fiscal) 
AdvIdade Principal 

1412601 
Atividad c Setundiris 

1412603,4754701, 4756300, 4763601, 
4763602, 4773300, 4782201 

Metric/10 do Objeto 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, FACÇÃO DE PEÇAS 
INTIMAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 
MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS. 

DO VESTUARIO, EXCETO 
COMERCIO VAREJISTA 

COMERCIO 
MUSICAIS 

ROUPAS 
DE CALÇADOS. 

VAREJISTA DE 
E ACESSOR1OS. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

26/05/2000 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP 

03.865.570/0001-32 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

DE FILIAL DE  (IF  USO DA JUNTA COMERCLAL 
Da(euthsPgiCtiu 

/1 arraidzsco 	rn  .• t -  SI?
. 

 
OCIVERNAMENTAL 	Li 3-NÃO 

DATA ASSINATURA 

10/10/2018 

AS 	MURA DO EMPRESÁRIO 

ALAMO? 100446 

' " 	• 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL . • 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

, 	, 11111  Ili  I IIli P IIIIIIII I 111E11111111 
ES6I80002102205 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 * Este documento foi gerado no portal Simplifica ES 

€ 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/10/2018 11:24 SOB N° 20182322548. 
PROTOCOLO: 182322548 DE 11/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804329244.  WIRE:  32101281958. 
ALESSANDRA NUNES  LORDS  

Paulo Cezar Juffo 
SECRETARIO-GERAL 

VITÓRIA, 15/10/2018 
www.simplifica.es.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



II II II II  P II II 

Esta certidão foi emitida autbitOcqmepte em 11/01/2022, as 1V9:12 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no tittris7Ywww.sirriplifica.es..ggv.br, com o codigo TFLCACGJ. 

Cezar.,J.uffo • . 	,.......:....: 
• i.......§.:9c.retária.p.eroy.••;,  

/Saw LIMES  

Governo do Estado do Espirito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 

SIMPLIFICA ES :1 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis tikREIVi 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALESSANDRA NUNES  LORDS  

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: ESC2100318033 

NIRE (Sede) 
32101281958 

CNPJ 
03.865.570/0001-32 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
02/06/2000 

Inicio de Atividade 
26/05/2000 

- 
Endereço Completo 
Rua SANTA MARIA, NP 129, LOJA 05, CENTRO-Colatina/ES- CEP29700-200 

Objeto 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO. FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS. COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS. 

Capital 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
‘ EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

. Ultimo Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
15/10/2018 	 20182322548 	 307 / 307- REENQUADRAMENTO DE  

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEOUENO PORTE 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Nome do Empresário: ALESSANDRA NUNES  LORDS  
Identidade: .'.CPF 	„ ... 
1262012 	 034.746.397796 
Estado civil: 	 RegiMe de fiãns: 
SOLTEI RO(A) 	 NACPINFOR4ADO 

1 de 1 



11;v1 i; tIA 

do oot;,3-  • 
eatv. 

UT..k.ei Of: 

LESSANIRA NUNES LORIS  

Si 

RiSILEIRP 	SOL TETRA 

EMILIA NuNES LarnS 

034743397.96 

ES. 

29700.200 

2 12.4/00 COMERCIO 	REalST* 	'ffEREAIORIAS C1 GERAL  

' 

DMA DE iNk:i() CAI; A71 Ve.4dIES NOMERO. ItISCRICAL;610•CW<RAt 

26 .1005 44000 	 • 

¡TkhreiciktiuolA 	at arm 
-111REwiteàinr 

26.05.2000 
MIttilaWc!:4401Y 
.fEgIDO: 

PUSUQUE-SE E AROMI&SE. 

A3Situdt*A !xi Wit, 

°I(e( 
cc 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 ESPOITO S̀ANTO 

CERTIFICO 0 REititsTRo etuit:0 2 / 06/00 

: SOB O NÚMERO 

32101281958 
 

proocato: 
000175966•!istiossaWrioreafiRAi

ddrovi.o€  °WOO.  1 

115 

29700.42a. 
".•-.) 

41.6 	• .,.6184:fttçA 	 - 

T14 

COL ATM A.E S 

AIEGIL LoR'S 

07.034974 	com  E 	TE  

1.262.017 	'SSP. 	ES 
E&CIE;Y7_ 

RUA Sit4TA MARIA 

CEOTIVI4i111 	 Etti 

COL-la-INA 
• doslato- solo as portee.ti,do te4 	Qatar irrifieditfo de szenderatividedetteroentili  que  nir.lopostitEi-Ootra 	friereatitii indiVideat 

• do 00 MO r*.11C:r!!7,Af.) OA1'r3 
001 	tON 111.1 I O'n0 

girSSANDRA NUN E S L0ps4i E 

Ut HTLARTO 1EL ATM A 

TERREV 	 C EN TRO 

COL *TINA 
	

ES 

RS 3.000,00 	-I' RE S MIL FitAlli*xxxxxxxitx*xxx:*motitoom**1440t.xxx.*: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, X706txxxxxxxxxxxxxxXXX-INX:XX*04xXxxAXXXx 



.11,EGUNT 

Men'. 

-41iSt&P.sF,4 	 'to, Indústria Comémio ExtEjor 

SeDretaria"&Cornéreo e 
Depattitnwrito Naoonal cle-Régistro cio Comércio 

REQ,..,ERiMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/2  

,:•77 	imwv 	wA 	, •,,ov :*:.; ; '; ,) Alt 	VO- 	(64:  
MERAE IDFJMI1CA4L) DO REGISTRO EMPRESA 	DASEDE 

32101281958 	 • 

EIRE DA FILIAL (ereencher scenente se  alo  is 	a 

)0000000WOOZ X  

• 

ESTADO 

SOLTEIRO 

ALESSANDRA NUNES  LORDS  

AMC/0SW 	 

BRASILEIRA  

SEXO 

MD F 12 ,  

REGMIE DE BENSIes came:MI 

)000ODDCCOD00(  

LORDS ,4
?
; 
 Fit.

A
mo
DE

CE6po
it. 

 

E 	r034.743.397-96 
NASCIDO  EIS (data On rencenento) 

07/03/1974  

IDENTIDADE (mamas) 

1262012 

MO.) 
I EMILIA NUNES LODS 

Ótsllo enamor 	 UF 

SSP 

to Omere) 

MAIO:SPAM  POR  (lo ma di mu ncipeolo -  somente  rIo  caso  di FINTROO 

)0000C00000OCX 

DOMICSJADO NA (LOGRADOURO too, es,  etc)  

• RUA SANTA MARIA 

'  BAIRROrDISTRYTO 

CENTRO  

CEP 

29.700-200  

COMPLEMENT° 

1  ANDAR  

NUMERO 

51 
,s0r-osx4usltrAto.. 

raurotoPoo 

COLATINA 

declara, sob as penas da lei, nAo estar impedido de exercer atividade empresaria,  qua  no possm 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO  
CÓDIGO DO ATO 	 DESCRIÇÃO DO ATO 	 DES  CROO CIO EVENTO 

ALTERAÇÃO 	 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
002 	 EMPRESARIAL)  

come° DO EVENTO 	DescRigAo DO EVENTO 	 DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XIODOCX300000a 	 /0DOCOCXXIDOCCI 

VOOCIODOCX:4000( 

050100 DO EVENTO 

021 

CÓDIGO DO EVENTO 

rOCOOCOOCO00( 

NOME EMPROLARIAL 

ALESSANDRA NUNES  LORDS  ME 

D LOGRADOURO oe.Mt. stJ 

RUA SANTA MARIA 

SUMER° 

129 
Vs Ft  o BAIRROAMTRITO COMPLEMENTO CEP 

29.700-200 

„i• 

LOJA 05 CENTRO 

SILMICIPIO 

COLATINA 
UP 	PAIS 

1 ES BRASIL  

CORREM Z.I.LETRONICO IEJAMO 

= 

CONGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

tome y 

ADvidecle PrIoUP.11 

1412601; 

1412603 
4763602," 
4782201 
4763601/ 
4754701 
4756300 

VALOR DO CAPITAL -  leer utmost*  

CINQÜENTA MIL REAIS 

oescrucio DO OBJETO 

CONFECÇÃO DE PECAS DO VESTUÁRIO; 
FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMER= VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS 

VALOR DO CAPITAL RS 

50.000,00 

DATA DE  'MCP  DAS ATIVIDADES 
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ALESSANDRA NUNES  LORDS  
RUA SANTA MARIA, N° 129 — LOJA 05  TEL:  (27) 3722-0114 
CNPJ: 03.865.570/0001-32 / INSC.: 082.044.01-5 
CENTRO — CEP 29.700-200 — COLATINA — ES 
megsport@megsport.com.br  

	 g SPORT  

     

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa ALESSANDRA NUNES  LORDS,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, com inscrição no 
CNPJ sob o n.° 03.865.570/0001-32, situada na rua SANTA MARIA, 129, LOJA 05, CENTRO, por 
intermédio de seu representante legal Sra ALESSANDRA NUNES  LORDS  portador do RG: 1.262.012 
e CPF n° 034.743.397-96,declara: 

1) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  70  DA C.F.: para fins do 
disposto no inciso V do  Art.  27 da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
()06S: Em caso afirmativo, marcar a ressalva acima. 

3) DECLARA, para todos os fins de direito, estar sob o regime de Microempresa—ME/Empresa de Pequeno Porte-
EPP e se enquadra nos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006. 

4) DECLARA sob as penas da lei, que sou pessoa de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos 
públicos representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta. 

5) DECLARA para os fins deste certame, que esta empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos 
termos do  art.  4°, VII, da Lei n° 10.520,  del  7/07/2002 e do  art.  10, V, do Decreto Estadual n°. 31.863, de 16/09/2002. 

6) DECLARA que, estamos cientes e declaramos PLENA SUBMISSÃO às condições e exigências deste Edital, em 
todas as fases da licitação 

7) DECLARA que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a entidade 
contratante (Prefeitura Municipal de João Neiva-ES). 

8) DECLARA que, assumimos o compromisso e a responsabilidade pelo fornecimento/execução e sujeição és 
condições estabelecidas no presente Edital 

9) DECLARA que, reconhecemos o direito da Administração Pública de paralisar ou suspender a qualquer tempo o/a 
fornecimento/execução dos bens/serviços mediante o pagamento único e exclusivo dos já entregues/executados, na 
forma da Lei 

10) o  e-mail  oficial para recebimento de arquivos comunicações ou outra correspondência : adm@megsport.com.br, e 
estamos cientes da obrigatoriedade de acusar o recebimento das correspondências recebidas por vossa Instituição. 

11) não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 
orgão 
direto ou indireto da Administração Municipal, Estadual ou Federal. 

ALESSANDR 
A NUNES 
LORDS:0386 
5570000132 

Assinado de forma 
digital por 
ALESSANDRA NUNES 
LORDS:03865570000 
132 
Dados: 2022.04.13 
17:47:30 -03'00' 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

G  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALESSANDRA NUNES  LORDS  
CNPJ: 03.865.570/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:42:39 do dia 23/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2022. 
Código de controle da certidão: 3952.C2E4.6971.A033 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual -  MOD.  2 

Certidão N° 20220000304875 

Identificação do Requerente: CNPJ N° 03.865.570/0001-32 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 13/04/2022, válida até 12/07/2022. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
wwvv.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 13/04/2022. 

Autenticação eletrônica: 0019.8035.CFDO.C44E 



13/04/2022 14:29 	 ws.colatina.es.gov.br/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=GHFEEEELJJKMHE&tpc=GE&tpccert=c  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 2022/0006877 

CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
ALESSANDRA NUNES  LORDS  

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 03.865.570/0001-32 
RUA SANTA MARIA, N° 129 , CENTRO -, CEP 29700-200 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ou 
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, administratods pela Secretaria Municipal 
da Fazenda do Município de Colatina. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito do 
Município de Colatina. 

Chave de validação da certidão: 20220006877 

Validade 90 dias 

Emitida Quarta-Feira, 13 de Abril de 2022 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ws.colatina.es.gov.br/services/certidao  jmpressao.php?tc=e&cd=GHFEEEELJJKMHE&tpc=GE&tpccert=c 1/1 



CAXAECQNCM CA. FEDERAL.  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.865.570/0001-32 

ALESSANDRA NUNES  LORDS  ME 

R SANTA MARIA 129 LOJA 5 / CENTRO / COLATINA / ES / 29700-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/04/2022 a 04/05/2022  

Certificação Número: 2022040501150157741710 

Informação obtida em 13/04/2022 17:35:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 
	 https :/Iconsulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/impres4- 

of 1 	 13/04/2022 17:3 



Pt;ina 	de 1  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALESSANDRA NUNES  LORDS  (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.865.570/0001-32 
Certidão n°: 11737795/2022 
Expedição: 13/04/2022, As 14:06:55 
Validade: 10/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALESSANDRA NUNES  LORDS  (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 

no CNPJ sob o n°  03.865.570/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

G5 

i:v.i.da e :41eat.!5ss: ,nidtrPcst.jus. 



ebLATIFf 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

I ' 	Av. Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - CEP 29702-902 - Colatina ES  
Flute:  (27) 3177-7000 CNPJ: 27.165,729/0001-74 
Superintendência Municipal de Esporte e Lazer 
Av. Champagnat, bairro Marista -  /Warne  Colatina FONE: 3722-5873 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os fins que se fizerem necessários, que a empresa ALESSANDRA 
NUNES  LORDS  ME/EPP, inscrita no CNPJ n°. 03.865.570/0001-32, estabelecida 
na Rua Santa Maria, n° 129, Loja 05, Centro, Colatina - ES, atendeu a esta 
Municipalidade de forma satisfatoria, no fornecimento de Materiais Esportivos e 
outros, assim detalhados; 

A- Bolas de diversas modalidades esportivas. 
B- Redes de Futebol e Proteção. 
C- Premiag6es diversas. 

Trofeus e Medalhas. 
E- Equipamentos e Acessorios para pratica esportiva. 
F- Traves, Mastros, e Equipamentos para quadra Poliesportiva. 

Brinquedos didáticos e pedagógicos. 
H- Jogos de Tabuleiro e Diversos. 
I- Materiais e Equipamentos pare pratica de Artes Marciais. 
J- Confecção de Uniformes Esportivos e Casuais. 
K- Calçados Esportivos e Diversos. 
L- Equipamentos de Fisioterapia. 

Cumprindo todas as etapas dos processos quanto aos aspectos de qualidade 
e quantidade dos produtos assim como ao cumprimento dos prazos de entrega, 
exigidos para tais serviços públicos. 

Colatina,ES , 10 de Janeiro de 2022 

SANDRO GAMA 
Superintendente de Esporte e  Lazar  Colatina-ES 



13/04/2022 14:21  Emissão de Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R.  Des.  Homero Mafra, 60 Enseada do Sué, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 I  Tel:  (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E  

CONCORDATA) 
Dados da Certidão /— 

Razão Social: ALESSANDRA NUNES  LORDS  ME MEE 
CNI23: 	 03.865.570/0001-32 

Data de Expedição: 13/04/2022 14:22:13 	 Validade: 	30 DIAS 

N° da Certidão: 	* 2020380529 * 

ENDEREÇO -- 

Municipio: 	 - NÃO INFORMADO - 	 Bairro: 	 - NÃO INFORMADO - 

Logradouro: 	- NÃO INFORMADO - 	 Número: 	- NÃO INFORMADO - 

Complemento: 	- NÃO INFORMADO- 	 CEP: 	 - NÃO INFORMADO - 

-- CONT ATO  

Email: 	 - NÃO INFORMADO - 	 Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO - 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciannento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espirito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

a. Certidão expedida gratuitamente através da  Internet;  
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. 0 prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no  art.  467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juizo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem indusive aquelas que tramitam nas varas de órfãos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução 
Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão especifica; 
I. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1a INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do 
Estado do Espirito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021. 

https://sistemas.tjes.jus.bricertidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=34931053&CFTOKEN=93583772 	 1/1 
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Assunto: RES: Solicita documentação para fins de contratação 
De 	<adm@megsport.com.br> 

'Setor de Licitações e Contratos de João Neiva' 
are. 

<licitacao@joaoneiva.es.gov.br> 

Data 	13/04/2022 17:50 

• Alteração  EPP.pdf (-97 KB) 
• CAPACIDADE  TECNICA.pdf (-147 KB) 
• CERTIDA0  SIM  PLIFICADA.pdf (-77 KB) 
• Contrato  scaneado.pdf (-1.9 MB) 
• DECLARAÇÃO  CONJUNTA.pdf (-518 KB) 
• ESTADUAL.pdf (-28 KB) 
• FALENCIA.pdf (-264 KB) 
• FEDERAL.pdf (-236 KB) 
• FGTS.pdf (-286 KB) 
• MUNICIPAL.pdf (-334 KB) 
• SIMPLES NACIONAL.pdf (-51 KB) 
• Trabalhista.pdf (-136 KB) 

Boa tarde, 

'--Aceitamos a contratação por meio de dispensa licitação a aquisição de trofeus. 
Segue anexo documentação solicitada. 

De: Setor de Licitações e Contratos de João Neiva <licitacao@joaoneiva.es.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 13 de abril de 2022 13:40 
Para: adm@megsport.com.br  
Cc:  Semuc João Neiva <semuc@joaoneiva.es.gov.br> 
Assunto: Solicita documentação para fins de contratação 

Boa Tarde! 

Considerando o Processo Administrativo n.o 2036/2022, que trata da contratação, por meio de dispensa 
de licitação, de serviço de arbitragem e aquisição de troféus, vimos por meio deste solicitar a 
apresentação das seguintes documentações de habilitação da empresa: 

'- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
,ociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
2- Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
3- Prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e 
RFB; 
4- Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da empresa; 
5- Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da empresa; 
6- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7- Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
8- Atestados de capacidade técnica, emitido por órgãos públicos ou privados, comprovando a execução 
dos serviços compatíveis ao objeto da licitação, quanto ao nível de qualidade e atendimento, 
comprovando idoneidade, atendimento e aptidão para a atividade exercida; 
9- Certidões negativas de falência ou concordata expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As 
licitantes sediadas em outros Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas 
exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 
que controlam a distribuição de falências e concordatas. Não serão aceitas certidões com validade 
expirada ou passadas com mais de 90 (noventa) dias; 
10- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO  ART.  7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, atestando que 
não possui em seu quadro de empregado (s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 
11- DECLARAÇÃO que ate a presente data inexistem fatos impeditivos 6 sua contratação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 



12- DECLARAÇÃO que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a 
entidade contratante (Prefeitura Municipal de João Neiva-ES). 

Aline,  

Setor de Licitação e Contratos 
Prefeitura de João Neiva 
(27) 3258-4707 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.622.860/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/04/2016 

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
POTENCIAL PRODUCOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME  OE  FANTASIA) 

POTENCIAL PRODUCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RIO BOM JESUS 

NÚMERO 

22 
COMPLEMENTO 

CEP 

29.192-213 
BAIRRO/DISTRITO 

FATIMA 
MUNICÍPIO 

ARACRUZ 
UF 

ES  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

OLIMPIOGAMA2014@GMAIL.COM  
TELEFONE 
(27) 9668-9791 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/04/2016 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

19/04/2022 13:46 

Aprovado pela Instru0o Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2022 às 13:48:08 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POTENCIAL PRODUCOES LIDA 
CNPJ: 24.622.860/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:55:01 do dia 04/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2022. 
Código de controle da certidão: 9575.78C4.D6B7.602B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual -  MOD.  2 

Certidão N° 20220000304852 

Identificação do Requerente: CNPJ N° 24.622.860/0001-25 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n0  1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 13/04/2022, valida até 12/07/2022. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via interne por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 13/04/2022. 

kutenticação eletrônica: 001B.9C35.CFDO.C380 



13/04/2022 14:32 	 nfe.pma.es.gov.br:8081/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=JGFEEEEKMGGKIG&tpc=GEMpccert=c  

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE ARACRUZ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 2022/0008181 

CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
POTENCIAL PRODKOES LTDA 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 24.622.860/0001-25 
RUA RIO BOM JESUS 22 FATIMA ARACRUZ ESPIRITO SANTO CEP: 29192213 

Ressalvando o direito da Secretaria Municipal de Finanças, através da Gerência de 
Fiscalização de Receita e Administração Tributária, de inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a serem apurados, certificamos que, verificando os registros da 
Secretaria Municipal de Finanças constatamos não existir pendências em nome do(a) 
Requerente até a presente data. 

Esta certidão engloba somente pendências em nome do(a) Requerente e refere-se a 
débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de 
obrigações tributárias acessórias. 

Validade 60 dias 

Chave de validação da certidão: 20220008181 

Emitida Quarta-Feira, 13 de Abril de 2022 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

nfe.pma.es.gov.br:8081/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=JGFEEEEKMGGKIG&tpc=GEMpccert=c 	 1/1 



CAI XA E • .01\,1 MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	24.622.860/0001-25 

Razão SOCiai:POTENCIAL PRODUCOES LTDA 

Endereço: 	RUA JOAQUIM PEREIRA ANDRADE / JEQUITIBA / ARACRUZ / ES / 29193-
030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2022 a 11/05/2022  

Certificação Número: 2022041201524145084378 

Informação obtida em 19/04/2022 13:52:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

19/04/2022 13:51 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  1 I 1 



Página I de 1. 

PODER JUDICIARTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POTENCIAL PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.622.860/0001-25 

Certidão n°: 11737682/2022 
Expedição: 13/04/2022, As 14:06:17 
Validade: 10/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que POTENCIAL PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.622.860/0001-25, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e 	 crldt@tst. 



Dados da Certidão 1.— 

Razão Social: POTENCIAL PRODUCOES LTDA ME  
CNN: 	 24.622.860/0001-25 

Data de Expedição: 13/04/2022 14:22:58 

N° da Certidão: 	* 2020380533 * 

--ENDEREÇO-- 

Município: 	- N,40 INFORMADO - 	 Bairro: 	 - NÃO INFORMADO - 

Logradouro: 	- MO INFORMADO - 	 Número: 	- NÃO INFORMADO - 

Complemento: 	- NÃO INFORMADO - 	 CEP: 	 - NÃO INFORMADO - 

-- CONTATO 

Validade: 	30 DIAS  

Email: 	 - NÃO INFORMADO - 	 Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO - 

Telefone Celular: -  Nit°  INFORMADO - 

13/04/2022 14:21  Emissão de Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

R.  Des.  Homero Mafra, 60 Enseada do Sué, Vitoria - ES I CEP: 29.050-275 I  Tel:  (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E  

CONCORDATA) 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espirito Santo (E-Jud,  STEP,  PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

Observações 	  

a. Certidão expedida gratuitamente através da  Internet;  
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. 0 prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no  art.  467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data  sera  necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitoria/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juizo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução 
Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão especifica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual  (la  INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do 
Estado do Espirito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021. 

https://sistemas.tjes.jus.brkertidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=34931053&CFTOKEN=93583772 	 1/1 



JUCEES N° 

32201856464 

INSC. MUNICIPAL 

0404505 

N° ALVARA 

190 

NOME/RAZÃO SOCIAL  

POTENCIAL PRODUÇOES LTDA 

19/04/2022 13:27 	 ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SETOR DE POSTURAS MUNICIPAIS - SPM 

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

NOME FANTASIA 

POTENCIAL PRODUCOES 

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL INICIO DA ATIVIDADE PROCESSO/DATA 

24.622.860/0001-25 19/04/2016 RGN166433748 /19/04/2016 

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

  

 

RUA RIO BOM JESUS FATIMA 2229192-213 

  

 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

  

 

Produção e promoção de eventos esportivos e  shows  

  

 

ATIVIDADES SECUNDARIAS 

  

 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Gestão de instalações de esportes 
Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

  

 

OBSERVAÇÃO DATA DE EMISSÃO 

 

 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS. 11/05/2016  

 

    

RESPONSÁVEL: 

DE ACORDO COM 0 CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL, EXPEDIMOS 0 PRENSENTE ALVARA PARA LOCALIZACAO E 
FUNCIONAMENTO FICANDO 0 CONTRIBUINTE SUJEITO A FISCALIZACAO NOS TERMOS DA LEI. DOCUMENTO SEM 
PRAZO DE VALIDADE. SOLICITAR EXPEDICAO DE NOVO ALVARA NA HIPOTESE DE ALTERACAO CADASTRAL.  (ART.  
153 § 2° DO CTM). 

0 PRESENTE ALVARA DEVERÁ SER COLOCADO EM LUGAR VISÍVEL A DISPOSIÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. 

Chave de Validação: 001020104045052016190 
PEDIR BAIXA AO ENCERRAR AS ATIVIDADES 

nfe.pma.es.gov.br:8081/services/alvara  _impressao.php?tpc=GE&cnt=JEJIEIE&alv=1&tpalv=FE 1/1 



•Z/C 
João Wi a 	e dos Santos 

• PREFEITURA 
Juv“,ntutii,: 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa POTENCIAL 

PRODUÇÕES LTDA — ME CNPJ: 24.622.860/0001-25, prestou serviços de Arbitragem 

para a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude da Prefeitura Municipal de Aracruz, 

nos anos de 2016 e 2017. 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Aracruz, 19 de abril de 2022. 

Secretário de s orte Lazer e Juventude  

Joao  Hifidn Jose  Oda  Santos 
S•scratitrto de Esportes. Lazer e 

Javentittle SEMESP 
rato n' 36.05 da 01101/2021 

'••••••••10.1111111.11“1.  

Rodovia Luiz Teodoro Musso, 1.100 - Morold - Aracruz/ES - CEP: 29192-736 - www.aracruz.esaw.br  



Nome Empresarial: POTENCIAL PRODLIÇOES LIDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: E5C2200545337 

NIRE (Sede) 
32201856464 

Início de Atividade 
18/04/2016 

CNPJ 
24.622.860/0001-25 

Data de Ato Constitutivo 
18/04/2016 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Porte 
ME (Microempresa)  

Capital Social 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

II II II II I 
Esta certiddo foi emitida automaticamente eriii9/0412:02 4e69:20:41 (hordrio de  Brasilia).  

Se impressa ver ficar sua autenticidade no ht.!pqi.//ww*,.SitltplifiCa.es.gov.bi, com o codigo NKVH0F9R. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Completo 
Rua RIO BOM JESUS, N°22, FATIMA - Aracruz/ES - CEP 29192-213 

Objeto Social 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE;SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS;GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE 
ESPORTES 

Dados do Sócio 
Nome 
JASLEON HUMBERTO 
COUTO GOMES 
Nome 
VINICIUS MOREIRA 
CORREIA 

CPF/CNPJ 
140.671.777-04 

CPF/CNPJ 
103.474.697-95  

Participação no capital 
R$ 15.000,00  

Participação no capital 
R$ 45.000,00 

Espécie de sócio 
•Sócio 

z, 
Espécie de sócio 
"Sócio 

Administrador 	Término do mandato 
Indeterminado 

Administrador 	Término do mandato 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
VINICIUS MOREIRA CORREIA 

.CPF.'",  
163,4174.697-95,, 

Término do mandato 
Incletkninado 

Ultimo Arquivamento 
Data 
21/03/2022 

Ato/eventos 
/ 021¡.:•,iALTERAÇAÕ DE DADOS (EXCETO 

NOME EIVORES4kfitAL).:•:? :: 	• 	• 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Número 
20220306907 

II"aw Juces 
Governo do Estado do Espirito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 

SIMPLIFICA ES :I 

'•T-F 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Paulo Cezar Juffo 
Secretário Gerai 

1 de 1 



POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA .31E 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Referência: Processo Administrativo n° 2036/2022 

A empresa POTENCEAL PRODUÇÕES LIDA ME estabelecida na RUA BOM JESUS, N° 

22 — BAIRRO FÁTIMA — ARACRUZ-ES, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 

24,622.860/0001-25, por intermédio de seu representante legal, o Sr. VINiCIUS MOREIRA 

CORREIA, portador do CPF n°. 103A74,697-95, DECLARA parafina do disposto no inciso 

VII, do Artigo 4° da Lei n° 10,520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

Aracruz-ES, 20 dp abril de 2022. 
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POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA Comm-wig/4D 
FEDERAL 

Referência: Processo Mministrativo n° 2036/2022 

A empresa POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA ME, estabelecida na RUA BOM JESUS, NI' 22 

— BAIRRO FÁTIMA — ARAORUZ-ES, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 

24.622.860/0001-25, por intermédio de seu representante legal, o Sr. VINICIUS MOREIRA 

CORREIA, portador do CPF n°. 103.474.697-95, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do  art.  27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de 

outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Aracruz-ES, 20 de abril de 2022. 
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Endereço:  Rua Rio  Bom  Jesus n° 22-  Bairro  Fatima — Aracruz Espirito Santo 
CEP: 29.192-213 CNPJ n° 24.622.88010001-25 
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POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA -ME 

SI 

'DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

Referência: Processo Administrativo n° 2036/2022 

A empresa POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA ME, sediada na RUA BOM JESUS, N° 22 — 

BAIRRO FATIMA ARACRUZ -ES, DECLARA sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistern fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente 

processo licitatário, na forma do  Art.  9°, inciso  III  da Lei n° 8.666/93, assim como, não ter  

ern  seu quadro social parentes por matrimônio, consanguineos ate 20 grau ou por adoção 

do Prefeito, Vice- Prefeito, Vereadores ou Servidores Públicos, na forma do  Art.  70 § 100  

da Lei Orgânica Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Aracruz-ES, 20 de abril de 2022. 
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Endereço: Rua Rio Bom Jesus n°22 - Bairro Fatima -Aracruz - Espírito Santo 
CEP: 29.192-213 - CNPJ 24.622.880/0001-25 
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GEANDERSON DA CONCEICAO GODOI, Advogado, solteiro, brasileiro, nascido em 
01/01/1985, inscrito no CPF 099.677.817-93, Carteira Nacional de Habilitação N. 0355.8544262 
Órgão Expedidor DETRAN -ES, Residente e domiciliado a Rua Benjamim Cizenando Correia 
06, Vila Rica, Aracruz -ES CEP 29194-113 e MAICON ALEXANDRO DA SILVA, 
EMPRESARIO, CPF 017.285.547-05, CNH 01771247177 DETRAN-ES, solteiro, brasileiro, 
nascido em 30/06/1976, residente e domiciliado na Rua Angelo Pessoti 220, Segato, Aracruz -ES 
CEP 29.192-133 ambos sócios da empresa POTENCIAL PRODUCOES LTDA inscrita no CNPJ 
24.622.860/0001-25, situada a Rua Joaquim Pereira de Andrade, 01, sala 01, Jequitiba, Aracruz-
ES, CEP 29193-030 e registrado na JUCEES sob o NIRE: 32201856464 resolvem alterar e 
consolidar esse contrato social nas seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ENDEREÇO 
A sociedade terá sua sede e domicilio na RUA RIO BOM JESUS, 22, FATIMA, ARACRUZ — 
ES, CEP 29.192-213. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 
E QUADRO SOCIETARIO 
0 Capital Social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda 
corrente nacional, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), dividido em 30.000 (trinta mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre os sócios 
quotistas: 

a) GEANDERSON DA CONCEICAO GODOI é possuidor de 22.500,00 (vinte e duas mil e 
quinhentas) quotas, retira-se da sociedade neste ato transferindo para o sócio admitido VlNICIUS 
MOREIRA CORREIA, solteiro, empresário, residente a Rua Rio Bom Jesus, n 22, Fatima, 
Aracruz —ES, CEP 29192-213, inscrito no CPF 103.474.697-95, CNH 04581459595, a titulo de 
doação 15.000 quotas no valor de 1 (hum) real cada perfazendo um total de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). E para o Socio admitido JASLEON HUMBERTO COUTO GOMES, CPF 
140.671.777-04 e RG 3.147.567-ES, residente a Rua Zilca Nunes Vieira Bermudes, 976, Bela 
Vista, Aracruz-ES, CEP 29192-051, o total de 7.500 (sete mil e quinhentas quotas) no valor de 
R$ 1,00 cada, perfazendo um total de R$7500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

b) MAICON ALEXANDRO DA SILVA Possuidor(a) de 7.500,00 (sete mil) quotas, no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 7500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
transfere a titulo de doação para JASLEON HUMBERTO COUTO GOMES, acima qualificado 
7.500,00 (sete mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
7500,00 (sete mil e quinhentos reais) . 
ficando assim distribuída o seu quadro societário: 
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SÓCIO QUOTAS VLR 	UN  VALOR TOTAL UM (R$) 
(R$) 

VINICIUS 	MOREIRA 15.000 1,00 15.000,00 
CORREIA 
JASLEON 	HUMBERTO 15.000 1,00 15.000,00 
COUTO GOMES 
TOTAL 30.000 1,00 30.000,00 

Parágrafo Primeiro - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas 
deliberações sociais. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1052 da Lei --
10.406/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade incumbe a(os) sócio(os VINICIUS MOREIRA CORREIA, o qual 
recebera a denominação de sócio administrador, cabendo a ele, em conjunto, a fixação do valor 
da retirada mensal, assim como, a forma de distribuição dos resultados. 

Consolidação do Contrato Social 

VINICIUS MOREIRA CORREIA, solteiro, empresário, residente a Rua Rio Bom Jesus, n 22, 
Fatima, Aracruz —ES, CEP 29192-213, inscrito no CPF 103.474.697-95, CNH 04581459595 e 
JASLEON HUMBERTO COUTO GOMES, CPF 140.671.777-04 e RG 3.147.567-ES, residente 
a Rua Zilca Nunes Vieira Be rmudes, 976, Bela Vista, Aracruz-ES, CEP 29192-051, sócios 
entrantes da empresa POTENCIAL PRODUCOES LTDA inscrita no CNPJ 24.622.860/0001-25 
e registrado na JUCEES sob o NIRE: 322001856464 resolvem alterar e consolidar esse contrato 
social nas seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ENDEREÇO 
A sociedade terá sua sede e domicilio na RUA RIO BOM JESUS, 22, FATIMA, ARACRUZ — 
ES, CEP 29.192-213. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 
A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 
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93.19-1-01 — Produção e Promoção de Eventos Esportivos 

93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios declaram expressamente que exploram atividade econômica 
empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do artigo 966 
caput e parágrafo único e artigo 982 do código civil. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DURAÇÃO 
0 prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 
0 Capital Social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda 
corrente nacional, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), dividido em 30.000 (trinta mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre os sócios 
quotistas: 

SÓCIO QUOTAS VLR 	UN  VALOR TOTAL UM (R$) 
(R$) 

VINICIUS 	MOREIRA 15.000 1,00 15.000,00 
CORREIA 
JASLEON 	HUMBERTO 15.000 1,00 15.000,00 
COUTO GOMES 
TOTAL 30.000 1,00 30.000,00 

Parágrafo Primeiro - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas 
deliberações sociais. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1052 da Lei 
10.406/02. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade incumbe a(os) sócio(os VINICIUS MOREIRA CORREIA, o qual 



Página 4 de 7 

2' ALTERACAO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA 
POTENCIAL PRODUCOES LTDA 

CNPJ 24.622.860/0001-25 
4  

recebera a denominação de sócio administrador, cabendo a ele, em conjunto, a fixação do valor 
da retirada mensal, assim como, a forma de distribuição dos resultados. 

Parágrafo primeiro - Caberá ao sócio- administrador, assinando isoladamente, a prática dos atos 
necessários ou convenientes à administração desta, dispondo eles, dentre outros poderes, dos 
necessários para: 

a) representar a sociedade em juizo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 
quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como, 
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

b) assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, 
inclusive cheques, escrituras, títulos de dividas, cambiais, ordens de pagamento e outros. 

Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelo(s) 
administrador(es) e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com 
exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado. 

Parágrafo Segundo - A alienação ou oneração de bens imóveis somente poderá efetivar-se 
mediante a aprovação dos sócios, representando a totalidade do capital social. 

Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação 
sociedade, os atos de qualquer um dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente 
aprovado pelos sócios, representando a totalidade do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA — DA ADMISSÃO DE NOVOS SOCIOS 
A entrada de novos sócios dependerá da aprovação unânime de todos os sócios, sendo que, 
nenhum sócio poderá ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros sem previamente 
oferecer ao outro sócio o direito de adquiri-las. 

Parágrafo Primeiro - O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente, a 
outro sócio ou a terceiros, deverá notificar, por escrito e com antecedência  minima  de 60 
(sessenta) dias, o outro sócio, o qual terá direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas 
condições, devendo o sócio alienante informar o nome do interessado adquirente e todas as 
condições do negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo Segundo - Se as quotas forem alienadas a terceiros, cuja condição profissional não for 
idêntica à do sócio alienante, o Contrato Social deverá ser alterado para cumprimento das 
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restrições previstas pelo artigo 25, do Decreto-Lei n° 9.295/46, assim como,a modificação do 
objetivo social e da responsabilidade técnica. 

Parágrafo Terceiro - O não-exercício, por parte do outro sócio, quanto ao direito de preferência 
no prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das 
quotas oferecidas, observando-se, contudo, que o adquirente  tad  que ser obrigatoriamente 
contabilista ou profissional de outra profissão regulamentada, com registro no seu respectivo 
órgão de fiscalização. 

CLÁUSULA SETIMA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As modificações do contrato social, mediante deliberações dos sócios, deverão observar as 
disposições contidas nos artigos 1071/1080 do Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA — DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
terá inicio em 10  de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será 
levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como, preparadas as 
demais demonstrações financeiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços 
intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os lucros líquidos ou prejuízos apurados serão distribuídos aos 
sócios proporcionalmente à participação de cada um no capital social. 

CLÁUSULA NONA — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE A sociedade se dissolverá nos 
casos previstos em lei e em caso de dissolução e liquidação da sociedade, será o liquidante 
escolhido pelos sócios, representando a maioria do capital social. Nessa hipótese, os haveres da 
sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será 
rateado entre os sócios em proporção ao número de quotas que cada um possuir. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSÃO, FALECIMENTO DOS SOCIOS 
A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios, não dissolverá a sociedade, que 
prosseguirá com o remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. 
Em caso de falecimento ou incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os 
herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua 
substituição. 

Parágrafo Primeiro - Em tendo ocorrido o falecimento ou interdição de um dos sócios, o 
inventariante ou o curador, respectivamente, não terão poderes de administração, a menos que 
sejam da mesma categoria profissional do falecido ou interdito. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO IMPEDIMENTO 
Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
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da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO LITIGIO 
Todo e qualquer litígio oriundo deste contrato, seja entre os sócios, seja entre o sócio e a 
sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, poderá ser submetido ao Juizo Arbitral, conforme 
os dispositivos da Lei 9.307/96, vedado o recurso à equidade. 

Parágrafo único - Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem solucionadas pelo 
procedimento arbitral, por não versarem sobre direitos patrimoniais disponíveis, fica eleito o foro 
do Município de Aracruz, o foro ora eleito também será competente para o processamento e a 
execução da sentença arbitral. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, devendo ser arquivada 
na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo. 

Aracruz 04 de março de 2022. 

GEANDERSON DA CONCEICAO GODOI 
SOCIO RETIRANTE 

MAICON ALEXANDRO DA SILVA 
SOCIO RETIRANTE 

VINICIUS MOREIRA CORREIA 
SOCIO - INGRESSANTE 

JASLEON HUMBERTO COUTO GOMES 
SOCIO - INGRESSANTE 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa POTENCIAL PRODUÇOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

.. IDENTIFICAÇÃO Dol6i A6$1NANIV8) 

CPF/CNPJ Nome 

01728554705 MAICON ALEXANDRO DA SILVA 

09967781793 GEANDERSON DA CONCEICAO GODOI 

10347469795 VINICIUS MOREIRA CORREIA 

14067177704 JASLEON HUMBERTO COUTO GOMES 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/03/2022 14:27 SOB N° 20220306907. 
PROTOCOLO: 220306907 DE 16/03/2022. 
CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203515982. CNPJ DA SEDE: 24622860000125. 
MIRE: 32201856464. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2022.  %so (Jeff  POTENCIAL PRODU00ES LTDA  

Ile  

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETARIO-GERAL 

sons.simplifica.es.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, No 157, CENTRO -  TEL:  (27) 3258-4700 - FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 - JOÃO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86 

  

MINUTA DA RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 2036/2022 

Dispensa de Licitação n° XXX/2022 

Objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços de arbitragem em 

jogos de futebol em campo e aquisição de troféus. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede à Avenida Presidente 

Vargas, n° 157, Centro, João Neiva/ES, CNPJ n2  31.776.479/0001-86. 

CONTRATADO (SERVIÇO DE ARBITRAGEM): POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 24.622.860/0001-25, com sede ã Rua Rio Bom Jesus, n° 22, Bairro de 

__. 	Fátima, Aracruz/ES, CEP 29.192-213. 

CONTRATADO (AQUISIÇÃO DE TROFÉUS): ALESSANDRA NUNES  LORDS  EPP, 
CNPJ n° 03.865.570/0001-32, com sede A Rua Santa Maria, n° 129, LOJA 05, 

Centro, Colatina/ES, CEP 29.700-200. 

Valor Total: R$ 10.117,80 (dez mil, cento e dezessete reais e oitenta 
centavos). 

Fundamentação:  Art.  24, inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Ratifico nos termos do  Art.  26, da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa de Licitação 
n° XXX/2022, em conformidade com o Termo de referência e justificativa nos 
autos do Processo Administrativo n2  2036/2022. 

Publique-se e cumpra-se. 

João Neiva/ES, XX de 	de 2022. 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, N° 097, - CENTRO —  TEL:  (27) 3258-4700 — FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 —JOAO NEIVA — ES — CNPJ: 31.776.479/0001-86 

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO N2  XXX/2022 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE JOÃO 
NEIVA E A EMPRESA ALESSANDRA NUNES  
LORDS  EPP 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede à Avenida Presidente Vargas, 157, inscrita no CNPJ 
n° 31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Exm° Prefeito Municipal, Sr. Paulo 
Sérgio de  Nardi,  e de outro lado, a empresa ALESSANDRA NUNES  LORDS  EPP, com sede 
Rua Santa Maria, n° 129, LOJA 05, Centro, Colatina/ES, CEP 29.700-200, inscrita no CNPJ 
n203.865.570/0001-32, representada por Sr. Alessandra Nunes  Lords,  brasileira, solteira, 
empresária, inscrita no CPF: 034.743.397-96, residente na Rua Santa Maria, 51, 12  ANDAR, 
Centro, Colatina/ES, CEP 29700-200, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista a Dispensa de Licitação n° XXX/2022, nos termos do artigo 24, II, da Lei Federal n° 
8.666/93, oriunda do Processo Administrativo n° 2036 de 30/03/2022, resolvem celebrar o 
presente Contrato, em conformidade com as cláusulas adiante descritas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Aquisição de troféus para prerniação dos atletas participantes do "Torneio do 
Trabalhador". 

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1. Os troféus deverão ser entregues após recebimento de Autorização de Fornecimento -  AF,  
emitida pelo Setor de Compras da PMJN, no prazo 02 (dois) dias, no Almoxarifado da PMJN, 
localizado na Av: Presidente Vargas, 157, Centro, nesta cidade, no horário de 7:00 as 10:30 e 
12:30 às 16:00, de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 

2.2. 0 objeto deverá ser entregue nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços 
vencedora ou de qualidade e rendimento equivalentes, conforme as especificações deste 
Contrato, acompanhados da Nota Fiscal e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

2.3. 0 objeto entregue deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o 
fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando adequadamente 
embalado de forma a preservar suas características originais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento vigente a 
saber: 
Aquisição de troféu  
Fonte: 1001 
Ficha: 0681 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV  PRESIDENTE \/ARGAS, N° 097, - CENTRO -  TEL:  (27) 3258-4700 - FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 - JOAO NEIVA - ES- CNPJ: 31.776.479/0001-86 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ 5.077,80 (cinco mil, setenta e sete reais e 
oitenta centavos). 

CLAUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da certificação 
da nota fiscal/fatura e mediante apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 

5.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do serviço, devendo 
constar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número do Contrato e da conta do banco da empresa 
para depósito; 

5.2.1. Verificada qualquer irregularidade na emissão da NF/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para que seja providenciada sua correção, ficando o prazo de pagamento 
prorrogado, proporcionalmente ao prazo de regularização, sem que isso implique qualquer 
custo adicional a Municipalidade; 

5.2.2. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando da 
Contratação; 

5.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia das certidões de regularidades Fiscais 
e Trabalhista, bem como a comprovação do serviço prestado, sob pena de suspensão do 
pagamento; 

5.4. 0 pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos; 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou relevada 
qualquer penalidade prevista no contrato. 

5.6. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 
decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas; 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. 0 prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de julho de 2022. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos neste 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízo que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

7.2. Responsabilizar-se pelos encargos -trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto deste Contrato; 

7.3. Entregar os produtos de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos 
neste Contrato no que tange a marca, fabricante e modelo; 

• • 



g 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA  

AV.  PRESIDENTE VARGAS, N° 097, - CENTRO -  TEL:  (27) 3258-4700 - FAX (27) 3258-4724 
CEP: 29680-000 -JOAO NEIVA- ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86 

3 

7.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto, nos termos da legislação 
vigente, não transferindo a terceiros, nem mesmo parcialmente, sem anuência do 
CONTRATANTE; 

7.5. Providenciar a troca do objeto que estiver em desacordo com as especificações, As suas 
expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se verifique danos em decorrência do 
transporte, avarias e/ou defeitos, no prazo 01 (um) dia, a partir da notificação; 

7.6. Executar fielmente o objeto deste Contrato, conforme as especificações, prazos e exigências 
estipuladas neste Contrato; 

7.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente Contrato; 

7.8. Comunicar a Contratante, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade verificada 
durante a execução do serviço, para a adoção das medidas necessárias A sua regularização; 

7.9. Acatar as determinações feitas pela Contratante, no que tange ao cumprimento do objeto 
deste Contrato; 

7.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

7.11. Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n° 8.666/1993, informando a 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.12. Aceitar a fiscalização e o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

7.13. Apresentar Nota Fiscal e documentação de acordo com o exigido na Cláusula Quinta (Forma 
de Pagamento). 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto (s) 
deste Contrato, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da aquisição; 

8.2. Designar servidor com competência necessária para promover o 
recebimento/atestamento do fornecimento, bem como acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato por servidor especialmente designado, nos termos do  art.  67 da Lei n° 
8.666/93; 

8.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 
estipulado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

8.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Contrato; 

8.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

8.6. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do objeto; 
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8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na execução 
do contrato, determinando que o regularize, sem ônus à CONTRATANTE, tantas vezes 
quanto necessárias, sempre que apresentarem incompatibilidade com o objeto. 

8.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8.9. Efetuar os pagamentos à Contratada na forma e nos prazos previstos neste Contrato, após 
o cumprimento das formalidades legais; 

8.10. Receber as Notas Fiscais/Faturas, desde que o fornecimento do serviço tenha sido 
realizado em conformidade com as especificações deste Contrato e encaminhá-las, 
devidamente atestadas, para pagamento no prazo contratado; 

8.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais; 

8.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

CLAUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. A autoridade competente designará, formalmente, fiscal responsável pelo 
acompanhamento da execução da contratação, aos quais compete: 
a) Exercer de modo sistemático a fiscalização de execução do futuro contrato, objetivando 
verificar o cumprimento das disposições administrativas, em todos os seus aspectos; 
b) Atestar a prestação dos serviços de acordo com as cláusulas do contrato; 
c) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas convenientes nos casos 
em que as providencias necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, consoante 

disposto no  art.  67, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93; 
d) 0 fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a entrega em registro próprio, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas de execução; 

e) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PMJN e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento do OBJETO, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 

n° 8.666/1993, a saber: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos deste Contrato, que não gerem 

prejuízo para PMJN; 

b) MULTA POR MORA de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% 
(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento 
do prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de produtos previstas 
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neste Contrato, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 
contratação, pela recusa em fornecer os produtos; 

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município de  Joao  

Neiva por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do 
material; 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 
declaração falsa. 

10.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no  art.  109 da Lei n2  

8.666/1993; 

10.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN, após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

10.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

10.5 - 0 prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no  art.  110 da 
Lei n2  8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

I - Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

II - Amigável entre as partes, nos termos do  art.  79, II, da Lei 8.666/93;  

III  - Por ato da CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
presente Contrato, a CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das 
sanções contratuais e legais que lhe forem inerentes. 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento. 

11.3. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos, ou prazos; 

II - cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

III  - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
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IV - o atraso injustificado no inicio do fornecimento/abastecimento dos objetos licitados; 

V - a paralisação do fornecimento/abastecimento dos objetos licitados, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.67 da 
Lei n2  8.666/93. 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juizo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

XIV - o atraso superior a 90(noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos/abastecimentos, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art.65 da Lei n° 
8.666/93. 

11.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida 
de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO 

12.1. Os preços propostos não serão reajustados, exceto os casos previstos em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. Aplica-se a execução deste Contrato, em especial aos casos omissos, a Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. 0 presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios e no 
Diário Oficial do Estado do Espirito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, 
parágrafo único da Lei n2  8.666/93, correndo a despesa por conta do contratante. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Fica eleito o foro da Sede deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 
decorrente durante a execução deste instrumento, desde que não possam ser solucionadas 
amigável ou administrativamente pelas partes. 

15.2. E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 
04(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os 
efeitos legais. 

João Neiva, XX de 	 de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NE! VA 
CONTRATANTE 

JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

ALESSANDRA NUNES  LORDS  EPP 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	 CPF 	 

NOME 	 CPF 	 

"11  
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ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTRATADAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

01 

CONJUNTO 01 

1 R$ 4.888,00 R$ 4.888,00 

Conjunto composto por 04 (quatro) 
Troféus, com altura de: 
1° Lugar - 113cm /26,5/39cm 
2°, 3° e 4° Lugar - 108cm /26,5/39cm 
Com base octogonal com 26,5 cm de 
largura, em polímero, na cor preta, um 
estágio com base de madeira, taça em 
polímero metalizada na cor dourado 
com 46/39 cm de largura a partir das 
alças. Tampa da taça e alças em polímero 
metalizado 	na 	cor 	dourada. 	Quatro 
colunas composta por componentes em 
polímero metalizado na cor dourada e 
cones em polímero metalizados na cor 
dourado Uma estatueta de honra ao 
mérito (deusa da Vitória) fixa na base e 
quatro águias fixas no estágio em base 
de madeira. Estatueta intercambiáveL 
Espaço para colocação da etiqueta e 
etiqueta 	personalizada 	com 	logo 	do 
município, logo do evento e modalidade 
conforme layout/arte gráfica fornecida 
pela SEMUC. 

02 

Troféu Artilheiro 

1 R$ 189,80 R$ 189,90 

Troféu com altura de 26 cm, base 
oitavada 	com 	10,1 	x 	18,0 	cm 	em 
polímero na cor preta. Um suporte em 
polímero metalizado na cor dourada. 
Sobre estes suportes uma estatueta fixa 
de chuteira de futebol/suíço/tênis de 
futsal, grafite com dourado. Espaço para 
colocação 	da 	etiqueta 	e 	etiqueta 
personalizada. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 5.077,80 (cinco mil, setenta e sete 

reais e oitenta centavos) 
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MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NE' ,00i/2022 

TERMO DE CONTRATO PRETAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
JOÃO NEIVA E A EMPRESA POTENCIAL 
PRODUÇÕES LTDA 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede à Avenida Presidente Vargas, 157, inscrita no CNPJ 
n° 31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Exm° Prefeito Municipal, Sr. Paulo 
Sérgio de  Nardi,  e de outro lado, a empresa POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA, com sede à Rua 
Rio Bom Jesus, n° 22, Bairro de Fátima, Aracruz/ES, CEP 29.192-213, inscrita no CNPJ n° 
24.622.860/0001-25, representada pelo sócio Sr. Vinicius Moreira Correia, brasileiro, 
solteiro, empresário, inscrito no CPF: 103.474.697-95 e CNH n° 04581459595, residente na 
Rua Rio Bom Jesus, n° 22, Bairro de Fátima, Aracruz/ES, CEP 29.192-213, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a Dispensa de Licitação n° XXX/2022, nos termos 
do artigo 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93, oriunda do Processo Administrativo n° 2036 de 
30/03/2022, resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com as cláusulas 
adiante descritas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de arbitragem de jogos de 
futebol de campo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. Os serviços serão prestados após recebimento da Ordem de Serviço - OS, emitida pelo 
Setor de responsável da PMJN, em 12 de maio de 2022. 

2.2. 0 torneio será realizado na sede do Município, no Campo "Artêmio Sarcinelli". 

2.3. Todos os componentes da equipe de trabalho deverão ser maiores de 18 anos. 

2.4. A equipe de arbitragem deverá estar devidamente uniformizada, de acordo com as 
especificações de uniformes previstas para cada modalidade conforme regimento da 
respectiva federação ou confederação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento vigente a 
saber: 

Serviço de arbitragem 
Fonte: 1001 
Ficha: 0683 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais), sendo 
R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) por jogo arbitrado. 

CLAUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da certificação 
da nota fiscal/fatura e mediante apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 

5.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do serviço, devendo 
constar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número do Contrato e da conta do banco da empresa 
para depósito; 

5.2.1. Verificada qualquer irregularidade na emissão da NF/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para que seja providenciada sua correção, ficando o prazo de pagamento 
prorrogado, proporcionalmente ao prazo de regularização, sem que isso implique qualquer 
custo adicional a Municipalidade; 

5.2.2. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando da 
Contratação; 

5.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia das certidões de regularidades Fiscais 
e Trabalhista, bem como a comprovação do serviço prestado, sob pena de suspensão do 
pagamento; 

5.4. 0 pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos; 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou relevada 
qualquer penalidade prevista no contrato. 

5.6. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 
decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas; 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. 0 prazo de vigência do presente Contrato seta até 31 de julho de 2022. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos neste 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízo que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

7.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto deste Contrato; 

7.3. Assumir todas as despesas com transporte dos árbitros até os locais das partidas, bem 
como, despesas com alimentação, diárias, horas extras e demais encargos necessários 
perfeita execução dos serviços contratados; 
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7.4. Os árbitros da contratada deverão comparecer nos locais dos eventos, uniformizadas, 
em até 30 (trinta) minutos antes do inicio destas; 

7.5. Fornecer todos os equipamentos necessários para que os profissionais prestem os 
serviços de acordo este Contrato; 

7.6. Caso a contratada envie árbitros não formados, esta terá o prazo de até 30 (trinta) 
minutos para que apresente substituto certificado; 

7.7. E de responsabilidade da contratada fornecer súmulas preenchidas e assinadas pelo 
árbitro responsável por cada partida, para que a contratante tenha como comprovar a 
existência daquele campeonato / partida; 

7.8. Executar fielmente o objeto deste Contrato, conforme as especificações, prazos e exigências 
estipuladas neste Contrato; 

7.9. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data de prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto; 

7.10. Dar plena legalidade, garantia e qualidade do serviço prestado; 

7.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente Contrato; 

7.12. Comunicar a Contratante, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade verificada 
durante a execução do serviço, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização; 

7.13. Acatar as determinações feitas pela Contratante, no que tange ao cumprimento do objeto 
deste Contrato; 

7.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratur qualquer das prestações a que esta obrigada. 

7.15. Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n2  8.666/1993, informando a 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto (s) 
deste Contrato, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da aquisição; 

8.2. Designar servidor com competência necessária para promover o 
recebimento/atestamento do serviço, bem como acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato por servidor especialmente designado, nos termos do  art.  67 da Lei n2  8.666/93; 

8.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 
estipulado; 

8.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Contrato; 

8.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

8.6. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do objeto; 
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8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na execução 
do contrato, determinando que o regularize, sem ônus à CONTRATANTE, tantas vezes 
quanto necessárias, sempre que apresentarem incompatibilidade com o objeto. 

8.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8.9. Efetuar os pagamentos à Contratada na forma e nos prazos previstos neste Contrato, após 
o cumprimento das formalidades legais; 

8.10. Receber as Notas Fiscais/Faturas, desde que o fornecimento do serviço tenha sido 
realizado em conformidade com as especificações deste Contrato e encaminhá-las, 
devidamente atestadas, para pagamento no prazo contratado; 

8.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais; 

8.12. Proceder As advertências, multas e demais cominagões legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

8.13. Fornecer à Contratada, informações sobre os regulamentos gerais e específicos de cada 
competição, sendo que é obrigação da empresa Contratada garantir que a equipe de 
arbitragem tenha pleno conhecimento desses documentos para executarem o serviço 
cumprindo o que esta previsto nas regras. 

CLAUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. A autoridade competente designará, formalmente, fiscal responsável pelo 
acompanhamento da execução da contratação, aos quais compete: 

a) Exercer de modo sistemático a fiscalização de execução do futuro contrato, objetivando 
verificar o cumprimento das disposições administrativas, em todos os seus aspectos; 
b) Atestar a prestação dos serviços de acordo com as cláusulas do contrato; 

c) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas convenientes nos casos 
em que as providências necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, consoante 

disposto no  art.  67, §§ 1° e 2°, da Lei n9  8.666/93. 

d) 0 fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a entrega em registro próprio, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas de execução; 

e) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PMJN e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento do OBJETO, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 
n° 8.666/1993, a saber: 
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a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos deste Contrato, que não gerem 
prejuízo para PMJN; 

b) MULTA POR MORA de 0,33% (zero virgula  -Uinta  e três por cento) por dia, limitado a 10% 
(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento 
do prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de produtos previstas 
neste Contrato, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 
contratação, pela recusa em fornecer os produtos; 

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município de  Joao  

Neiva por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do 

material; 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 
declaração falsa. 

10.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no  art.  109 da Lei n2  
8.666/1993; 

10.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN, após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

10.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

10.5 - 0 prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no  art.  110 da 
Lei n2  8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

I - Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

II - Amigável entre as partes, nos termos do  art.  79, II, da Lei 8.666/93;  

III  - Por ato da CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
presente Contrato, a CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das 
sanções contratuais e legais que lhe forem inerentes. 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento. 

11.3. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos, ou prazos; 

II - cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

III  - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio do fornecimento/abastecimento dos objetos licitados; 

V - a paralisação do fornecimento/abastecimento dos objetos licitados, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.67 da 
Lei n° 8.666/93. 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juizo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

XIV - o atraso superior a 90(noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação; 

XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos/abastecimentos, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art.65 da Lei n° 
8.666/93. 

11.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida 
de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO 

12.1. Os preços propostos não serão reajustados, exceto os casos previstos em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. Aplica-se a execução deste Contrato, em especial aos casos omissos, a Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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14.1. 0 presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios e no 
Diário Oficial do Estado do Espirito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, 
parágrafo único da Lei n° 8.666/93, correndo a despesa por conta do contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Fica eleito o foro da Sede deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 
decorrente durante a execução deste instrumento, desde que não possam ser solucionadas 
amigável ou administrativamente pelas partes. 

15.2. E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 
04(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os 
efeitos legais. 

João Neiva, XX de 	 de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
CONTRATANTE 

JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	 

NOME 

CPF 

CPF 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, N° 097, - CENTRO -  TEL:  (27) 3258-4700 - FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 - JOAO NEIVA- ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86 

ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTRATADAS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

01 

Serviço 	de 	arbitragem 
especializado em jogos de 
Futebol de Campo. 
OBS: 	Composta 	por 	03 
(três) árbitros e 01 (um) 
mesário. 

12 R$ 420,00 R$ 5.040,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais) 



FOLHA N2 	' 3  

PROCESSO N2 	  

RUBRICA 	Gis' 	  

• -, 	0.-1 

, 
PREFEITURA 

DE JOÃO 
MUNICIPAL 

NEIVA 

c  

/0.41 ,2,0a,L  

C(9,,  
5,23  

61J 	,,tc,./c,o—c;.0 	a_ 	, \ 	o .  

RECEBIDO 	  Elsi. 
.,11/S21JA., 

1 	
Term  Carrareto Nogueira 

Escriturário 
Decreto n° 0.429/1994  

7A-701-1  

*Cm CatTafet0  W.ogueira 	  
Escriturtirto 	

_  

n ° 0.42911994 per,roto 





PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N° 157, CENTRO -  TEL.:  (0XX27)3258-4700 - FAX: (0XX27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 - JOÃO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.479/0001-86 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 20236/2022 
REQUERENTE: SEMUC 
OBJETO: Aquisição de bens de consumo (materiais esportivo) e serviço de 
arbitragem esportiva 	

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Contratação direta de serviço de 
arbitragem e compra de material esportivo - 
análise de minuta de contrato - regularidade 

I - DELIMITAÇÃO DA ANALISE 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos 

autos do processo administrativo em epígrafe. Ou seja, a presente análilse se 

circunscreve apenas aos aspectos da legalidade do pedido constante à  fl.  95, 

referente à análise da minuta dos contratos de fls. 86/94. 

Destarte, cabe a este órgão prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e 

oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica, contábil ou administrativo. 

II - ANALISE 

Tratam-se os autos sobre a possibilidade jurídica de aquisição, por 

dispensa de licitação, para aquisição bens de consumo (materiais esportivo) e 

serviço de arbitragem esportiva, para o evento "Torneio do Trabalhador" em 

comemoração ao "dia do Trabalho", vindo pelo OF/PMJN/SEMUC N° 073/2022, fls. 

02. 

Justifica, a principio e em síntese, eis fls. 02, que a modalidade atende ao 

inciso II da Lei 8666/1993, pelo valor da pesquisa de mercado e pela celeridade que 

se requer ante as datas dos eventos, contudo, tais justificativas não passam pelo 

crivo desta Procuradoria por serem atos inerentes ao gestor de cada pasta, já que é 

dele o interesse público, conveniência e oportunidade. 

As fls. 45/48 consta parecer jurídico emanado por esta Procuradoria 

destacando a necessidade de observância do processo licitatório como regra a ser 
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seguida e possibilidade da contratação direta na forma do  art.  24, II da Lei n° 

8.666/93, desde que observadas certas recomendações. 

As recomendações foram cumpridas as fls. 51 /85, com a autorização do 

Prefeito Municipal para a contratação  (fl.  51); dotação orçamentária e notas de 

pré-empenho apresentadas as fls. 52/53; e documentos das empresas, atestados de 

capacidade técnica e certidões negativas (fls. 54/85). 

Em seguida, os autos foram remetidos à Procuradoria para analise da 

Minuta dos contratos a serem firmados (fls. 87/94), bem como da Minuta da 

ratificação de dispensa de licitação  (fl.  86). É o relatório. 

Dentro do contexto acima apresentado, a presente análise se da acerca 

da minuta dos contratos para a contratação direta de árbitros e aquisição de 

troféus para o evento denominado "Torneio do Trabalhador". 

Em análise ao texto das minutas verifica-se que, sob o ângulo jurídico-

formal, guardam conformidade com as exigências legais preconizadas para os 

instrumentos da espécie bem como cumprem o objetivo da solicitação, 

destacando-se a necessidade da ratificação da dispensa a ser assinada pelo 

Prefeito Municipal  (fl.  86). 

IV - CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, com base nas informações constantes nos autos, 

opina-se pela conformidade legal das minutas apresentadas. 

Ressalta-se que tal instrumento deverá ser assinado pelas partes 

contratantes e publicado ha Imprensa Oficial como condicionante de seus efeitos, 

nos termos do parágrafo único, do  art.  61, da Lei 8.666/93. 

João Neiva/ES, 27 de abril de 2022. 

, 
e • 	duantiO rum Conte 

Procurador do Município 
Decreto n° 7.950/2021 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 2036/2022 

Dispensa de Licitação n° 004/2022 

Objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços de arbitragem em 
jogos de futebol em campo e aquisição de troféus. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede a Avenida Presidente 
Vargas, n2  157, Centro, João Neiva/ES, CNPJ n2  31.776.479/0001-86. 

CONTRATADO (SERVIÇO DE ARBITRAGEM): POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA, 
CNPJ n0  24.622.860/0001-25, com sede A Rua Rio Bom Jesus, n2  22, Bairro de 
Fátima, Aracruz/ES, CEP 29.192-213. 

CONTRATADO (AQUISIÇÃO DE TROFÉUS): ALESSANDRA NUNES  LORDS  EPP, 
CNPJ n° 03.865.570/0001-32, com sede A Rua Santa Maria, n° 129, LOJA 05, 
Centro, Colatina/ES, CEP 29.700-200. 

Valor Total: R$ 10.117,80 (dez mil, cento e dezessete reais e oitenta 
centavos). 

Fundamentação:  Art.  24, inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Ratifico nos termos do  Art.  26, da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa de Licitação 
nO 004/2022, em conformidade com o Termo de referência e justificativa nos 
autos do Processo Administrativo n° 2036/2022. 

Publique-se e cumpra-se.  

Joao Neiva/ES, 27 de  abril  de 2022.  

MUNI P1 	i OÃO NEIVA 
PAU O 4 à DE NARDI 

Prefeito unicipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2 023/2022 

TERMO DE CONTRATO PRETAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
JOÃO NEIVA E A EMPRESA POTENCIAL 
PRODUÇÕES LTDA 

0 MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede à Avenida Presidente Vargas, 157, inscrita no CNPJ 
n2  31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Exm2  Prefeito Municipal, Sr. Paulo 
Sérgio de  Nardi,  e de outro lado, a empresa POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA, com sede à Rua 
Rio Bom Jesus, n2  22, Bairro de Fátima, Aracruz/ES, CEP 29.192-213, inscrita no CNPJ n° 
24.622.860/0001-25, representada pelo sócio Sr. Vinicius Moreira Correia, brasileiro, 
solteiro, empresário, inscrito no CPF: 103.474.697-95 e CNH n° 04581459595, residente na 
Rua Rio Bom Jesus, n° 22, Bairro de Fátima, Aracruz/ES, CEP 29.192-213, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a Dispensa de Licitação n2  004/2022, nos termos 
do artigo 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93, oriunda do Processo Administrativo n° 2036 de 
30/03/2022, resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com as cláusulas 
adiante descritas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de arbitragem de jogos de 
futebol de campo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. Os serviços serão prestados após recebimento da Ordem de Serviço - OS, emitida pelo 
Setor de responsável da PMJN, em 12  de maio de 2022. 

2.2. 0 torneio será realizado na sede do Município, no Campo "Artésmio Sarcinelli". 

2.3. Todos os componentes da equipe de trabalho deverão ser maiores de 18 anos. 

2.4. A equipe de arbitragem deverá estar devidamente uniformizada, de acordo com as 
especificações de uniformes previstas para cada modalidade conforme regimento da 
respectiva federação ou confederação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta do orçamento vigente a 
saber: 

Serviço de arbitragem 
Fonte: 1001 
Ficha: 0683 
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CLAUSULA QUARTA-DOS PREÇOS 

4.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais), sendo 

R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) por jogo arbitrado. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da certificação 
da nota fiscal/fatura e mediante apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal e  

Trabalhista. 

5.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do serviço, devendo 
constar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número do Contrato e da conta do banco da empresa 
para depósito; 

5.2.1. Verificada qualquer irregularidade na emissão da NF/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para que seja providenciada sua correção, ficando o prazo de pagamento 
prorrogado, proporcionalmente ao prazo de regularização, sem que isso implique qualquer 
custo adicional a Municipalidade; 

5.2.2. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando da 
Contratação; 

5.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia das certidões de regularidades Fiscais 
e Trabalhista, bem como a comprovação do serviço prestado, sob pena de suspensão do 
pagamento; 

5.4. 0 pagamento somente  sera  efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos; 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou relevada 
qualquer penalidade prevista no contrato. 

5.6. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 
decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas; 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. 0 prazo de vigência do presente Contrato  sera.  até 31 de julho de 2022. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos neste 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízo que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar a CONTRATANTE e a terceiros; 

7.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto deste Contrato; 

7.3. Assumir todas as despesas com transporte dos árbitros até os locais das partidas, bem 
como, despesas com alimentação, diárias, horas extras e demais encargos necessários 
perfeita execução dos serviços contratados; 
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7.4. Os árbitros da contratada deverão comparecer nos locais dos eventos, uniformizadas, 
em até 30 (trinta) minutos antes do inicio destas; 

7.5. Fornecer todos os equipamentos necessários para que os profissionais prestem os 
serviços de acordo este Contrato; 

7.6. Caso a contratada envie árbitros não formados, esta terá o prazo de ate 30 (trinta) 
minutos para que apresente substituto certificado; 

7.7. É de responsabilidade da contratada fornecer súmulas preenchidas e assinadas pelo 
Arbitro responsável por cada partida, para que a contratante tenha como comprovar a 
existência daquele campeonato / partida; 

7.8. Executar fielmente o objeto deste Contrato, conforme as especificações, prazos e exigências 
estipuladas neste Contrato; 

7.9. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data de prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto; 

7.10. Dar plena legalidade, garantia e qualidade do serviço prestado; 

7.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente Contrato; 

7.12. Comunicar a Contratante, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade verificada 
durante a execução do serviço, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização; 

7.13. Acatar as determinações feitas pela Contratante, no que tange ao cumprimento do objeto 
deste Contrato; 

7.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

7.15. Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n° 8.666/1993, informando a 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto (s) 
deste Contrato, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações  denim  das normas e 
condições da aquisição; 

8.2. Designar servidor com competência necessária para promover o 
recebimento/atestamento do serviço, bem como acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato por servidor especialmente designado, nos termos do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

8.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 
estipulado; 

8.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Contrato; 

8.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

8.6. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fato 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do objeto; 
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8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na execução 
do contrato, determinando que o regularize, sem ônus A CONTRATANTE, tantas vezes 
quanto necessárias, sempre que apresentarem incompatibilidade com o objeto. 

8.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8.9. Efetuar os pagamentos A Contratada na forma e nos prazos previstos neste Contrato, após 
o cumprimento das formalidades legais; 

8.10. Receber as  Notts  Fiscais/Faturas, desde que o fornecimento do serviço tenha sido 
realizado em conformidade com as especificações deste Contrato e encaminhá-las, 
devidamente atestadas, para pagamento no prazo contratado; 

8.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais; 

8.12. Proceder As advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

8.13. Fornecer A Contratada, informações sobre os regulamentos gerais e específicos de cada 
competição, sendo que e obrigação da empresa Contratada garantir que a equipe de 
arbitragem tenha pleno conhecimento desses documentos para executarem o serviço 
cumprindo o que está previsto nas regras. 

CLAUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. A autoridade competente designará, formalmente, fiscal responsável pelo 
acompanhamento da execução da contra-1345o, aos quais compete: 

a) Exercer de modo sistemático a fiscalização de execução do futuro contrato, objetivando 
verificar o cumprimento das disposições administrativas, em todos os seus aspectos; 
b) Atestar a prestação dos serviços de acordo com as cláusulas do contrato; 
c) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas convenientes nos casos 
em que as providencias necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, consoante 
disposto no  art.  67, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 
d) 0 fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a entrega em registro próprio, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas de execução; 
e) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PMJN e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento do OBJETO, sujeitando-se As penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da 
n° 8.666/1993, a saber: 
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a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos deste Contrato, que não gerem 
prejuízo para PMJN; 

b) MULTA POR MORA de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% 
(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento 
do prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de produtos previstas 
neste Contrato, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 
contratação, pela recusa em fornecer os produtos; 

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município de João 
Neiva por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do 

material; 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 
declaração falsa. 

10.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no  art.  109 da Lei n9  
8.666/1993; 

10.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN, após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

10.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

10.5 - 0 prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no  art.  110 da 
Lei n2  8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

I - Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

II - Amigável entre as partes, nos termos do  art.  79, II, da Lei 8.666/93;  

III  - Por ato da CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
presente Contrato, a CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das 
sanções contratuais e legais que lhe forem inerentes. 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas n 
instrumento. 

11.3. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos, ou prazos; 

II - cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

III  - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio do fornecimento/abastecimento dos objetos licitados; 

V - a paralisação do fornecimento/abastecimento dos objetos licitados, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.67 da 
Lei n2  8.666/93. 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juizo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

XIV - o atraso superior a 90(noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos/abastecimentos, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art.65 da Lei n° 
8.666/93. 

11.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida 
de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO 

12.1. Os pregos propostos não serão reajustados, exceto os casos previstos em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. Aplica-se a execução deste Contrato, em especial aos casos omissos, a Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

403  

6 
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14.1. 0 presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios e no 
Diário Oficial do Estado do Espirito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, 
parágrafo único da Lei n2 8.666/93, correndo a despesa por conta do contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Fica eleito o foro da Sede deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 
decorrente durante a execução deste instrumento, desde que não possam ser solucionadas 
amigável ou administrativamente pelas partes. 

15.2. E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 
04(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os 
efeitos legais. 

João Neiva, 27 de abril de 2022. 

CPF 

CPF 

PREFEITURA 
C  

DE JOÃO NEIVA 
NTE 

JOÃO AUGUSTO SEL ATICI SARCINELLI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CI.LTURA, TURISMO E ESPORTE 

POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	 

NOME 
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ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTRATADAS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

01 

Serviço 	de 	arbitragem 
especializado em jogos de 
Futebol de Campo. 
OBS: 	Compost! 	por 	03 
(três) árbitros e 01 (um) 
mesário. 

12 R$ 420,00 R$ 5.040,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais) 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO N2 024/2022 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE JOÃO 
NEIVA E A EMPRESA ALESSANDRA NUNES  
LORDS  EPP 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede à Avenida Presidente Vargas, 157, inscrita no CNPJ 
n° 31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Exm° Prefeito Municipal, Sr. Paulo 
Sérgio de  Nardi,  e de outro lado, a empresa ALESSANDRA NUNES  LORDS  EPP, com sede 
Rua Santa Maria, n° 129, LOJA 05, Centro, Colatina/ES, CEP 29.700-200, inscrita no CNPJ 
n°03.865.570/0001-32, representada por Sr. Alessandra Nunes  Lords,  brasileira, solteira, 
empresária, inscrita no CPF: 034.743.397-96, residente na Rua Santa Maria, 51, 1° ANDAR, 
Centro, Colatina/ES, CEP 29700-200, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista a Dispensa de Licitação n° 004/2022, nos termos do artigo 24, II, da Lei Federal n° 
8.666/93, oriunda do Processo Administrativo n° 2036 de 30/03/2022, resolvem celebrar o 
presente Contrato, em conformidade com as cláusulas adiante descritas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Aquisição de troféus para premiação dos atletas participantes do "Torneio do 
Trabalhador". 

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1. Os troféus deverão ser entregues após recebimento de Autorização de Fornecimento -  AF,  
emitida pelo Setor de Compras da PMJN, no prazo 02 (dois) dias, no Almoxarifado da PMJN, 
localizado na Av: Presidente Vargas, 157, Centro, nesta cidade, no horário de 7:00 as 10:30 e 
12:30 as 16:00, de segunda a sexta-feira (exceto feriados). 

2.2. 0 objeto deverá ser entregue nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços 
vencedora ou de qualidade e rendimento equivalentes, conforme as especificações deste 
Contrato, acompanhados da Nota Fiscal e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

2.3. 0 objeto entregue deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o 
fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando adequadamente 
embalado de forma a preservar suas características originais. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento vigente a 
saber: 
Aquisição de troféu 
Fonte: 1001 
Ficha: 0681 

ALESSANDR Assinado d 
digital por 

A NUNES 	ALESSANDRA NUNES 
LORDS:03865570000 

LORDS:0386132 
Dados: 2022.04.28 

5570000132  08:45:36 -0300' 

ma 
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CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1 - 0 valor do presente Conirato é de R$ 5.077,80 (cinco mil, setenta e sete reais e 
oitenta centavos). 

CLAUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da certificação 
da nota fiscal/fatura e mediante apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal e  

Trabalhista. 

5.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do serviço, devendo 
constar no corpo da  Non  Fiscal/Fatura, o número do Contrato e da conta do banco da empresa 
para depósito; 

5.2.1. Verificada qualquer irregularidade na emissão da NF/fatura, esta  sera  devolvida a 
CONTRATADA, para que seja providenciada sua correção, ficando o prazo de pagamento 
prorrogado, proporcionalmente ao prazo de regularização, sem que isso implique qualquer 
custo adicional a Municipalidade; 

5.2.2. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando da 
Contratação; 

5.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de copia das certidões de regularidades Fiscais 
e Trabalhista, bem como a comprovação do serviço prestado, sob pena de suspensão do 
pagamento; 

5.4. 0 pagamento somente  sera  efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a conta-atada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos; 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou relevada 
qualquer penalidade prevista no contrato. 

5.6. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 
decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas; 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. 0 prazo de vigência do presente Contrato  sera  até 31 de julho de 2022. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos neste 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízo que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, 
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

7.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do objeto deste Contrato; 

7.3. Entregar os produtos de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos 
neste Contrato no que tange a marca, fabricante e modelo; 
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7.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto, nos termos da legislação 
vigente, não transferindo a terceiros, nem mesmo parcialmente, sem anuência do 
CONTRATANTE; 

7.5. Providenciar a troca do objeto que estiver em desacordo com as especificações, As suas 
expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se verifique danos em decorrência do 
transporte, avarias e/ou defeitos, no prazo 01 (um) dia, a partir da notificação; 

7.6. Executar fielmente o objeto deste Contrato, conforme as especificações, prazos e exigências 
estipuladas neste Contrato; 

7.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente Contrato; 

7.8. Comunicar a Contratante, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade verificada 
durante a execução do serviço, para a adoção das medidas necessárias a sua regularização; 

7.9. Acatar as determinações feitas pela Contratante, no que tange ao cumprimento do objeto 
deste Contrato; 

7.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

7.11. Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n° 8.666/1993, informando a 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.12. Aceitar a fiscalização e o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

7.13. Apresentar Nota Fiscal e documentação de acordo com o exigido na Cláusula Quinta (Forma 
de Pagamento). 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) objeto (s) 
deste Contrato, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da aquisição; 

8.2. Designar servidor com competência necessária para promover o 
recebimento/atestamento do fornecimento, bem como acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato por servidor especialmente designado, nos termos do  art.  67 da Lei n2  
8.666/93; 

8.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 
estipulado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

8.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Contrato; 

8.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

8.6. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do objeto; 
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8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na execução 
do contrato, determinando que o regularize, sem ônus A CONTRATANTE, tantas vezes 
quanto necessárias, sempre que apresentarem incompatibilidade com o objeto. 

8.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

8.9. Efetuar os pagamentos A Contratada na forma e nos prazos previstos neste Contrato, após 

o cumprimento das formalidades legais; 

8.10. Receber as Notas Fiscais/Faturas, desde que o fornecimento do serviço tenha sido 
realizado em conformidade com as especificações deste Contrato e encaminhá-las, 

devidamente atestadas, para pagamento no prazo contratado; 

8.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais; 

8.12. Proceder As advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

CLAUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. A autoridade competente designará, formalmente, fiscal responsável pelo 
acompanhamento da execução da contratação, aos quais compete: 
a) Exercer de modo sistemático a fiscalização de execução do futuro contrato, objetivando 
verificar o cumprimento das disposições administrativas, em todos os seus aspectos; 
b) Atestar a prestação dos serviços de acordo com as cláusulas do contrato; 
c) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas convenientes nos casos 
em que as providências necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, consoante 
disposto no  art.  67, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93; 
d) 0 fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a entrega em registro próprio, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas de execução; 
e) A fiscalização  sera  exercida no interesse exclusivo da PMJN e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES E SANOES 

10.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento do OBJETO, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 
n2  8.666/1993, a saber: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos deste Contrato, que não gerem 
prejuízo para PMJN; 

b) MULTA POR MORA de 0,33% (zero virgula trinta e lies por cento) por dia, limitado a 10% 
(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento 
do prazo estipulado para a entrega dos produtos, ou das substituições de produtos prevista 
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neste Contrato, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multi, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 
contratação, pela recusa em fornecer os produtos; 

d) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município de João 
Neiva por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento do 

material; 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa. 

10.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no  art.  109 da Lei n2  

8.666/1993; 

10.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN, após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

10.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde  sera  indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

10.5 - 0 prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no  art.  110 da 
Lei n2  8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

I - Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

II - Amigável entre as partes, nos termos do  art.  79, II, da Lei 8.666/93;  

III  - Por ato da CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
presente Contrato, a CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das 
sanções contratuais e legais que lhe forem inerentes. 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento. 

11.3. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos, ou prazos; 

II - cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

HI  - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

ALESSANDRA 
NUNES Assinado de forma digital 

ALESSANDRA NUNES 

LORDS:03865 Dados: 2022.04.28 08:44:32 -0300' 

LORDS:03865570000132 

570000132 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, N° 097, - CENTRO —  TEL:  (27) 3258-4700 — FAX (27) 3258-4724 

CEP: 29680-000 — JOAO NEIVA — ES — CNPJ: 31.776.479/0001-86 

6 

     

     

IV - o atraso injustificado no inicio do fornecimento/abastecimento dos objetos licitados; 

V - a paralisação do fornecimento/abastecimento dos objetos licitados, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

VI - a subconwatagdo total do seu objeto, a associação do contatado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.67 da 
Lei n° 8.666/93. 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juizo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

XIV - o atraso superior a 90(noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos/abastecimentos, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art.65 da Lei n° 
8.666/93. 

11.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida 
de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO 

12.1. Os preços propostos não serão reajustados, exceto os casos previstos em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1. Aplica-se a execução deste Contrato, em especial aos casos omissos, a Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. 0 presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios e no 
Diário Oficial do Estado do Espirito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 6 
parágrafo único da Lei n° 8.666/93, correndo a despesa por conta do contratante. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Fica eleito o foro da Sede deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 
decorrente durante a execução deste instrumento, desde que não possam ser solucionadas 
amigável ou administrativamente pelas partes. 

15.2. E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 
04(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os 
efeitos legais. 

João Neiva, 27 de abril de 2022. 

PREFEITU 	1TAL DE JOÃO NEIVA 
RNTANTE 

JOÃO AUGUSTO SEL  ICI  SARCINELLI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CIiLTURA, TURISMO E ESPORTE 

ALESSANDRA NUNES 
Assinado de forma digital por 
ALESSANDRA NUNES 
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ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTRATADAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

01 

CONJUNTO 01 

1 R$ 4.888,00 R$ 4.888,00 

Conjunto composto por 04 (quatro) 
Troféus, com altura de: 
1° Lugar - 113cm /26,5/39cm 
2°, 3° e 4° Lugar - 108cm /26,5/39cm 
Com base octogonal com 26,5 cm de 
largura, em polímero, na cor preta, um 
estágio com base de madeira, taça em 
polímero metalizada na cor dourado 
com 46/39 cm de largura a partir das 
alças. Tampa da  tap  e alças em polímero 
metalizado 	na 	cor 	dourada. 	Qualm  
colunas composta por componentes em 
polímero metalizado na cor dourada e 
cones em polímero metalizados na cor 
dourado Uma estatueta de honra ao 
mérito (deusa da Vitória) fixa na base e 
quatro águias fixas no estágio em base 
de madeira. 	Estatueta intercambidveL 
Espaço para colocação da etiqueta e 
etiqueta 	personalizada 	com 	logo 	do 
município, logo do evento e modalidade 
conforme layout/arte gráfica fornecida 
pela SEMUC. 

02 

Troféu Artilheiro 

1 R$ 189,80 R$ 189,90 

Trofeu com altura de 26 cm, base 
oitavada 	com 	10,1 	x 	18,0 	cm 	em 
polímero na cor preta. Um suporte em 
polímero metalizado na cor dourada. 
Sobre estes suportes uma estatueta fixa 
de chuteira de futebol/suíço/tênis de 
futsal, grafite com dourado. Espaço para 
colocação 	da 	etiqueta 	e 	etiqueta 
personalizada. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.077,80 (cinco mil, setenta e sete 
reais e oitenta centavos) 

/ 
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Ediçao No2. 

Vitória sexta-feira, 29 de Abril de 2022 180  

Resultado de Licitação 

RESULTADO/HOMOLOGADO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços no 001/2022 

A Secretaria Municipal de Educação de Jaguaré-ES, 
torna a público que, resultado homologado da Tomada 
de Pregos no 001/2022, teve como vencedora a 
empresa EBS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA no 
valor total de R$ 136.999,99. 

Jaguaré - ES, 28 de abril de 2021. 
Maria Aparecida Costalonga 

Secretaria de Educação 
Protocolo 839798 

Errata 

ERRATA 
Onde se lê Pregão Presencial, Leia-sê: 
TOMADA DE PRESÇOS No. 001/2022 

Fundo de Municipal de Assistencial Social de 
-Jaguare - ES, torna público a abertura de processo 
licitatório, que tem por objeto Contratação de 
empresa de Construção Civil para fornecimento 
de materiais e execução de reforma e Ampliação 
do CREAS - Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social, no Município de Jaguaré/ES-  ID  
- 2022.038E0500002.01.0005, que  sera  realizada 
dia 16 de maio de 2022, às 09:00h, no prédio da 
Prefeitura,Informações através do email:licitacoes@  
jaguare.es.gov.br,  site:  jaguare.es.gov.br. 

Jaguaré-ES, 27 de abril de 2022. 
Atevaldo macio Gabriel 

Secretario Municipal de Assistencia Social 
Protocolo 839809 

Itaguagu 

Dispensa de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 001992/2022 
AUTORIZAÇAO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO 
ARTIGO 24, INCISO  IT  DA FEDERAL LEI 8.666/93 E 

SUAS ALTERAÇõES 

0 Prefeito Municipal de Itaguagu - ES, no uso de 
suas atribuições legais, AUTORIZA a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, processada com fundamento na Lei 
Federal no 8.666/93 e suas alterações, especialmen-
te em seu artigo 24, inciso II, e ainda com base no 
Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica Municipal, 
para que se proceda com a contratação da Empresa 
Pantec Tecnologia Eireli, inscrita no CNPJ sob o no 
02.016.203/0001-00, objetivando a aquisição de 
balança para auxilio na distribuição de hortifrutigran-
jeiros para as Escolas da Rede Municipal de Ensino 
deste Município, no valor de R$ 2.320,00 (dois mil 
trezentos e vinte reais) em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. Correndo tal 
despesa por conta especifica da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) do Município de Itaguaçu - ES, para o 
exercício de 2022.  
ID:  2022.034E0700001.09.0041  

Itaguagu - ES, 28 de Abril de 2022. 
UESLEY ROQUE CORTELETTI THON 

Prefeito Municipal 
Protocolo 840358 

João Neiva 

Dispensa de Licitação 

RATIICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICIPIO DE JOAO NEIVA/ES, torna público a 
Ratificação de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a 
contratação de empresas para prestação de serviços 
de arbitragem em jogos de futebol em campo e 
aquisição de troféus, de acordo com o processo n° 
2036/2022,  art.  24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, e em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado aos 
autos. 
Empresas: POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA e 
ALESSANDRA NUNES  LORDS  EPP, no valor total de 
R$ 10.117,80, conforme Contratos Administrativos 
n° 023/2022 e 024/2022, com vigência até 31 de 
julho de 2022.  
Cod. 	 CidadES 	 Contratações: 
2022.040E0700001.09.0003 
João Neiva, 28 de abril de 2022. 

Paulo Sergio De  Nardi  
Prefeito Municipal 

Protocolo 840146 

Mantenápolis 

Aviso de Licitação 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLICA 
No- 001/2022 

Objeto Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de reforma da Escola Municipal 
Eliezer Eduardo Ribeiro localizada na sede do 
município de Mantenópolis - ES, com fornecimento 
de material e mão-de-obra, na forma de execução 
indireta, sob-regime de empreitada por preço global, 
nos termos dos Anexos I a IX do presente edital. 

Vencedor: CONSTRUTORA BICU LTDA - ME 

Valor Total: R$ 3.266.221,24 (três milhões duzentos 
e sessenta e seis reais e duzentos e vinte e um reais 
e vinte e quatro centavos). 

Mantenópolis-ES, 28 de abril de 2022.  

Cicero  Henrique de Souza e Silva 
Presidente da  CPL  

Protocolo 840111 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 
No- 014/2022 

Objeto: Contratação de serviços profissionais 

www.amunes.es.gov.br  
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ES LICITAÇ MARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS CAPIXABAS 

Vitória (ES), sexta-feira, 29 de Abril de 2022. 

João Neiva Linhares 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022 
O Município de João Neiva - ES torna público, para 
conhecimento dos interessados que, realizará licitação 
na modalidade de PREGAO na forma ELETRONICA 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a 
Aquisição de mudas de cacau enxertadas em parceria 
com a Secretaria de Estado da Agricultura, Abas-
tecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG (Convênio 
SEAG no 004/2021). A realização do certame esta 
prevista para o dia 13/05/2022, as 08:01h. 0 
Edital completo está à disposição dos interessados 
nos endereços eletrônicos: www.joaoneiva.es.gov. 
br 	e https ://www. portaldecompraspublicas.conn. 
br. Informações através do tel.: (27) 3258-4707 -  
E-mail:  licitacao@joaoneiva.es.gov.br  
Cód.CidadESContratações: 2022.040E0700001.01.0004 
João Neiva-ES, 28 de abril de 2022. 

Neidemara de Araújo Imberti Carlos 
Pregoeira 

Protocolo 840465 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE JOAO NEIVA/ES, torna público a 
Ratificação de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a 
contratação de empresas para prestação de serviços de 
arbitragem em jogos de futebol em campo e aquisição 
de troféus, de acordo com o processo n° 2036/2022,  
art.  24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, e em consonância com o 
Parecer Jurídico acostado aos autos. 
Empresas: POTENCIAL  PROD  ugõ ES LTDA e ALESSANDRA 
NUNES  LORDS  EPP, no valor total de R$ 10.117,80, 
conforme Contratos Administrativos n° 023/2022 e 
024/2022, com vigência até 31 de julho de 2022. 
Cód. CidadES Contratações: 2022.040E0700001.09.0003 
João Neiva, 28 de abril de 2022. 

Paulo Sérgio De  Nardi  
Prefeito Municipal 

Protocolo 840147 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE JOAO NEIVA/ES, torna público a 

atificação de Dispensa de Licitação, cujo objeto 
é a Contratação emergencial de empresa para 
fornecimento de sistemas informatizados de Gestão 
Pública Integrada, englobando cessão do direito 
de uso, instalação, implantação, treinamento, 
customização, migração, adequação, suporte 
técnico, atualização tecnológica e Assistência 
Técnica dos sistemas informatizados de Gestão 
Pública Integrada, visando a melhoria da eficiência, 
eficácia e efetividade no desempenho de todas as 
atividades, serviços prestados e o alcance dos 
resultados planejados pela municipalidade, oriundo 
da Secretaria Municipal de Administração, de acordo 
com o processo n° 5401/2021,  art.  24, inciso IV, 
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e em consonância com o ParecerJundico 
acostado aos autos. 
Empresas: E&L PRODUÇÕES DE  SOFTWARE  LTDA, no 
valor total de R$ 162.566,58, conforme Contrato Ad-
ministrativo n° 016/2022, com vigência de 180 dias. 
Cód. CidadES Contratações: 2022.040E0700001.09.0002  
Joao  Neiva, 28 de abril de 2022. 

Paulo Sérgio De  Nardi  
Prefeito Municipal 

Protocolo 840478 

PREGÃO ELETRÔNICO  FMS  No 015/2022. 
O Fundo Municipal de Saúdedo Municipiode Linhares-ES 
torna público, que sealizara licitação na modalidade 
de PREGAO ELETRONICO  FMS  No 015/2022, do tipo 
menor prego por item, para participação exclusiva 
de Microennpresas - ME, Empresas de Pequeno Porte 
- EPP e Micro empreendedor individual, visando a 
aquisição de material de consumo (caixa de gaveteiro 
organizador), destinado para atender as necessidades 
do setor de Assistência Farmacêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Linhares, deste Município. 
Limite de acolhimento e Abertura das propostas: 
12/05/2022 as 08h. Inicio da disputa: 12/05/2022 
às 09h. 0 Edital poderá ser lido e obtido nos sítios 
oficias do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com. 
br- e Prefeitura Municipal de Linhares -www.linhares.  
es.gov.br- licitações. 

Cód. CidadES Contratações: 
2022.042E0500001.01.0009 

Linhares, 28 de abril de 2022. 
Gesiani Araújo Pereira 

Pregoeira Oficial 
Protocolo 840437 

PREGÃO ELETRÔNICO FMAS No 005/2022. 
0 Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Linhares-ES torna público para conhecimento 
dos interessados, abertura do PREGAO ELETRONICO 
FMAS No 005/2022, do tipo menor preço por item, 
visando a aquisição de material de consumo (carne 
e outros), destinada a atender aos usuários durante 
a realização das ações nos serviços, programas, 
projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Limite de acolhimento e 
Abertura das propostas: 12/05/2022 as 08h. Inicio 
da disputa: 12/05/2022 as 09h. 0 Edital poderá ser 
lido e obtido nos sítios oficiais do Banco do Brasil - 
www.licitacoes-e.conn.br  - e da Prefeitura Municipal 
de Linhares - www.linhares.es.gov.br- licitações. 

Cód. CidadES Contratações: 
2022.042E0500003.01.0004 

Linhares, 28 de abril de 2022. 
Leonethe Braum Pereira 

Pregoeira Oficial 
Protocolo 840443 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O Município de Linhares-ES, através de sua 
Pregoeira, torna público o resultado do PREGAO 
ELETRÔNICO No 017/2022, visando à aquisição de 
material de consumo (água mineral em galão de 20 
litros e vasilhame de agua mineral recarregável) para 
atender ao Setor de Serviços Gerais desta Prefeitura 
que abastece a diversas Secretarias Municipais, 
empresa vencedora: ROSSONI & SPINASSE LTDA 
EPP nos lotes 01 e 02 no valor de R$ 41.337,50 
(quarenta e um mil, trezentos e trinta e sete reais e 
cinqüenta centavos). 

Cód. CidadES Contratações: 
2022.042E0600002.02.0001 

Linhares, 28 de abril de 2022. 
Gesiani Araújo Pereira 

Pregoeira Oficial 
Protocolo 840452 
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Vitória, sexta-feira, 29 de Abril de 2022 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE JOAO NEIVA/ES, torna público 
a Ratificação de Dispensa de Licitação, cujo 
objeto é a Contratação emergencial de 
empresa para fornecimento de sistemas in-
formatizados de Gestão Pública Integrada, 
englobando cessão do direito de uso, instalação, 
implantação, 	treinamento, 	customização, 
migração, adequação, suporte técnico, 
atualização tecnológica e Assistência Técnica 
dos sistemas informatizados de Gestão Pública 
Inte9rada, visando a melhoria da eficiência, 
eficacia e efetividade no desempenho de todas 
as atividades, serviços prestados e o alcance 
dos resultados planejados pela municipalidade, 
oriundo da Secretaria Municipal de Administra-
ção, de acordo com o processo n° 5401/2021,  
art.  24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado 
aos autos. 
Empresas: E&L PRODUÇÕES DE  SOFTWARE  
LTDA, no valor total de R$ 162.566,58, conforme 
—ontrato Administrativo n° 016/2022, com 
,gência de 180 dias. 

Cód. 	 CidadES 	 Contratações: 
2022.040E0700001.09.0002 
João Neiva, 28 de abril de 2022. 

Paulo Sergio De  Nardi  
Prefeito Municipal 

Protocolo 840479 

Contrato 

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 023/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 
CONTRATADA: POTENCIAL PRODUÇÕES LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de arbitragem em jogos de futebol em 
campo. 
VALOR TOTAL: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta 
reais), sendo R$ 420,00 (quatrocentos e vinte) por 
)goarbitrado. 

`-vIGENCIA: até 31 de julho de 2022. 
Cód. 	 CidadES 	 Contratações: 
2022.040E0700001.09.0003 
João Neiva/ES, 28 de abril de 2022. 

PAULO SERGIO DE NARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Protocolo 840156 

RESUMO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
N° 024/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 
CONTRATADA: ALESSANDRA NUNES  LORDS  EPP 
Objeto: Aquisição de troféus para o Torneio do 
Trabalhador 
VALOR TOTAL: R$ 5.077,80 (cinco mil e setenta e 
sete reais e oitenta centavos). 
VIGENCIA: até 31 de julho de 2022. 
Cód. 	 CidadES 	 Contratações: 
2022.040E0700001.09.0003 
João Neiva/ES, 28 de abril de 2022. 

PAULO SERGIO DE NARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Protocolo 840159 

Laran a da Terra 

Despacho 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001913/2022  
ID  2022.041E0700001.10.0012 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

0 Prefeito Municipal de Laranja da Terra/ES, Sr. 
Josafa Storch, no uso das atribuições de seu 
cargo, com fundamento no parecer jurídico da 
Procuradoria Geral do Município e Artigo 25, 
Inciso  III  da Lei n° 8.66603, RATIFICA a INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇA0 para a contratação 
direta da banda "AGITAE" através da empresa 
AGITUS PRODUÇOES E EVENTOS LTDA detentora 
exclusiva da carreira musical e para comer-
cialização das apresentações artísticas da 
mencionada banda, para realização de  show  
no dia 08 de maio de 2022, em comemoração 
as festividades ao 34° (trigésimo quarto) 
Aniversário de Emancipação Política de Laranja 
da Terra nos dias 05 a 08 de maio do corrente 
ano, com o valor global de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). 

Laranja da Terra, 28 de abril de 2022. 

JOSAFA STORCH 
Prefeito Municipal 

Protocolo 840487 

Contrato 

CONTRATO ADMINISTRATIVO No. 048/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Laranja 
da Terra. 
CONTRATADA: AGITUS PRODUÇõES E EVENTOS 
LTDA. 
OBJETO: Prestação de Serviços de  Show  Artístico 
para as festividades de comemoração ao 34° 
Aniversário de Emancipação Politica de Laranja 
da Terra nos dias 07 a 08 de Maio do corrente 
exercício, conforme abaixo:  
Show  da banda "AGITAE" no dia 08 de maio de 
2022 as 00:30 h, em Praça Pública, com uma 
duração  minima  de 2:00h. 
VALOR GLOBAL: R$20.000,00. 
VIGÊNCIA: 05/05/2022 a 31/05/2022 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Orgão: 118 - Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura e Esportes 
Unidade Orçamentária: 118 - Secretaria Municipal 
de Turismo, Cultura e Esportes 
Código: 118118.1339200322.124 - Festividades 
e Comemorações Municipais 
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Grupo de Fonte: 1 e/ou 2 - Recursos do Exercício 
Corrente e/ou Recursos dos Exercícios Anteriores 
Fonte de Recursos: 001 0000 - Recursos 
Ordinarios 

Protocolo 840492 
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DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS CAPIXABAS 	 ATOS MUNICIPAIS 

3.A-*  

Vitõria (ES), sexta-feira, 29 de Abro de 2022. 

OBJETO DO ADITIVO: Correção da cláusula quarta 
- da vigência do Contrato n° 048/2022, referente ao 
encerramento, para 23 de dezembro de 2022. Em 
virtude de correção de erro material, fica alterado o 
item 4.1 da Cláusula Quarta - Da Vigência do Contrato 
no 048/2022, o qual passa a ter a seguinte redação: 
0 prazo de vigência do contrato será contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
seu extrato na imprensa oficial, nos termos do inciso  
III  do § 30  do artigo 15 da Lei Federal no 8.666, de 21 
de junho 1993, encerrando-se em 23 de dezembro de 
2022. 
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRôNICO No 006/2022, 
Processo n° 000404/2022 de 19 de janeiro de 2022 - 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Itarana/ES, 28 de abril de 2022  

Vander  Patrício 
Prefeito do Município de Itarana  

Vanessa  Arrivabene 
Secretária Municipal de Saúde 

Protocolo 840527 

EXTRATO 

Contrato No 43/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Iúna 
Processo No: 1421/2022 
Inexigibilidade no 015/2022 
Contratado: J E Produções e Eventos Ltda 
CNPJ: 11.193.814/0001-06 
Objeto: Contratação de  show  musical com a banda  
Us  Zé, a se apresentar no dia 30 de abril de 2022, 
às 23h00, com duração prevista de uma hora e vinte 
minutos, no evento Motofest 
Valor: R$5.000,00 
Vigência: a partir da publicação ate 30 de abril de 
2022  
ID:  2022.037E0700001.10.0004 

Romário Batista Vieira 
Prefeito 

Protocolo 839909 

João Neiva 

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 023/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAO NEIVA 
CONTRATADA: POTENCIAL PRODUÇõES LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de arbitragem em jogos de futebol em 
campo. 
VALOR TOTAL: R$ 5.040,00 (cinco mil e 
quarenta reais), sendo R$ 420,00 (quatrocentos 
e vinte) por jogo arbitrado. 
VIGENCIA: até 31 de julho de 2022. 
Cód. CidadES Contratações: 
2022.040E0700001.09.0003  

Joao  Neiva/ES, 28 de abril de 2022. 
PAULO SERGIO DE NARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Protocolo 840155 

RESUMO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
No 024/2022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JOAO NEIVA 
CONTRATADA: ALESSANDRA NUNES  LORDS  EPP 
Objeto: Aquisição de troféus para o Torneio do 
Trabalhador 
VALOR TOTAL: R$ 5.077,80 (cinco mil e setenta 
e sete reais e oitenta centavos). 
VIGENCIA: até 31 de julho de 2022. 
Cód. CidadES Contratações: 
2022.040E0700001.09.0003 

João Neiva/ES, 28 de abril de 2022. 
PAULO SERGIO DE NARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Protocolo 840160 

Linhares 

RESUMO DO CONTRATO 
No 22/2022 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Linhares/ES. 
CONTRATADA: FUNERARIA  SAO  JORGE LTDA 
DATA ASSINATURA: 27/04/2022 
VALOR: R$ 151.927,10 
VIGENCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: contratação de empresa funerária para 
prestar serviço de preparação de corpo para velório 
e ornamentação de urna mortuária, destinada a 
atender as famílias em vulnerabilidade e risco social, 
em atendimento ao beneficio eventual ofertado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
RECURSO: 
22 
22.01.08.244.0011.2.012 
3.3.90.32.00000 
MODALIDADE: PE FMAS 03/2021 - ATA REG. 04/2021 
PROCESSO: 1996/2021  
ID  CidadES Contratações: 
2021.042E0500003.02.0003 

Protocolo 840101 

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
No 015/2021 

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES 
CONTRATADA: Fabio Luiz Pretti MEI 
DATA ASSINATURA: 13/04/2022 
OBJETIVO: Fica acrescido 5,6 km ao roteiro e fica 
aditado ao contrato o valor de R$ 5.299,48 (cinco 
mil duzentos e noventa e nove reais e quarenta e 
oito centavos). As demais Cláusulas e condições do 
contrato supra citado, permanecerão inalteradas. 
PROCESSO: 10556/2020 

Protocolo 840554 

RESUMO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
No 026/2021 

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES 
CONTRATADA: Vanini Transportes e Turismo Ltda EPP 
DATA ASSINATURA: 13/04/2022 
OBJETIVO: Fica acrescido 5,6 km ao roteiro e fica 
aditado ao contrato o valor de R$ 3.878,47 (três 
mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e 
sete centavos). As demais Cláusulas e condições do 
contrato supra citado, permanecerão inalteradas. 
PROCESSO: 10556/2020 

Protocolo 840561 
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